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RELATÓRIO 

 Cuidam os autos de acompanhamento com o objetivo de avaliar a estrutura de governança 
montada pelo Ministério da Saúde para o combate à crise gerada pelo novo coronavírus, bem como os 
atos referentes à execução de despesas públicas pelo referido órgão e suas unidades subordinadas, sob 
os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e efetividade. 
2. Nesta oportunidade, aprecia-se o terceiro relatório parcial elaborado pela SecexSaúde, em 
continuidade ao trabalho anterior. 
3. Transcrevo, a seguir, o relatório da SecexSaúde: 
1. “O primeiro relatório parcial do acompanhamento apresentou a metodologia planejada para 
a execução dos trabalhos, conforme proposta de fiscalização, que compreenderia a observação direta 
das reuniões dos comitês de aconselhamento, deliberativo e/ou outras estruturas de suporte à decisão 
e de gestão da crise e a análise dos documentos juntados ao processo eletrônico de gestão da crise do 
coronavírus e dos processos relacionados, por meio do acesso ao sistema de gestão processual do 
Ministério da Saúde, e as dificuldades enfrentadas pela equipe na execução dos trabalhos até aquele 
momento. 
2. O segundo relatório parcial apresentou uma análise dos aspectos orçamentários e financeiros 
relativos ao enfrentamento do coronavírus no âmbito do Ministério da Saúde, consolidados até o fim 
do mês de junho de 2020, informações relativas às transferências de recursos para Estados, Distrito 
Federal (DF) e Municípios, às contratações analisadas, à estrutura de governança montada pelo 
Ministério para enfrentar a pandemia, bem como ao planejamento de suas ações, à estratégia de 
comunicação e à transparência dos contratos e das informações atinentes à pandemia, disponíveis no 
site do Ministério. 
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3. Este terceiro relatório novamente se debruçou sobre o tema governança, em razão da análise 
das manifestações do MS em relação às deliberações do Acórdão 1.888/2020-TCU-Plenário, de 
relatoria do Ministro Benjamin Zymler, proferido em razão do julgamento do segundo relatório, sobre 
as transferências a Estados, DF e Municípios, sobre as aplicações diretas de recursos pelo Ministério 
da Saúde, bem como sobre algumas das contratações realizadas pelo MS em razão da pandemia, 
selecionadas em razão da materialidade e relevância. 
4. Foram igualmente avaliados os critérios para transferências de recursos para os entes 
federados, estabelecidos pela Portaria GM/MS 1.666/2020, e algumas das contratações realizadas 
pela Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), motivadas pela pandemia causada pelo novo coronavírus, 
selecionadas também em razão da materialidade e relevância. 
5. De forma agregada, por meio de consulta ao Sistema de Informação sobre Orçamento Público 
em Saúde e por meio de consulta aos saldos bancários das contas correntes para os depósitos do 
Fundo Nacional de Saúde, mantidas pelos entes subnacionais na Caixa Econômica Federal e no 
Banco do Brasil, foi possível fazer uma avaliação quantitativa dos gastos dos entes federativos com 
saúde. 
6. Em decorrência da assinatura do contrato de Encomenda Tecnológica para a produção no 
Brasil da vacina da Covid-19, em desenvolvimento pela Universidade de Oxford, em parceria com o 
Laboratório AstraZeneca, foi realizada uma análise do contrato, classificado como de acesso 
reservado pela Fiocruz, da utilização do instrumento de Encomenda Tecnológica e do papel do 
Ministério da Saúde na coordenação do Programa Nacional de Imunizações e nas demais iniciativas 
em andamento para viabilizar o acesso da população brasileira a outras vacinas da Covid-19 em 
desenvolvimento. 
7. Neste ciclo de acompanhamento, também foi realizada uma avaliação do registro de casos de 
Covid-19 no novo sistema de vigilância sanitária, denominado e-SUS VE (Vigilância Epidemiológica), 
também chamado e-SUS Notifica (notifica.saude.gov.br). 
8. Novamente, a equipe do acompanhamento avaliou a transparência das contratações do 
Ministério da Saúde e avaliou, igualmente, a transparência dada pela Fiocruz às suas contratações, 
considerando as disposições da Lei 13.979/2020. 
9. Por fim, a equipe analisou as informações encaminhadas pelo Ministério da Saúde, em relação 
a questionamentos acerca da estratégia de testagem de casos suspeitos de contaminação pelo novo 
coronavírus, e, em atenção ao item 9.3 do Acórdão 2.092/2020-TCU-Plenário, de relatoria do 
Ministro Vital do Rêgo, avaliou as ações do Ministério da Saúde para tornar públicas todas as 
alterações realizadas nas bases de dados relativas à Covid-19 nos Sistemas de Informação da 
Vigilância Epidemiológica e no e-SUS VE (Vigilância Epidemiológica)/ Notifica. 
10. Em decorrência da publicação da Resolução TCU 315/2020, cujo art. 14 estabelece que a 
unidade técnica instrutiva deve oportunizar aos destinatários das deliberações a apresentação de 
comentários sobre as propostas de determinação e/ou recomendação, a equipe, o supervisor do 
acompanhamento e o Secretário da SecexSaúde apresentaram aos Secretários Executivo e de Atenção 
Especializada e à Diretora de Integridade do Ministério da Saúde e a Diretores da Fundação 
Oswaldo Cruz, via aplicativo Microsoft Teams, as propostas preliminares de recomendação e 
determinação (peça 177).  
11. Importante registrar que a elaboração do presente relatório contou com o apoio do Núcleo de 
Tratamento de Dados e Informações da SecexSaúde. 
II. GOVERNANÇA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA ENFRENTAMENTO DA CRISE 
GERADA PELO CORONAVÍRUS 
12. Com o fito de analisar a governança do Ministério da Saúde para enfrentamento à crise 
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causada pelo novo coronavírus, o segundo relatório deste acompanhamento apresentou uma análise 
das estruturas de suporte à crise instituídas pelo Ministério e dos mecanismos de planejamento e 
comunicação. 
13. A apreciação do relatório em sessão plenária resultou na prolação do Acórdão 
1.888/2020 – TCU – Plenário, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler (peça 90), que, em relação à 
governança, determinou ao MS: 

9.1.1. adote as medidas necessárias visando adequar o funcionamento do COE-nCoV aos 
normativos de regência de sua atuação, reforçando o seu papel de articulação e coordenação no 
enfrentamento da pandemia, nos termos da Portaria GM/MS 188/2020;  

9.1.2. ajuste sua estratégia de comunicação a respeito das medidas adotadas para o enfrentamento 
da pandemia da Covid-19 e das demais informações epidemiológicas e de prevenção e controle da 
doença segundo as diretrizes do Decreto 9.203/2017, os princípios da publicidade e transparência 
pública e as melhores práticas internacionais a respeito do assunto, a exemplo do guia 
denominado National Incident Management System (NIMS);  

9.1.3. adapte o funcionamento do GEI-ESPII aos normativos de regência do órgão, disciplinando 
a sua atuação coordenada com o Comitê de Crise para Supervisão e Monitoramento dos Impactos 
da Covid-19 da Casa Civil, conforme as diretrizes de governança pública;  

9.1.4. elabore instrumento legal para regular o funcionamento do Gabinete de Crise – Covid-19 de 
forma que as diversas instâncias existentes no âmbito do Ministério da Saúde criadas para o 
enfrentamento da pandemia do novo coronavírus tenham suas funções definidas e possam 
trabalhar de forma coordenada e colaborativa buscando proteger vidas de maneira eficiente, 
racional e ao menor custo para a administração pública; e  

9.1.5. elabore plano tático-operacional detalhado para a viabilização das medidas mencionadas 
nos itens “a” a “i” do Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus, contendo, no mínimo, as seguintes informações: ação a ser implementada; prazo 
para implementação; responsável pela implementação; atividades, procedimentos, etapas; prazos 
intermediários; atores envolvidos; estimativa de custo; sistemas informatizados; estados a serem 
atendidos (com previsão de quantitativo por estado);  

14. O Ministério da Saúde, por meio do Ofício 969/2020/CDOC/CGCIN/DINTEG/MS, de 
25/8/2020 (peça 153), encaminhou a Nota Técnica 8/2020-SE/GAB/SE/MS com suas manifestações em 
relação ao acórdão supracitado. 
15. Sobre o funcionamento do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-
nCoV), o Ministério da Saúde informou que o Centro, no âmbito de suas competências, definidas pela 
Portaria GM/MS188/2020, discutiu e propôs ao Ministro da Saúde a edição de portaria específica 
para regular o funcionamento do Gabinete de Crise e para alinhar as atribuições e a gestão do COE-
nCoV, vinculando-o à Secretaria-Executiva do Ministério (peça 153, p. 6). 
16. A respeito do tema, cabe resgatar as atribuições do COE-nCoV, conforme regulamentado 
pelo art. 3º da Portaria GM/MS 188/2020: 

I. planejar, organizar, coordenar e controlar as medidas a serem empregadas durante a ESPIN, 
nos termos das diretrizes fixadas pelo Ministro de Estado da Saúde 

II. articular-se com os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS; 

III. encaminhar ao Ministro de Estado da Saúde relatórios técnicos sobre a ESPIN e as ações 
administrativas em curso; 

IV. divulgar à população informações relativas à ESPIN; e 

V. propor, de forma justificada, ao Ministro de Estado da Saúde: 
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a) o acionamento de equipes de saúde incluindo a contratação temporária de profissionais, nos 
termos do disposto no inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993; 

b) a aquisição de bens e a contratação de serviços necessários para a atuação na ESPIN; 

c) a requisição de bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, nos termos do 
inciso XIII do caput do art. 15 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; e 

d) o encerramento da ESPIN. 

17. Tem-se que as evidências até o momento colhidas pela equipe do acompanhamento não 
demonstram o cumprimento da determinação do subitem 9.1.1 do acórdão em tela, visto que nesse 
ciclo de fiscalização não foi constatado aprimoramento das atribuições desse comitê relacionadas ao 
escopo desta fiscalização. Não se verificou articulação do COE-nCoV com os Estados, DF e 
Munícipios para planejamento das ações de aquisição de insumos estratégicos para Covid-19 e para 
elaboração dos planos tático-operacionais.  
18. Em relação ao processo de requisição administrativa dos chamados kit intubação (objeto 
da seção V deste relatório), destaca-se que não houve registro formal de proposição do COE para a 
requisição dos medicamentos no processo administrativo da aquisição, instaurado pelo Ministério da 
Saúde (SEI/MS 25000.081981/2020-61), apesar da atribuição prevista, na alínea “c”, inciso V, da 
Portaria GM/MS 188/2020, de requisitar bens e serviços no contexto de combate à pandemia.  
19. Em relação às aquisições planejadas, não foram verificadas evidências ao longo do 
acompanhamento de articulação entre União e os demais entes federativos para a definição de um 
planejamento logístico integrado de insumos para saúde para o enfrentamento da pandemia do novo 
coronavírus, contendo, pelo menos, listagem dos insumos a serem adquiridos, quantitativos e estados 
atendidos e previsão dos insumos e medicamentos de maior risco de desabastecimento, apesar da 
resposta do Ministério da Saúde, ao item 9.2.2 do acórdão em tela – o qual solicitava informações 
sobre a definição da estratégia de aquisições para o combate à Covid-19 desde o início da pandemia, 
em março de 2020, e se houve mudança nessa estratégia –, segundo a qual a centralização da 
aquisição de alguns equipamentos ou insumos justificou-se pelo apoio do MS aos estados e 
municípios.  
20. Ademais, sobre a estratégia de testagem na política de combate à pandemia, em 
atendimento ao Oficio de Requisição 9, de 4/8/2020, (peça 143), o MS informou que, no cenário de 
resposta à Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (Espin), por meio do programa 
“Diagnosticar para Cuidar”, desenvolvido pela Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS), busca 
realizar 24 milhões de testes RT-qPCR (Reverse-Transcriptase Polymerase Chain Reaction) pela ação 
Confirma Covid, garantindo à população brasileira o acesso, pelo Sistema Único de Saúde (SUS), ao 
diagnóstico laboratorial da Covid-19 (peça 156, p. 5)  
21. Nota-se que, nesses dois contextos – aquisições e política de testagem – , não há 
informação de qualquer tipo de atuação do COE ou de planejamento ou pactuação com os entes 
federados para definição dos quantitativos estabelecidos para cada ente, não só no início da 
pandemia, momento de maior desconhecimento acerca de seus impactos e consequências, mas ao 
longo de toda a crise. 
22. Nessa seara, convém destacar a competência de coordenação e fiscalização do SUS 
exercida pelo Ministério da Saúde, conforme estabelecida no seu regimento interno (inciso II, art. 1º, 
do Anexo I, do Decreto 9.795/2019). Aliado a isso, cabe mencionar que o art. 16, parágrafo único, da 
Lei 8.080/1990 estabelece que a União poderá executar ações de vigilância epidemiológica e 
sanitária em circunstâncias especiais, como na ocorrência de agravos inusitados à saúde, que possam 
escapar do controle da direção estadual do SUS ou que representem risco de disseminação nacional. 
23. Apesar da falta de evidências da atuação do Centro de Operações de Emergências em 
Saúde Pública na definição de estratégias para minimizar os efeitos da pandemia, tendo em vista 
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que o Ministério da Saúde relatou a elaboração de portaria específica para, entre outros, alinhar as 
atribuições do COE-nCoV, propõe-se considerar “em cumprimento” a determinação constante do 
item 9.1.1 do Acórdão 1.888/2020–TCU–Plenário e ressaltar que a elaboração da nova portaria e a 
estratégia do Ministério da Saúde para o combate da pandemia continuarão a ser verificados no 
presente acompanhamento. 
24. Para responder ao subitem 9.1.5 do Acórdão 1.888/2020–TCU–Plenário, relativo à 
elaboração dos planos tático-operacionais, o Ministério da Saúde apresentou os argumentos abaixo 
(peça 153, p. 8):  

Entende-se que até o momento, houve a necessidade de respostas imediatas às situações dos entes 
federados no enfrentamento à pandemia, não sendo, desta forma, possível elaborar Plano de Ação 
Tático Operacional. O atual Plano de Contingência Nacional apresenta recomendações para o 
enfrentamento da pandemia, tendo sido previsto de forma global devido ao desconhecimento 
inicial da patologia. 
Considerando também, o efetivo de pessoal no Ministério da Saúde, as adaptações ao trabalho 
remoto, e a necessidade de envidar esforços diretamente nas ações de enfrentamento à pandemia e 
apoio aos entes federados, como fatores que tornam impraticável o desenvolvimento de planos de 
ação detalhados.  

25. Tem-se que na data de criação do COE-nCoV, 3/2/2020, o Brasil encontrava-se no nível 
de resposta “alerta”, definido pelo Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo 
coronavírus como a situação de risco elevado de introdução do Sars-Cov-2 no país sem a presença de 
casos suspeitos e, naquele contexto, era esperado do COE que, em articulação com as demais áreas 
do MS, tivesse coordenado a elaboração dos planos de ação, a fim de organizar a utilização dos 
recursos humanos, materiais, e orçamentários, e, também, coordenasse a elaboração de um plano de 
comunicação, a fim de efetivar a implementação das ações descritas no Plano de Contingência 
Nacional com o objetivo de minimizar os efeitos da pandemia do novo coronavírus no território 
brasileiro. 
26. Sem a definição de ações, prazos, responsáveis, atividades, procedimentos, etapas, 
estimativas de custo, sistemas informatizados, público alvo (elementos que deveriam constar de planos 
tático-operacionais), é inviável avaliar as diretrizes, a estratégia do Ministério da Saúde para conter 
a pandemia causada pelo novo coronavírus, a exemplo do que deveria ser feito, por quem, em quais 
prazos e situações, com quais objetivos e recursos. 
27. Em relação à resposta apresentada pelo MS ao Acórdão 1.888/2020-Plenário, cabe 
esclarecer que a necessidade de respostas imediatas aos entes federados no enfrentamento da 
pandemia não deve inviabilizar a elaboração de planos; ao reverso, o objetivo de um bom 
planejamento é otimizar a utilização de recursos, aprimorar a comunicação e processos, e, ainda, 
garantir melhor coordenação das atividades. Ademais, a otimização dos recursos humanos ajudará a 
resolver as situações abordadas no segundo trecho da resposta, no que concerne ao efetivo de pessoal 
e às adaptações ao trabalho remoto. 
28. No segundo relatório do presente acompanhamento havia sido formulada proposta 
preliminar para que o Ministério da Saúde elaborasse planos de ação referentes a algumas das ações 
contidas no Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo coronavírus. Contudo, 
em reunião realizada com a Secretaria Executiva do Ministério da Saúde para apresentação das 
propostas preliminares do relatório, a equipe do acompanhamento foi informada que o MS havia 
elaborado os planos mencionados, somente não os havia formalizado por meio de portaria ou outro 
instrumento normativo, o que levou a equipe a se abster de formular proposta de encaminhamento 
relativa ao assunto, tendo registrado que solicitaria a apresentação dos planos elaborados e avaliaria 
seu conteúdo nas próximas fases do acompanhamento (peça 86, p. 10).  
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29. O Ministro Relator, à vista da informação de que os planos haviam sido elaborados, mas 
não formalizados, julgou pertinente que o Tribunal determinasse o envio deles, inclusive, para fins de 
acompanhamento futuro (peça 91). 
30. Todavia, o que a resposta do Ministério da Saúde evidencia é que os planos de ação não 
haviam sido elaborados, sendo possível afirmar que a Pasta não possuía uma estratégia minimamente 
detalhada para combater os efeitos da pandemia. 
31. Destaque-se que o MS expressamente declarou que (peça 153, p. 8): 

Todavia, atentando para o cenário atual, o COEnCov, juntamente com a revisão do Plano 
de Contingência, deu início à condução do processo de elaboração de Plano de Ação para os itens 
apontados na determinação do Acórdão, levando em conta as possibilidades das áreas técnicas em 
estabelecer previsibilidade, devendo priorizar as ações, atividades e responsáveis. 

Assim, em face de todo o exposto nesse tocante, e em processo de elaboração junto às áreas 
técnicas a revisão do Plano de Contingência e o Plano de Ação a contemplar os elementos 
constantes da determinação em tela, essa encontra-se parcialmente cumprida. 

32. Desse modo, diante do acima relatado, propõe-se considerar “em cumprimento” a 
determinação constante do item 9.1.5 do Acórdão 1.888/2020–TCU–Plenário, destacando que a 
equipe diligenciará ao Ministério da Saúde, solicitando o envio do Plano de Contingência Nacional 
revisado e dos planos tático-operacionais para as ações definidas nesse documento. 
33. Outro ponto do acórdão trata da determinação ao MS (subitem 9.1.2) para ajustar a 
estratégia de comunicação a respeito das medidas adotadas para enfrentamento da Covid-19 e das 
demais informações epidemiológicas e de prevenção e controle da doença segundo as diretrizes do 
Decreto 9.203/2017, os princípios da publicidade e da transparência pública e as melhores práticas 
internacionais a respeito do assunto, a exemplo do guia denominado National Incident Management 
System (NIMS).  
34. Em manifestação sobre o assunto, o MS relatou que as coletivas de imprensa são 
realizadas sempre que necessário, porém normalmente haverá pelo menos uma coletiva no meio da 
semana, com atualização da situação, apresentação técnica do boletim da semana epidemiológica e 
outras informações e relatou, ainda, que disponibiliza em seu portal – www.saude.gov.br – todas as 
informações de como proceder a partir dos primeiros sintomas, que o aplicativo Coronavírus-SUS 
teria sido criado com o objetivo de conscientizar e informar a população sobre os sintomas da Covid-
19 e que, também, possui o Disque Saúde 136, para esclarecer dúvidas (peça 153, p. 6).  
35. O MS relatou ainda possuir redes sociais (Facebook, Twitter e Instagram) e conta na 
plataforma YouTube, onde são transmitidas as coletivas de imprensa com anúncios de entrega e 
atualização epidemiológica da Covid-19 em território nacional, como também número no aplicativo 
WhatsApp, por meio do qual cidadãos podem enviar mensagens recebidas nas redes sociais para 
confirmação da veracidade (Saúde sem fake news).  
36. Muito embora as estratégias de comunicação digital do Ministério sejam relevantes, não é 
possível desconsiderar que no Brasil cerca de 46 milhões de pessoas não utilizam a internet, conforme 
levantamento da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua – Tecnologia da Informação 
e Comunicação (Pnad Contínua – TIC) de 2018, divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). Assim, ações de comunicação que utilizem rádio ou televisão seriam bem-vindas 
para atingir esse público.  
37. Apesar da determinação dirigida ao Ministério, não foram verificadas adaptações na 
estratégia de comunicação para fornecer informações epidemiológicas de prevenção e controle da 
doença a fim de direcionar o comportamento da população à estratégia do Ministério para mitigar os 
efeitos da pandemia do novo coronavírus no Brasil.  
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38. A deliberação dirigida ao Ministério determinou o ajuste na estratégia de comunicação, 
segundo as diretrizes do Decreto 9.203/2017, os princípios da publicidade e transparência pública e 
as melhores práticas internacionais a respeito do assunto. Contudo, em que pese a existência dessas 
diretrizes e das experiências internacionais, não há um critério legal definindo como deve ser feita a 
estratégia de comunicação e não cabe ao TCU restringir a discricionariedade do gestor quanto à 
escolha dos meios para correção de situação. 
39. Não obstante as justificativas apresentadas pelo MS quanto à determinação, a equipe fez 
considerações que devem ser objeto de avaliação da pasta ministerial e, desta forma, será mantido o 
acompanhamento da estratégia de comunicação do Ministério da Saúde, com o fito de avaliar a 
utilização de meios de comunicação que atinjam o maior número de pessoas possível e o 
direcionamento do comportamento da população à redução da taxa de contaminação pelo novo 
coronavírus, em consonância com a determinação do item 9.1.2 do Acórdão 1.888/2020–TCU–
Plenário. 
40. Sobre o Grupo Executivo Interministerial de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional e Internacional (GEI-ESPII), o acórdão determinou ao MS, no subitem 9.1.3, 
que adaptasse o seu funcionamento aos normativos de regência do órgão, disciplinando a sua atuação 
coordenada com o Comitê de Crise para Supervisão e Monitoramento dos Impactos da Covid-19 da 
Casa Civil, conforme as diretrizes de governança pública. 
41. Em resposta a essa deliberação, o MS informou que, em 14/7/2020, foi realizada reunião 
na Casa Civil na qual restou definida a alteração do Decreto 10.277/2020, com revogação expressa 
do art. 8º. Considerando que a revogação mencionada ainda não ocorreu, será mantido o 
acompanhamento da determinação do item 9.1.3 do Acórdão 1.888/2020–TCU–Plenário.  
42. Cabe esclarecer que o Decreto 10.277/2020, que institui o Comitê de Crise para 
Supervisão e Monitoramento dos Impactos da Covid-19 da Casa Civil, no art. 8º, dispõe que o Comitê 
atuará de forma coordenada com o GEI-ESPII.  
43. Todavia, deve-se ressaltar que, na resposta do MS, não foi feita menção ao Decreto 
10.211/2020, que dispõe sobre o Grupo Executivo Interministerial e suas competências. Em consulta 
ao Portal da Legislação no endereço eletrônico www.planalto.gov.br, não consta revogação do 
Decreto e, desta forma, o GEI-ESPII, embora não atue, é a instância competente para: propor, 
acompanhar e articular medidas de preparação e de enfrentamento às emergências em saúde pública 
de importância nacional e internacional; propor e acompanhar a alocação de recursos orçamentário-
financeiros para execução das medidas necessárias em casos de emergências em saúde pública; 
estabelecer as diretrizes para a definição de critérios locais de acompanhamento da implementação 
das medidas de emergência em saúde pública de importância nacional e internacional; e elaborar 
relatórios de situações de emergência em saúde pública de importância nacional e internacional e 
encaminhar aos Ministros de Estado dos órgãos representados (art. 2º, incisos I a IV). 
44. Quanto à determinação de elaboração de instrumento legal para o regular 
funcionamento do Gabinete de Crise da Covid-19 no âmbito do Ministério da Saúde (subitem 9.1.4), 
o MS informou que foi elaborada uma proposta de portaria para esse fim, que foi encaminhada 
para análise do Gabinete do Ministro da Saúde e aguarda anuência superior e futura publicação 
(peça 153, p. 7). Assim, entende-se que a determinação está “em cumprimento” e poderá ser objeto 
de verificação em futuros ciclos do presente acompanhamento. 
III. ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
45. Os gastos da União em ações relacionadas ao enfrentamento da Covid-19 e suas 
consequências estão sendo realizados por meio de diversas ações governamentais, em especial do 
Ministério da Saúde e dos Ministérios da Cidadania e da Economia, no tocante à mitigação dos 
efeitos econômicos da atual crise de saúde. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 65967272.
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46. Conforme dados disponibilizados no portal Tesouro Transparente 
(https://www.tesourotransparente.gov.br/visualizacao/painel-de-monitoramentos-dos-gastos-com-
covid-19), até 28/9/2020, havia uma dotação orçamentária de aproximadamente R$ 586,9 bilhões, dos 
quais a maior parte relacionada às consequências econômicas da crise, como é o caso do Auxílio 
Emergencial a Pessoas em Situação de Vulnerabilidade (R$ 322,00 bilhões), Benefício Emergencial 
de Manutenção de Emprego e Renda (R$ 51,55 bilhões) e Auxílio Financeiro aos Estados, Municípios 
e DF (R$ 79,19 bilhões).  

Figura 1 – Gastos da União com Covid-19 – Tesouro Transparente 

 

Fonte: Tesouro Transparente - dados de 28/9/2020 

47. No tocante às ações diretas de combate à Covid-19, foi criada ação orçamentária 
específica (21C0 – Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional) no 
âmbito da Administração Pública Federal para a qual constava, até 28/9/2020, a dotação atualizada 
de aproximadamente R$ 49,56 bilhões, dos quais R$ 43,74 bilhões alocados ao Ministério da Saúde, 
de acordo com consulta realizada ao Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal (Siafi) por meio do sistema Tesouro Gerencial. 
48. Dessa forma, partindo-se da premissa que os gastos federais de competência do Ministério 
da Saúde e suas unidades vinculadas - incluindo as transferências fundo a fundo para os entes 
subnacionais - estão sendo realizados totalmente por meio da referida ação 21C0, o orçamento 
alocado a essa pasta alcança, até o momento, um montante de R$ 43,74 bilhões. 
49. As dotações orçamentárias para essa ação têm origem em créditos extraordinários 
realizados por meio das seguintes medidas provisórias (MPs) editadas desde março de 2020. 

Tabela 1 - Medidas Provisórias de abertura de créditos extraordinários para a Função Saúde – Covid-19 
MEDIDA PROVISÓRIA DATA DOTAÇÃO - AÇÃO 21C0-

(SOMENTE MS)  
924/2020 

(vigência encerrada em 10/7/2020) 
13/3/2020 R$ 4,84 bilhões 

940/2020  
(vigência encerrada em 30/7/2020) 

2/4/2020 R$ 9,44 bilhões 

941/2020  
(convertida na Lei 14.032/2020) 

2/4/2020 R$ 2,05 bilhões 

947/2020 8/4/2020 R$ 2,6 bilhões 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 65967272.
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(vigência encerrada em 5/8/2020) 
967/2020 

(convertida na Lei 14.055/2020) 
19/5/2020 R$ 5,57 bilhões 

969/2020  
(convertida na Lei 14.056/2020) 

20/5/2020 R$ 10 bilhões 

976/2020 
(em tramitação) 

4/6/2020 R$ 4,47 bilhões 

994/2020 
(em tramitação) 

6/8/2020 R$ 1,99 bilhões 

1.004/2020 
(em tramitação) 

24/9/2020 R$ 2,51 bilhões 

Total R$ 43,47 bilhões 

50. A diferença de R$ 266,73 milhões (R$ 43,74 bilhões – R$ 43,47 bilhões) diz respeito à 
dotação orçamentária não vinculada a quaisquer das medidas provisórias (MP) acima mencionadas.  
51. Ressalta-se, em relação ao ciclo anterior de acompanhamento, a edição de duas novas 
medidas provisórias: i) a MP 994/2020, no valor de R$ 1,99 bilhão, referente à disponibilização de 
recursos para desenvolvimento e produção da vacina para imunização da população brasileira contra 
o coronavírus; e ii) a MP 1.004/2020, no valor de R$ 2,51 bilhões, referente ao ingresso do Brasil no 
Instrumento de Acesso Global de Vacinas Covid-19 - Covax Facitlity. 
52. Daqueles R$ 43,74 bilhões, há dotação de R$ 10,50 bilhões para aplicação direta no 
âmbito do Ministério da Saúde e entidades vinculadas, especialmente a Fundação Oswaldo Cruz 
(Fiocruz), conforme consulta em 28/9/2020. Há também dotação de aproximadamente R$ 9,17 bilhões 
para transferências aos fundos estaduais de saúde (modalidade de aplicação 31) e R$ 23,22 bilhões 
para transferência aos fundos municipais (modalidade de aplicação 41) na referida ação. São essas 
três as modalidades de aplicação com maior materialidade e foco das análises empreendidas neste 
acompanhamento. 

Tabela 2 – Dotação Atualizada da ação 21C0 por modalidade de aplicação - Função Saúde – Covid-19 

MODALIDADE APLICAÇÃO DOTACAO ATUALIZADA (R$) 

30 TRANSFER. A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 300.000,00 

31 TRANSFER. A ESTADOS E DF - FUNDO A FUNDO 9.172.496.709,91 

40 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 3.488.179,00 

41 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS - FUNDO A FUNDO 23.217.097.199,60 

50 TRANSF. A INST. PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVOS 12.000.000,00 

80 TRANSFERENCIAS AO EXTERIOR 748.867.344,19 

90 APLICACOES DIRETAS 10.500.940.218,88 

91 APLICACOES DIRETAS - OPERACOES INTERNAS 86.853.328,42 

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 

TOTAL 43.742.542.980,00 

  Fonte: Tesouro Gerencial em 28/9/2020 

53. Observa-se, em relação ao ciclo de acompanhamento precedente, cuja consolidação dos 
dados foi realizada em 25/6/2020, relevante incremento das dotações destinadas aos fundos 
municipais de saúde (41) e a diminuição das dotações para aplicação direta (90) e para os fundos 
estaduais de saúde (31), indicando o remanejamento das dotações entre essas modalidades de 
aplicação. 

Gráfico 1 – Variação da Dotação Atualizada da ação 21C0 por modalidade de aplicação - Função Saúde  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 65967272.
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Fonte: elaboração própria - com dados do Tesouro Gerencial em 28/9/2020 

54. A tabela a seguir apresenta a execução desses recursos, tema que será objeto de análise 
em tópico específico adiante.  

Tabela 3 – Execução da ação 21C0 por modalidade de aplicação - Função Saúde 
Modalidade Dotação Atualizada 

(R$) 
Empenhado (R$) Liquidado (R$) Pago (R$) 

Aplicações Diretas (90) 10.500.940.218,88 5.803.720.091,91 4.284.232.724,61 4.155.909.305,57 

Transferências a Estados e 
DF - Fundo a Fundo (31) 

9.172.496.709,91 8.185.168.306,03 7.378.481.839,74 7.378.481.839,74 

Transferências a 
Municípios - Fundo a 
Fundo (41) 

23.217.097.199,60 21.143.554.158,94 19.555.312.513,50 19.555.312.513,50 

Demais* 852.008.851,61 847.720.672,61 510.177.120,66 510.147.120,66 

TOTAL 43.742.542.980,00 35.980.163.229,49 31.728.204.198,51 31.599.850.779,47 

* TRANSFER. A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL (30); TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS (40); TRANSFERÊNCIAS. A INST. PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVOS 
(50); TRANSFERENCIAS AO EXTERIOR (80); APLICACOES DIRETAS - OPERACOES INTERNAS (91); e RESERVA DE CONTINGÊNCIA (90) 

Aplicações diretas 
55. No tocante aos recursos a serem aplicados diretamente pelo Ministério da Saúde no 
âmbito federal (R$ 10,50 bilhões), incluindo suas unidades vinculadas - que compõem o escopo deste 
acompanhamento – haviam sido empenhados R$ 5,84 bilhões até 28/9/2020. 
56. Observa-se que a dotação atualizada diminuiu de R$ 11,4 bilhões para R$ 10,50 bilhões. 
Já o valor empenhado subiu de R$ 2,96 bilhões para R$ 5,84 bilhões. 
57. Ainda nesse contexto dos valores empenhados, ressalte-se a existência de contratações e 
pagamentos de alta materialidade, emitidos especialmente pelo Ministério da Saúde e pela Fiocruz. 
As tabelas abaixo apresentam os maiores empenhos com os respectivos favorecidos e o objeto 
resumido da aquisição/serviço para este terceiro ciclo de acompanhamento separados de acordo com 
as duas principais unidades orçamentárias: Ministério da Saúde e Fiocruz. 

Tabela 4 – Dez maiores empenhos do Ministério da Saúde na ação 21C0 - Função Saúde 

Órgão Favorecido Objeto Resumido Valor 
empenhado (R$) 

Ministério 
da Saúde GLOBAL BASE DEVELOPMENT HK LIMITED Máscaras 694.320.000,00 

Ministério 
da Saúde BANCO DO BRASIL SA Pagamentos a residentes da área de saúde 318.157.406,00 

Ministério 
da Saúde 

INTERMED EQUIPAMENTO MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA Ventiladores pulmonares 258.000.000,00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 65967272.
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Ministério 
da Saúde 

COORDENACAO-GERAL DE GESTAO DE 
PESSOAS Programa Médicos pelo Brasil 220.951.811,49 

Ministério 
da Saúde 

COORDENACAO-GERAL DE GESTAO DE 
PESSOAS Programa Médicos pelo Brasil 217.329.272,76 

Ministério 
da Saúde MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA S/A Ventiladores pulmonares 169.748.920,80 

Ministério 
da Saúde MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA S/A Ventiladores pulmonares 152.801.479,20 

Ministério 
da Saúde TOPMED ASSISTENCIA A SAUDE LTDA Atendimento pré-clínico (telemedicina) 144.009.900,00 

Ministério 
da Saúde 

LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMERCIO E 
INDUSTRIA DE PRODUT Aquisição de testes 133.200.000,00 

Ministério 
da Saúde TAM LINHAS AEREAS S/A. Transporte de cargas 108.000.000,00 

Fonte: Tesouro Gerencial em 28/9/2020 

58. Em relação aos ciclos anteriores, não se verificam mais novos empenhos de alta 
materialidade para a aquisição de insumos e equipamentos como ocorrido na fase inicial da 
pandemia. Neste momento, observa-se o incremento de empenhos para pagamento de pessoal no caso 
do Programa Médicos pelo Brasil e para pagamentos a residentes na área de saúde, correspondendo 
a três dos dez maiores empenhos emitidos pelo Ministério da Saúde na modalidade de aplicação 
direta (90).  

Tabela 5 – Cinco maiores empenhos da Fiocruz na ação 21C0 - Função Saúde 

Entidade Favorecido Objeto Resumido Valor empenhado 
(R$) 

Fundação Oswaldo Cruz ASTRAZENECA UK LIMITED Desenvolvimento da Vacina 1.284.023.632,94 

Fundação Oswaldo Cruz FIOTEC  Ações de apoio logístico à 
Fiocruz 78.124.283,29 

Fundação Oswaldo Cruz INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR 
DO PARANA - IBMP Kits de testes 57.366.272,00 

Fundação Oswaldo Cruz RAC ENGENHARIA E COMERCIO 
LTDA 

Construção de Centro 
Emergencial 56.832.173,94 

Fundação Oswaldo Cruz FIOTEC  Ações de apoio logístico à 
Fiocruz 50.000.000,00 

Fonte: Tesouro Gerencial em 28/9/2020 

59. No tocante à Fiocruz, além do recente empenho relacionado ao desenvolvimento e à 
produção da vacina, há empenhos de considerável materialidade para a Fundação para o 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico em Saúde (Fiotec), sua fundação de apoio, e para o 
Instituto de Biologia Molecular do Paraná (IBMP), que serão avaliados em tópico específico adiante.  
Considerações sobre a execução orçamentária 
60. No segundo relatório do acompanhamento foram realizados apontamentos iniciais sobre a 
baixa execução dos recursos a cargo do Ministério da Saúde, em especial no tocante às transferências 
fundo a fundo para os entes subnacionais. 
61. A título de comparação, os quadros que seguem apresentam os valores das dotações 
atualizadas, os valores empenhados e pagos e os correspondentes percentuais de execução nas datas 
de 25/6/2020 (consolidação dos dados do segundo relatório) e 28/9/2020 (consolidação dos dados 
deste terceiro relatório). 

Tabela 6 – Comparativo da execução da ação 21C0 por modalidade de aplicação- Função Saúde 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 65967272.
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Aplicações Diretas (90) 

Data (a) - Dotação Atual 
(R$) (b) - Empenhado (R$) 

% Empenhado 
(b)/(a) 

(c)- Pago (R$) 
% Pago 

(c)/(a) 

25/6/2020 11.407.109.967,92 2.886.878.898,37 25,31% 1.394.038.280,07 12,22% 

28/9/2020 10.500.940.218,88 5.803.720.091,91 55,27% 4.155.909.305,57 39,58% 

  

Transferências a Estados e DF - Fundo a Fundo (31) 

Data (a) - Dotação Atual 
(R$) (b) - Empenhado (R$) 

% Empenhado 
(b)/(a) 

(c)- Pago (R$) 
% Pago 

(c)/(a) 

25/6/2020 9.992.269.042,01 4.057.646.123,25 40,61% 3.943.131.282,34 39,46% 

28/9/2020 9.172.496.709,91 8.185.168.306,03 89,24% 7.378.481.839,74 80,44% 
 

Transferências a Municípios - Fundo a Fundo (41) 

Data (a) - Dotação Atual 
(R$) (b) - Empenhado (R$) 

% Empenhado 
(b)/(a) 

(c)- Pago (R$) 
% Pago 

(c)/(a) 

25/06/2020 16.874.453.109,47 5.791.278.867,06 34,32% 5.707.188.966,55 33,82% 

28/09/2020 23.217.097.199,60 21.143.554.158,94 91,07% 19.555.312.513,50 84,23% 

Fonte: Elaboração própria a partir de consulta no Tesouro Gerencial em 28/9/2020 

62. Como já informado, é possível observar a diminuição das dotações para as modalidades 
de aplicação direta (90) e Transferências a Estados e DF - Fundo a Fundo (31) e o incremento da 
dotação para a modalidade Transferências a Municípios - Fundo a Fundo (41), indicando o 
remanejamento de dotações entre elas. 
63. Em relação à execução, observa-se relevante aumento no percentual executado, 
especialmente no que se refere às transferências fundo a fundo. As transferências a Estados e DF 
tiveram um percentual variando de 39,46% para 80,44% em termos de valores pagos e as 
transferências a municípios aumentaram de 33,82% para 84,23%, também em termos de valores 
pagos. 
64. Em termos absolutos, observa-se expressivo incremento no valor repassado aos 
municípios, que variou de R$ 5,71 bilhões para R$ 19,56 bilhões no período considerado. 
65. A análise dessa execução deve estar associada à análise da estratégia adotada pelo MS 
tanto para as aplicações diretas quanto para transferências de recursos aos entes federados, tema que 
foi abordado no Acórdão 1.888/2020-TCU-Plenário e será avaliado no tópico a seguir.  
Acórdão 1.888/2020-TCU-Plenário 
66. No acórdão em questão, decorrente da apreciação do segundo relatório de 
acompanhamento, entre outros pontos, foi determinada a realização de diligência ao Ministério da 
Saúde a respeito da estratégia de aplicação dos recursos diretamente e por meio de transferências, 
nos seguintes termos: 

9.2. realizar diligência junto ao Ministério da Saúde para que, no prazo de quinze dias:  

9.2.1. apresente a lógica de financiamento dos fundos estaduais e municipais de saúde no tocante à 
ação orçamentária 21C0, englobando as regras, processos e áreas responsáveis para a efetiva 
liberação dos recursos (item 95 do relatório); 

9.2.2. informe como se deu a definição da estratégia de aquisições para o combate à Covid-19 
desde o início da pandemia em março de 2020 e se houve mudança nessa estratégia; e  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 65967272.
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9.2.3. apresente documentos que demonstrem a formalização da estratégia suscitadas no item 
anterior, tais como planos, identificação de necessidades, cronogramas e planos de logística e 
distribuição de equipamentos e insumos (item 130 do relatório); 

67. Em resposta (peça 153), o Ministério da Saúde apresentou, em relação ao item 9.2.1, as 
competências da Subsecretaria de Planejamento e Orçamento (SPO/SE) no tocante aos sistemas 
federais de planejamento e orçamento e administração financeira. Ressaltou que essa unidade atua na 
recepção e consolidação das demandas apresentadas pelas secretarias finalísticas e no 
encaminhamento de pedidos de créditos adicionais para as ações de enfrentamento da emergência de 
saúde pública em curso. 
68. Em seguida, destacou a importância das transferências fundo a fundo e apresentou 
informações sobre a execução orçamentária e financeira dos recursos. Adiante, ressaltou que os 
recursos foram repassados para os estados e municípios empregarem conforme suas necessidades 
locais, como contratar pessoal, ampliar estruturas hospitalares, adquirir diretamente equipamentos 
como ventiladores pulmonares, monitores multiparâmetros, medicamentos. Acrescentou que também 
foram descentralizados recursos financeiros para financiamento de programas específicos, como 
instalação de hospitais de campanha, habilitação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) e 
instalação de centros comunitários.  
69. Ainda sobre o tema, informou que as transferências de recursos atenderam a aspectos 
demográficos, capacidade da rede de atenção de saúde instalada, produção do SUS do ano anterior, 
baseada no piso de atenção básica (PAB) e no teto de média e alta complexidade (teto MAC), na 
evolução da curva epidemiológica, criando condições de apoiar o enfrentamento à Covid-19 onde a 
curva estava alta e criando condições de preparação onde a curva ainda estava baixa. 
70. Quanto ao item 9.2.2, em relação à estratégia para aplicações diretas, informou a decisão 
de o Ministério da Saúde centralizar a aquisição de alguns equipamentos ou insumos, como forma de 
apoiar os estados e municípios no enfrentamento da pandemia, e mencionou a estratégia de aquisição 
de dois itens que seriam de elevada relevância: ventiladores pulmonares e kits de teste para 
diagnóstico da Covid-19. 
71. Por fim, em relação ao tem 9.2.3, registrou que o Ministério da Saúde vem ajustando seus 
processos de trabalho para enfrentamento da pandemia ocasionada pela proliferação do coronavírus, 
pontuando que a pasta “vem suportando consequências em face das mudanças de posicionamento que 
envolvem os processos decisórios”. 
72. Em seguida, teceu considerações sobre a escassez da oferta de equipamentos e destacou 
que, em razão do aumento da competição entre os países, foi inicialmente necessário adquirir um 
quantitativo importante de determinados equipamentos, considerando a inexistência desses no 
mercado. 
73. Acrescentou que, com a evolução da epidemia no Brasil, o Ministério da Saúde se 
debruçou e se dividiu entre as ações para instrumentalizar os estabelecimentos de saúde e a 
instituição de grupos técnicos com a finalidade de delinear a trajetória comportamental do vírus na 
população brasileira, a fim de consolidar critérios objetivos que pudessem nortear, de forma mais 
concreta e equânime, as ações no âmbito da saúde pública para o enfrentamento à epidemia. 
74. Ressaltou que, como resultado, foi elaborada uma Nota Técnica com o fito de materializar 
tais critérios, os quais foram exaustivamente debatidos e equacionados com a cooperação das 
diferentes áreas da pasta e que, além disso, foi instituída Força Tarefa de Fundamentação por meio 
da Portaria GM/MS 1.587/2020 com o escopo de lastrear a: aquisição e distribuição de 
equipamentos, insumos e medicamentos; manutenção ou fortalecimento de serviços hospitalares; e 
habilitação de leitos de UTI para enfrentamento da pandemia de Covid-19.  
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75. Aduziu que, enquanto perdurar a situação emergencial ocasionada pela pandemia do novo 
coronavírus, a Força Tarefa “seguirá carregando a responsabilidade pelas definições relacionadas 
aos temas acima elencados, com fulcro nos critérios qualificadores, objetivos e de priorização 
constantes do texto da mesma norma”. 
76. Informou ainda que, baseado nos critérios citados e nas demandas apresentadas pelos 
entes federados, as necessidades são constantemente avaliadas pelo MS, junto ao Conselho Nacional 
de Secretários de Saúde (Conass) e Conselho Nacional de Secretarias Municipais (Conasems), para 
verificar as condições de atendê-las. 
77. Por fim, destacou que o Ministério da Saúde, por meio do programa “Diagnosticar para 
Cuidar”, busca realizar 24 milhões de testes RT-qPCR pela ação Confirma Covid, garantindo à 
população brasileira o acesso, pelo SUS, ao diagnóstico laboratorial da Covid-19. 
Análise  
78. A partir das consultas realizadas, observa-se relevante incremento da execução dos 
recursos pelo Ministério da Saúde, especialmente em relação às transferências intergovernamentais, 
de forma que resta afastado o apontamento acerca da baixa execução orçamentária. 
79. Entretanto, importa destacar que a baixa ou alta execução orçamentária e financeira, por 
si só, não é parâmetro suficiente para avaliar a eficiência ou a eficácia da condução da política de 
enfrentamento à atual crise de saúde pelo Ministério da Saúde, pois, há, na realidade, uma questão 
anterior e talvez mais importante que diz respeito ao desconhecimento da estratégia e do 
planejamento das ações de enfrentamento da crise no âmbito da pasta ministerial. 
80. O orçamento deve expressar e materializar um planejamento e a ele deve estar associado. 
Esse planejamento deve detalhar o caminho a ser percorrido para o alcance de um objetivo. No 
presente caso, o orçamento do Ministério da Saúde previsto e detalhado na ação 21C0 deveria refletir 
a estratégia adotada pela pasta para o enfrentamento à pandemia do novo coronavírus. O 
conhecimento de tal estratégia e dos respectivos planos deveria evidenciar o que o Ministério 
pretendia realizar e adquirir, como fazê-lo, quando e por quanto. 
81. A SecexSaúde está acompanhando as ações do Ministério da Saúde desde o mês de março 
de 2020 e, até o momento, não conseguiu acesso a planos ou documentos afins que identifiquem e 
formalizem de forma clara a estratégia de enfrentamento à crise e sua operacionalização. 
82. Em tese, as medidas provisórias que abriram os créditos extraordinários da referida ação 
21C0 poderiam fornecer informações acerca da referida estratégia e das ações a serem executadas 
com os correspondentes custos estimados, servindo de critério para a atividade de controle. Ocorre 
que as exposições de motivos das MPs em questão apresentam um alto nível de agregação e 
generalidade das informações que não possibilitam a sua utilização como critério adequado de 
comparação. Seria desejável o desdobramento das ações e o seu detalhamento.  
83. Nova tentativa nesse sentido foi realizada por meio da diligência determinada no item 9.2 
do Acórdão 1.888/2020-TCU-Plenário, no entanto, observa-se, uma vez mais, a insuficiência das 
informações prestadas pelo Ministério da Saúde. As respostas foram apresentadas de forma agregada 
e, apesar de informarem parcialmente o que seria realizado, como a aquisição de equipamentos e 
testes, não apresentam os desdobramentos em planos estratégicos e operacionais ou documentos 
afins. Por esses motivos, ainda não é possível evidenciar o que o Ministério pretendia realizar e 
adquirir, como fazê-lo, quando e por quanto. 
84. Para uma avaliação adequada da execução orçamentária, que não ficasse limitada ao 
mero percentual, a equipe de fiscalização poderia avaliar o desenvolvimento das ações do Ministério 
até o momento e confrontá-lo com a estratégia estabelecida. Como exemplo, poderia comparar o que 
foi comprado diretamente pelo Ministério com o plano de aquisições estabelecido em termos de 
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prazos e quantitativos. Como não houve disponibilização de tais documentos, torna-se inviabilizada a 
tarefa de avaliar o grau de execução, eficácia ou eficiência das aquisições realizadas sob o aspecto 
global, sendo possível apenas as avaliações de processos específicos.  
85. No mesmo sentido, não é possível uma análise acurada da execução das transferências 
intergovernamentais, dado o caráter de generalidade das respostas do Ministério acerca da lógica de 
financiamento dos entes subnacionais. 
86. Admite-se que, em um primeiro momento, o cenário era de imprevisibilidade, o que 
impossibilitava a definição cirúrgica das ações a serem implementadas. No entanto, assim como foi 
possível definir o orçamento, atualmente no valor de R$ 43,74 bilhões, era de se esperar uma 
definição dos objetivos e ações em nível macro correspondentes ao valor alocado e, com uma maior 
assimilação do cenário, o detalhamento das atividades ou dos projetos a serem desenvolvidos.  
87. A título de comparação, a Fiocruz, sob as mesmas condições inerentes à presente crise de 
saúde, desenvolveu plano estratégico específico para o enfrentamento da pandemia no qual resta 
demonstrado o caminho a ser percorrido pela entidade, inclusive com a previsão, em documento 
relacionado ao plano estratégico, das ações a serem realizadas e os custos correspondentes com a 
devida alocação do orçamento para o desenvolvimento (peça 150, p. 43). 
88. Conclui-se, portanto, que a questão da baixa execução orçamentária resta superada, com 
a ressalva acerca da dificuldade da evidenciação e análise da estratégia do Ministério da Saúde 
quanto às ações de combate à pandemia causada pelo novo coronavírus. 
IV. DOS CRITÉRIOS DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA OS ENTES 
FEDERADOS 
89. O item 9.2.1 do Acórdão 1.335/2020-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Benjamin 
Zymler, relativo ao primeiro relatório do presente acompanhamento, recomendou ao Ministério da 
Saúde que adotasse critérios técnicos para disponibilizar recursos aos entes subnacionais para tratar 
da pandemia de Covid-19, considerando, por exemplo, a incidência per capita da doença, as 
estimativas de sua propagação, a taxa de ocupação de leitos e a estrutura dos serviços de saúde 
existentes. 
90. Como uma resposta a essa deliberação, em 1/7/2020 foi editada a Portaria GM/MS 
1.666/2020, cujos Anexos I e II apresentam valores individualizados para todos os entes subnacionais. 
Em virtude de, naquela data, o segundo relatório estar em fase de conclusão, optou-se por fazer uma 
análise aprofundada sobre os critérios definidos no citado normativo neste terceiro relatório. 
91. A Portaria GM/MS 1.666/2020, em seu art. 2º, apresentou os seguintes parâmetros para 
transferências de recursos relativos ao enfrentamento da pandemia de Covid-19: 

I - para a gestão Municipal: 

a) faixa populacional, com base na população estimada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística para o Tribunal de Contas da União em 2019 (IBGE/TCU/ 2019); 

b) valores de produção de Média e Alta Complexidade registrados nos Sistemas de Informação 
Ambulatorial e Hospitalar do Sistema Único de Saúde (SUS), pelos Municípios, Estados e 
Distrito Federal, no ano de 2019; e 

c) valores transferidos aos Municípios e Distrito Federal relativo ao Piso de Atenção Básica 
(PAB), no exercício de 2019. 

II - para a gestão Estadual: 

a) dados populacionais, com base na população IBGE/TCU/2019; 

b) números de leitos de UTI registrados nos Planos de Contingência dos Estados para o 
enfrentamento à pandemia do coronavírus; e 
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c) taxa de incidência da COVID-19 por 100 (cem) mil habitantes. 

92. Não obstante, não foi especificada a forma como essas diferentes variáveis se relacionam. 
Não foi exposto, por exemplo, se o órgão ministerial iria privilegiar os municípios com menor 
população ou com mais estrutura de serviços na rede de apoio de média e alta complexidade 
ambulatorial e qual fórmula foi utilizada para, a partir desses diversos indicadores, chegar aos 
valores constantes dos anexos da portaria. 
93. De igual modo, não foram explicitadas algumas questões sensíveis, pois não foi 
informado, por exemplo, se o piso da atenção básica contempla recursos transferidos a agentes 
comunitários de saúde, se a produção de média e alta complexidade contempla a produção informada 
por instituições privadas sem fins lucrativos vinculadas a estados ou municípios, bem como por qual 
forma foram obtidos os dados da taxa de incidência de Covid-19 nas diferentes unidades federadas. 
94. Na prática, esse déficit na publicidade de critérios impede o controle social sobre as 
transferências, pois é impossível a um cidadão comum replicar os cálculos realizados pelo Ministério 
da Saúde, o que por si só ofende as diretrizes constantes dos incisos I, II, IV e V do art. 3º da Lei 
12.527/2011, bem como permite que sejam ventiladas teses de que os valores transferidos pelo 
Ministério da Saúde não estejam pautados exclusivamente por critérios técnicos, a exemplo de uma 
possível conveniência política. 
95. Nesse contexto, por meio dos Ofícios de Requisição 9 e 13 (peças 143 e 148), foram 
solicitadas diversas informações ao MS, de forma a possibilitar a emissão de uma opinião acerca dos 
critérios constantes da Portaria GM/MS 1.666/2020. 
96. No que tange às transferências à gestão municipal, a pasta informou ter sido feito um 
cálculo proporcional tendo como referências o somatório dos valores recebidos a título de teto do 
Piso de Atenção Básica e de produção registrada de Média e Alta Complexidade, em conformidade 
com os registros nos Sistemas de Informação Ambulatorial e Hospitalar (SIA e SIH), multiplicado por 
um fator, que pode ser de 6 (municípios com até 30 mil habitantes), 5 (30 mil a 50 mil habitantes), 4 
(50 mil a 200 mil habitantes) ou 2 (mais de 200 mil habitantes). 
97. Os dados oriundos das projeções populacionais e da estratificação dos municípios, bem 
como os cálculos para a apuração proporcional das transferências aos municípios mostram-se 
coerentes com os valores constantes do Anexo I da Portaria GM/MS 1.666/2020. A diferença entre os 
valores calculados e os constantes da portaria tiveram uma variância de até R$ 1,55, decorrente de 
arredondamentos. 
98. Em relação aos valores constantes do PAB e da produção de MAC, o Ministério da Saúde 
chegou a um total de R$ 35.189.733.406,91. Esse montante é um pouco inferior ao informado pelo 
Fundo Nacional de Saúde (FNS) em fevereiro de 2020, tendo como referência o exercício de 2019 
(R$ 35.709.889.522,00), quando da divulgação dos limites para a solicitação de recursos de custeio 
para o incremento do Teto do PAB e do teto MAC. 
99. Não obstante, essa diferença, de aproximadamente 1,48%, é aceitável, considerando 
atualizações de dados, comuns em produções dessa natureza, não havendo elementos suficientes para 
caracterizá-la como uma irregularidade. A existência de tal diferença apenas maximiza a necessidade 
de o Ministério da Saúde deixar claros os critérios para a realização dos cálculos, informar a data de 
extração dos dados usados como referência, bem como disponibilizar, em seus painéis públicos, os 
indicadores que embasaram os cálculos realizados. 
100. No que concerne aos valores transferidos para a gestão estadual, o Ministério da Saúde 
informou ter aceitado uma proposta de rateio sugerida pelo Conass, em que 31,1% dos recursos 
seriam distribuídos com base no critério populacional, 24% dos recursos distribuídos com base na 
oferta de leitos de unidades de terapia intensiva disponíveis nos Planos de Contingência dos Estados, 
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e 44,9% com base na taxa de incidência de Covid-19, de acordo com dados informados pelas 
Secretarias Estaduais de Saúde. 
101. Assim como para os recursos oriundos da gestão municipal, os cálculos realizados pela 
pasta guardam coerência com os dados obtidos e calculados pela equipe do acompanhamento, 
estando os arredondamentos em patamares aceitáveis. Não obstante, não foi possível confirmar com 
exatidão os dados dos leitos de UTI registrados nos Planos de Contingência dos Estados para o 
enfrentamento à pandemia. 
102. Dados sobre os leitos de UTI pactuados para a Covid-19 são registrados no portal 
http://gestaoleitos.saude.gov.br. Em 10/9/2020, constavam 18.752 leitos, frente a 14.718 registrados 
nas memórias de cálculo. Não obstante, essa diferença é justificável por um aumento da capacidade 
hospitalar. Ademais, a distribuição relativa de leitos por Unidade da Federação (UF) é muito 
próxima, sendo que, mesmo tendo aumentado em 27,4% a quantidade de leitos, o desvio padrão entre 
a diferença relativa de leitos por UF foi de apenas 1,1%, mantendo-se, pois, a lógica de distribuição 
de recursos inicialmente proposta. 
103. Nesse contexto, pode-se concluir, com razoável segurança, que os cálculos estão coerentes 
com os critérios explicitados pelo Ministério da Saúde. Tais critérios, embora sejam passíveis de 
críticas, mostram-se razoáveis, estando dentro dos limites de discricionariedade dos gestores. Logo, 
propõe-se considerar atendida a recomendação constante do item 9.2.1 do Acórdão 1.335/2020-
TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler. 
104. Sem prejuízo, com fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução TCU 315/2020, propõe-
se que o Tribunal dê ciência ao Ministério da Saúde de que os critérios de transferências de 
recursos para enfrentamento da pandemia de Covid-19, constantes do art. 2º da Portaria GM/MS 
1.666/2020, não foram apresentados de modo a suficientemente indicar como foi feito o rateio de 
recursos entre os diversos entes subnacionais, o que impossibilita o controle social sobre as 
transferências e afronta as diretrizes constantes do art. 3º, incisos I, II, IV e V, da Lei 12.527/2011. 
105. Ademais, cabe destacar que, no tocante às transferências para a gestão estadual, 44,9% 
dos recursos tiveram como critério de alocação o número de casos confirmados de Covid-19 pelos 
entes federados e, conforme ponderado pelo TCU no item 9.3.9 do Acórdão 2.026-TCU-Plenário, de 
relatoria do Ministro Bruno Dantas, tal critério apresenta o risco de incentivar a conduta indesejável 
de supernotificação do número de casos da doença, visando à maior obtenção de recursos. 
106. Tal situação se torna mais delicada pelo fato de o Ministério da Saúde ter informado, em 
resposta ao Ofício de Requisição 13/2020 (peça 156, p. 8), que o número de casos confirmados de 
Covid-19, previsto na alínea “c” do inciso II do art. 2º da Portaria GM/MS 1.666/2020, foi baseado 
em dados declaratórios das Secretarias Estaduais de Saúde, não havendo indicativos de que tais 
dados foram validados pelos gestores federais, de modo a verificar sua adequação. 
107. É bom ressaltar que o Ministério da Saúde dedicou tempo e recursos para elaborar um 
sistema nacional para notificação de casos de Covid-19 (e-SUS VE / Notifica), estabeleceu a 
obrigatoriedade de os gestores alimentarem tal sistema, por meio das Portarias GM/MS 758/2020 e 
1.792/2020, e tal sistema poderia ser utilizado como fonte de dados para a alocação de recursos 
financeiros. Seria uma forma de incentivar os gestores locais a utilizar o sistema desenvolvido, 
fortalecendo, em consequência, o sistema nacional de vigilância em saúde.  
108. A definição de qual a fonte mais fidedigna para definir o número de casos confirmados de 
Covid-19 é uma prerrogativa dos gestores do Ministério da Saúde, todavia, a pasta deve criar 
mecanismos para se assegurar de que os dados informados pelos gestores estejam coerentes com a 
realidade. Caso contrário, tem-se o risco já apontado pela Corte de se criar incentivos para 
supernotificação de casos suspeitos, maximizando eventuais distorções, ao invés de saná-las.  
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109. Nesse contexto, com fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução TCU 315/2020, 
considerando o item 9.3.9 do Acórdão 2.026/2020-TCU-Plenário, propõe-se dar ciência ao 
Ministério da Saúde de que utilizar a incidência da Covid-19 como critério para transferência de 
recursos, com base em dados declarados pelas Secretarias Estaduais de Saúde, pode incentivar a 
supernotificação do número de casos da doença, havendo a necessidade de validação, pelos gestores 
federais, dos dados informados. 
110. É importante destacar que parte relevante dos recursos destinados aos entes subnacionais, 
para o enfrentamento da pandemia de Covid-19, cerca de R$ 2 bilhões, foram destinados por meio de 
emendas parlamentares, as quais não seguem os critérios definidos pela Portaria GM/MS 1.666/2020. 
No gráfico abaixo é possível verificar um comparativo entre a dinâmica de financiamento prevista 
pelo Ministério da Saúde em comparação com os valores efetivamente transferidos via Fundo 
Nacional de Saúde até 19/8/2020. 

Gráfico 2: Transferências para Covid-19 a Estados, DF e Municípios Per Capita 

 
Fonte: Portaria GM/MS 1.666/2020, FNS e IBGE. Dados extraídos em 3/9/2020. 

111. Considerando-se dados agregados dos Estados e de todos os Municípios em seu território 
e do DF, em termos per capita, verifica-se, por exemplo, que o Amapá recebeu R$ 173,63 por 
habitante, valor mais que quatro vezes superior ao que o previsto na Portaria 1.666/2020 (R$ 40,60 
per capita), ao passo que no Maranhão essa mesma proporção foi de apenas 1,08 vez (R$ 95,45 
previstos no normativo frente a R$ 102,42 pagos até aquela data). 
112. Existem alguns fatores que podem explicar essas diferenças, como as transferências 
realizadas anteriormente à Portaria GM/MS 1.666/2020 e a não execução integral dos recursos 
aprovados. Não obstante, as emendas parlamentares tiveram grande impacto nesse resultado e devem 
ser mais bem analisadas.  
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113. Tem-se que os recursos de tais emendas possuem a mesma classificação contábil das 
transferências ordinárias feitas pelo Ministério da Saúde. A partir de dados oriundos do Sistema 
Integrado de Planejamento e Orçamento (Siop) do Ministério da Economia, observa-se que até 
10/9/2020 as emendas parlamentares para o Ministério da Saúde (órgão 36000) nas modalidades de 
aplicação 30, 31, 40 e 41 (transferências a Estados, DF e Municípios), perfizeram aproximadamente 
R$ 12,5 bilhões, sendo cerca de R$ 8 bilhões com localizador específico para determinada unidade da 
federação e a quase totalidade destes recursos (98,4%) transferidos por meio de transferências fundo 
a fundo. 
114. Neste ponto, cabe esclarecer que foram extraídos dados de emendas parlamentares gerais, 
não somente relativos à Covid-19, pela dificuldade de distinguir os recursos em termos finalísticos e 
por alguns Estados não terem recursos na ação 21C0. 
115. Em termos per capita, considerando dados extraídos naquela data (10/9/2020), tais 
transferências tiveram uma variação bem grande entre as unidades federadas, oscilando entre R$ 
20,65 para São Paulo e R$ 237,79 para o Amapá, com uma média de R$ 65,25 e um desvio padrão de 
52,78. No geral, observa-se que os seis Estados brasileiros com menor população (RR, AP, AC, TO, 
RO e SE) foram os que proporcionalmente mais receberam recursos. 
Gráfico 3: Distribuição das Transferências Per Capita de Recursos Federais para a Saúde por Emendas Parlamentares 

 
Foram consideradas apenas transferências com localizador específico para determinada UF 

Fonte: SIOP e IBGE. Dados extraídos em 10/9/2020. 

116. Filtrando-se exclusivamente as transferências para o Programa de Trabalho 
10.122.5018.21C0.6500 (Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância 
Internacional Decorrente do Coronavírus), observa-se que cinco estados não receberam recursos com 
o localizador específico (ES, MT, PI, PR e SC); outros receberam transferências mínimas frente à sua 
população, como Minas Gerais, que recebeu cerca de R$ 1,61 per capita, ao passo que o estado do 
Amapá recebeu R$ 88,28 per capita. 
117. A despeito dessa situação, deve-se inicialmente considerar que as emendas parlamentares 
são instrumentos legítimos que, se bem utilizados, podem fortalecer a democracia e garantir os 
compromissos assumidos pelos parlamentares junto à população. Não obstante, é papel de todos os 
agentes públicos, inclusive parlamentares, zelar pelo atendimento da legislação pátria, notadamente o 
art. 35 da Lei 8.080/1990, o art. 17 da Lei Complementar 141/2012 e o inciso II do § 3º do art. 198 da 
Constituição Federal. 
118. Tais dispositivos estabelecem – dentre outros critérios – a necessidade de que as 
transferências aos entes subnacionais para ações e serviços públicos em saúde considerem as 
dimensões epidemiológica, demográfica, socioeconômica, espacial, além da capacidade de oferta de 
ações e serviços de saúde no respectivo ente e características quantitativas e qualitativas da rede de 
saúde na área, bem como a progressiva redução de disparidades regionais. 
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119. A respeito dessa temática, o Tribunal de Contas da União realizou, no ano de 2018, 
auditoria integrada acerca da eficiência e efetividade da aplicação dos recursos advindos de emendas 
parlamentares individuais impositivas, cujas dotações estavam sob a responsabilidade dos Ministérios 
da Saúde e das Cidades, incorporado pelo Ministério do Desenvolvimento Regional (TC 
018.272/2018-5).  
120. Por meio do Acórdão 2.704/2019-TCU-Plenário, de relatoria do ministro Vital do Rêgo, 
que apreciou a auditoria citada, o Tribunal recomendou à Mesa do Congresso Nacional e à Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização que avaliassem a possibilidade de: 

9.5.1 promoverem modificações legislativas que entenderem pertinentes para que a divisão dos 
recursos para as emendas parlamentares atenda ao objetivo fundamental da República de “reduzir 
as desigualdades sociais e regionais” e à função dos orçamentos públicos de “reduzir 
desigualdades inter-regionais”, em conformidade com os arts. 3º, inciso III, e 165, § 7º, da 
Constituição Federal, considerando que, no modelo vigente, que prevê a repartição equitativa 
entre os congressistas, a tendência é haver concentração de verbas nas regiões mais 
desenvolvidas, em razão da sua maior representatividade no Parlamento; 

121. A lógica dessa recomendação é válida para o caso aqui analisado, pois, conforme se 
verifica nos dados anteriormente apurados, existe uma maior tendência de alocação de recursos das 
emendas parlamentares para a saúde nas UFs com menor população, que são as que possuem maior 
representatividade proporcional no Parlamento, mas não são necessariamente as que mais necessitam 
de aportes de recursos para lidar com a pandemia. 
122. Ante o exposto, propõe-se, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 315/2020, 
recomendar ao Ministério da Saúde que avalie a conveniência e a oportunidade de considerar, 
quando da definição dos recursos a serem transferidos aos entes subnacionais via Fundo Nacional 
de Saúde, com embasamento no art. 33 da Lei 8.080/1990, o valor já destinado a esses entes por 
meio de emendas parlamentares aprovadas pelo Poder Legislativo, a fim de garantir o atendimento 
ao disposto no inciso II do § 3º do art. 198 da Constituição Federal, no art. 35 da Lei 8.080/1990 e 
no art. 17 da Lei Complementar 141/2012. 
123. Na reunião realizada com representantes do Ministério da Saúde para apresentar as 
propostas da equipe de fiscalização, o Secretário de Atenção Especializada ponderou que as emendas 
parlamentares estão na esfera de discricionariedade do gestor e que o Ministério da Saúde, no âmbito 
da sua área de atuação, desenvolveu critérios objetivos para descentralizar os recursos e ressaltou 
que seria necessária a ampliação do uso do Sistema Integrado de Administração Financeira para 
acompanhar a execução dos recursos transferidos aos entes subnacionais e, inclusive, diferenciar a 
execução dos recursos descentralizados em razão da Covid-19, dos recursos do orçamento regular da 
saúde. 
124. O Secretário-Executivo, apesar das ponderações acima, considerou a recomendação 
viável e exequível, e que pode contribuir para aumentar a transparência e a efetividade das políticas 
de saúde. Diante da manifestação favorável, a equipe do acompanhamento manteve a proposta 
inicialmente apresentada ao Ministério. 
125. Por fim, é importante destacar que o Fundo Nacional de Saúde possui um sítio eletrônico 
(www.portalfns.saude.gov.br ) em que é possível verificar os valores transferidos pelo fundo a todos 
os entes subnacionais. Nesse sítio, em conformidade com o art. 1.150 da Portaria de Consolidação 
GM/MS 6/2017, é dada transparência do montante transferido a Estados, DF e Municípios por meio 
de grupos de identificação das transferências, mas não são discriminadas transferências ordinárias 
do FNS de recursos oriundos de emendas parlamentares. 
126. A equipe de fiscalização apresentou proposta para recomendar ao Ministério da Saúde 
que passasse a discriminar, no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde, os recursos transferidos 
aos entes subnacionais por meio de emendas parlamentares das transferências ordinárias do fundo. 
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127. Representantes do Ministério, na reunião realizada para apresentar as propostas da 
equipe do acompanhamento, afirmaram que na página do FNS já é possível verificar os recursos 
destinados por emendas parlamentares, inclusive ainda na fase de proposta, antes da apresentação da 
emenda. 
128. A equipe do acompanhamento reconheceu a existência das funcionalidades mencionadas 
pelos representantes do MS, contudo, pontuou que as ferramentas existentes não permitem a extração 
de dados de forma agregada, gerencial. Os representantes do Ministério afirmaram que novas 
ferramentas de business intelligence que permitiriam a extração da forma mencionada estão em fase 
de testes. As manifestações do MS motivaram o aprimoramento da proposta da recomendação a 
seguir apresentada.  
129. Desta forma, como uma forma de aumentar a transparência e o controle social da 
administração pública, considerando diretrizes constantes dos incisos I, II, IV e V do art. 3º da Lei 
12.527/2011 e o disposto no art. 1.150 da Portaria de Consolidação GM/MS 6/2017, propõe-se, com 
fundamento no art. 11 da Resolução TCU 315/2020, recomendar ao Ministério da Saúde que 
implemente, no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde, mecanismos de extração gerencial de 
dados relativos aos recursos transferidos aos entes subnacionais por meio de emendas 
parlamentares. 
130. Para os futuros ciclos do acompanhamento, será avaliado o encaminhamento dado às 
recomendações propostas pelo TCU neste tópico, bem como avaliar, com base em critérios de risco e 
oportunidade, a necessidade de se promover análises adicionais sobre os recursos federais 
transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios para o combate à pandemia de Covid-19. 
V. DO ACOMPANHAMENTO DAS CONTRATAÇÕES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
131. Nesse terceiro ciclo de acompanhamento, as contratações do Ministério da Saúde 
voltaram-se para a aquisição de reagentes e insumos para testes e para a aquisição de medicamentos 
para intubação, sedação e anestésicos, por meio de quatro estratégias distintas: requisição 
administrativa, aquisição via Organização Pan-Americana da Saúde (Opas), aquisição por meio da 
chamada “Operação Uruguai”; e por meio de pregão - Sistema de Registro de Preços. Ressalta-se 
que não se realizou a verificação de conformidade estrita dos processos em questão, os quais 
contaram com avaliações pormenorizadas da Controladoria Geral da União (CGU).  
132. O relato detalhado das aquisições dos kits anestésicos pode ser consultado no Anexo I do 
presente relatório. Neste tópico são apresentadas apenas as conclusões da equipe após a avaliação 
dos processos. 
Insumos para testes 
133. A contratação de reagentes para purificação e isolamento de material genético (RNA) pelo 
MS foi realizada mediante processo de aquisição emergencial (Sinprocessos 30435 e SEI/MS 
25000.120375/2020-78) que previa a contratação de 15 milhões de unidades de conjuntos para 
análise, extração de RNA viral de fluidos corporais, colunas de centrifugação, tubos de coleta, 
soluções tampão, RNA carreador, com possibilidade de cotação parcial de no mínimo 20%.  
134. Ao final do processo, o MS contratou 10 milhões de unidades do material acima descrito 
da Thermofisher Scientific, Inc, representada no Brasil pela Life Technologies Brasil Comércio e 
Industria de Produtos para Biotecnologia Ltda, que negociou esse quantitativo ao preço unitário de 
R$ 13,32, totalizando R$ 133.200.000,00. 
135. O contrato celebrado em 21/8/2020 tem vigência de seis meses, a partir da data da 
assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento 
dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância internacional, declarada pela 
Portaria GM/MS 188/2020. 
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136. Chamou a atenção, ao longo do processo de aquisição, as diversas alterações na 
especificação do objeto a ser contratado, o que provocou diversas idas e vindas do projeto básico 
entre a área demandante e a área responsável pela compra para modificação desse documento, o que 
evidencia a falta de planejamento e coordenação por parte do Ministério da Saúde para a aquisição.  
137. Outro ponto relevante é que não foram encontradas no processo evidências que 
demonstrem qualquer articulação entre o MS e os demais entes federação para a realização de 
levantamento da necessidade de testagem da população para o enfrentamento da pandemia ou para 
verificação de contratações semelhantes nos estados e municípios, providência que tivesse sido 
adotada teria o potencial de contribuir para a adequada especificação do objeto, a partir de eventuais 
experiências dos demais entes. 
138. É importante informar que, em 1/10/2010, com o relatório em finalização, a equipe de 
fiscalização teve notícia de que a segunda colocada, a empresa ACTMED, cuja proposta comercial 
estipulou o valor unitário de R$ 25,95, 94,81% superior ao valor apresentado pela Thermofisher 
Scientific, Inc), apresentou pedido de reconsideração da decisão final com a alegação de 
direcionamento do projeto básico para a empresa vencedora do certame e requereu a imediata 
inabilitação da Thermofisher, pelo não cumprimento do edital, e a anulação dos atos que alteraram o 
projeto básico. 
139. A equipe verificou, por meio da consulta aos sistemas de tramitação eletrônica de 
processos utilizados pelo Ministério da Saúde, SIN Processos e SEI, que o pedido de reconsideração 
havia sido inserido no sistema SEI, mas não no SIN e que, neste sistema, o contrato estava sendo 
executado, normalmente. 
140. Em 2/10/2020, em reunião com integrantes da Diretoria de Integridade do MS (Dinteg) e 
da Controladoria Geral da União – que também fazem acompanhamento sistemático das contratações 
do Ministério da Saúde relativas à Covid-19 –, a equipe do acompanhamento foi informada que os 
demais presentes haviam tomado conhecimento do pedido de reconsideração da contratação, 
recentemente, em razão de representação da empresa ACTMED diretamente à Diretoria de 
Integridade, pois o pedido de reconsideração havia ficado restrito ao conhecimento do Departamento 
de Logística em Saúde (Dlog/MS) e da Coordenação Geral de Laboratórios de Saúde Pública da 
Secretaria de Vigilância em Saúde (CGLAB/SVS), área técnica requisitante dos reagentes, e que a 
falta de vinculação do SEI ao SIN inviabilizou a verificação da relação entre os dois processos. 
141. Conforme explanado por um dos integrantes da Dinteg, a partir da documentação 
relacionada à contratação, é possível verificar a existência de indícios de irregularidades na 
contratação. 
142. Importa relatar que, para melhor governança e transparência das contratações, deveria 
haver um único processo que incorporasse todas as informações. A divisão de documentação de uma 
mesma contratação em dois sistemas paralelos (SIN e SEI) impossibilitou a equipe de analisar 
apropriadamente a contratação em pauta. 
143. Apesar do pedido de reconsideração, o Dlog e a CGLAB/SVS deram andamento regular 
ao contrato celebrado em 21/8/2020, estando a primeira parcela – 3.000.000 unidades de reagentes 
RT-qPCR – disponíveis para entrega.  
144. Na reunião realizada, a equipe foi informada que o MS analisa a possibilidade de receber 
a primeira parcela e, posteriormente, anular o contrato, de reavaliar a real necessidade de 
contratação dos testes e de instaurar procedimento para apurar a responsabilidade dos envolvidos na 
contratação. 
145. A dúvida quanto ao quantitativo necessário de insumos para testes a ser adquirido pelo 
Ministério confirma o que a equipe do acompanhamento vem relatando sobre a falta de planejamento 
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nas ações de enfrentamento à Covid-19, a ausência de articulação com os gestores estaduais e 
municipais e mais recentemente sobre a indefinição em relação à política de testagem (tratada adiante 
na Seção XI). 
146. Uma vez que a Diretoria de Integridade está adotando medidas em relação ao assunto, a 
equipe acompanhará a situação, não se descartando inclusive a possibilidade de representação a 
respeito do assunto, se assim os desdobramentos exigirem. 
147. Ainda em relação à aquisição de insumos para testes, verificou-se que o Ministério deu 
início em 21/7/2020 a um novo processo, na modalidade pregão Sistema de Registro de Preços, para a 
aquisição de 9 milhões de swabs e de 19 milhões de tubos (processo SEI/MS 25000.102472/2020-89), 
com previsão inicial de preços unitários de R$ 0,99 para o swab e R$ 2,90 para o tubo, totalizando 
R$ 64.010.000,00.  
148. Devido à fase inicial do processo licitatório, não é possível realizar qualquer avaliação 
conclusiva acerca da contratação. Contudo, foi possível verificar o atraso no cronograma da logística 
da aquisição e entrega dos insumos, pois, conforme informado no despacho CGLAB/DAEVS/SVS/MS, 
de 25/8/2020, para que não haja desabastecimento dos itens é importante que a primeira entrega 
aconteça em outubro de 2020 (peça 170). Ocorre que o termo de referência estabelece o prazo 
máximo de trinta e sessenta dias a partir da assinatura do contrato para a entrega do total de tubos e 
swabs, com duas execuções da ata de registro de preços. Registre-se que, em 10/9/2020, no âmbito do 
Ministério da Saúde, ainda eram discutidas adaptações do termo de referência. 
149. Cabe ressaltar que, no documento que justifica a aquisição, há a informação de compra 
anterior de 100 mil swabs e de 60 mil tubos, pelo próprio Ministério da Saúde, e de 15 milhões de 
swabs e de 5 milhões de tubos, pela Fiocruz, mas não constam levantamentos sobre contratações 
semelhantes nos estados e municípios ou qualquer evidência de articulação com esses entes. 
Kits Anestésicos 
150. Em relação às aquisições dos chamados kits anestésicos, o agravamento da pandemia do 
novo coronavírus e a situação de crescente aumento da necessidade de suporte ventilatório invasivo, 
intubação orotraqueal (IOT), implicou a elevação da demanda por medicamentos anestésicos, 
sedativos, bloqueadores neuromusculares e agentes adjuvantes, que são utilizados nesse processo, 
gerando, inicialmente, faltas pontuais em hospitais, e, posteriormente, desabastecimento por todo o 
Brasil, tanto na rede assistencial pública quanto na rede privada. 
151. Diante da situação emergencial, o Conass solicitou apoio ao MS para garantir o 
abastecimento dos itens, enquanto o Conasems requereu ações urgentes do MS no sentido de 
intensificar a regulação de mercado e de realizar articulação com o setor farmacêutico para que os 
municípios pudessem ter acesso garantido e oferta regular e sustentada aos tratamentos. Ademais, o 
Conass e o Conasems passaram a informar ao MS o comprometimento dos estoques dos 
medicamentos acima citados. 
152. A despeito de a seleção, aquisição e distribuição dessa linha de medicamentos serem de 
responsabilidade dos estados e munícipios, o Ministério da Saúde iniciou tratativas com os principais 
atores institucionais e o setor produtivo para a busca de soluções para o abastecimento de toda a rede 
hospitalar, haja vista seu papel de coordenador e fiscalizador do SUS, consoante disposto no inciso II, 
art. 1º, Anexo I, do Decreto 9.795/2019.  
Requisição Administrativa 
153. Com base na lista apresentada pelo Conass e articulada com o Conasems, o MS adquiriu, 
excepcionalmente, medicamentos para intubação mediante requisição administrativa (Processo 
SEI/MS 25000.081981/2020-61), legalmente amparada pela alínea “c”, inciso V, art. 3º, da Portaria 
GM/MS 188/2020 e pelos incisos XIII, art. 15, da Lei 8.080/1990 e VII, art. 3º, da Lei 13.979/2020. 
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154. De acordo com o MS, foram requisitados administrativamente dezenove medicamentos 
para intubação, sedação e analgesia, de doze empresas.  
155. Em relação aos valores pagos, o MS informou que, até a data da apresentação do ofício, 
não havia sido feito qualquer pagamento em decorrência das requisições administrativas, pois os 
valores a serem pagos ainda não haviam sido definidos. Seguindo orientação do Parecer 374 da 
Conjur/MS (peça 164, p. 9-16), o MS deveria definir a justa indenização "a depender do caso 
concreto, mediante definição de critérios e metodologias que podem ser diferenciados a depender do 
tipo de bens e serviços requisitados, levando em consideração, por exemplo, tratar-se de bem 
consumível ou não”. 
156. Como abordado na seção II, relativa à governança do MS, não foi verificado no processo 
manifestação formal do COE propondo de forma justificada ao Ministro de Estado da Saúde a 
requisição administrativa em tela, conforme dispõe alínea “c”, inciso V, da Portaria GM/MS 
188/2020. 
Pregão 110/2020 
157. O Ministério da Saúde decidiu realizar pregão – Sistema de Registro de Preços (SEI/MS 
25000.090128/2020-30), possibilitando a participação de estados e munícipios, sem possibilidade de 
adesão de registro de preços para órgãos não participantes.  
158. A definição da lista de medicamentos constantes do edital de licitação deu-se com base 
nas informações encaminhadas pelo Conass e, excepcionalmente, a fim de recompor os estoques, foi 
previsto no edital a aquisição de itens estratégicos para fornecimento imediato às localidades mais 
críticas, com a compra do quantitativo correspondente a sessenta dias de consumo, que seriam 
contratados diretamente pelo Ministério da Saúde. 
159. Em 27/7/2020, foi realizado o pregão e, após várias negociações de preços, foram 
contratados oito itens dos 21 previstos. As negociações de preços de onze itens foram fracassadas e, 
para dois itens, não foram apresentadas propostas. 
160. Ressalta-se que três itens foram contratados acima do preço de referência, porém dentro 
do limite da tabela da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), após 
pronunciamentos favoráveis da Consultoria Jurídica junto ao MS (Conjur/MS) e da Dinteg/MS. 
161. Não é demais informar que, dos oito itens homologados, somente obteve-se cotação 
integral do quantitativo para dois itens (Cloreto de Suxametônio e Epinefrina). Para cinco itens, 
obteve-se cotação de 10% do quantitativo total do edital e para um item, 30% do total. Por óbvio que 
a dificuldade da contratação integral dos itens da licitação implica o não alcance do objetivo inicial 
do certame, qual seja o de recomposição imediata do estoque para sessenta dias.  
162. Além disso, as cotações parciais e o fracasso no fornecimento de 61,90% dos itens do 
edital apontam para a continuidade da dificuldade de aquisição dos medicamentos do kit intubação, 
seja pela elevação dos preços praticados, no caso dos itens com negociação fracassada, ou pela 
escassez dos produtos no mercado nacional, no caso dos itens para os quais não foram apresentadas 
propostas.  
163. Nesse sentido, mesmo com as estratégias implantadas pelo MS, o cenário de 
desabastecimento não parece estar solucionado, sendo necessária a continuidade da atuação da pasta 
na coordenação das aquisições dos medicamentos dessa linha. 
Análise 
164. A Lei 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal, estabelece que a Administração Pública obedecerá na sua atuação, dentre outros, 
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aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 
165. Em relação às aquisições do Ministério da Saúde, observou-se que a existência de mais de 
um sistema para a instrução de processos de compra representa um risco para a conformidade das 
contratações; reduz a transparência dos processos de compras, dificulta o monitoramento e a 
avaliação pelos controles interno e externo, bem como reduz a eficiência, como se observou no 
processo de aquisição de reagentes (processo SEI/MS 25000.120375/2020-78). 
166.  Assim, a utilização de dois sistemas para a instrução de processos de compra infringe os 
princípios da Lei 9.784/1999, podendo acarretar danos à Administração Pública. 
167. O Ministério da Saúde, por meio da Portaria GM/MS 900/2017, instituiu o Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI/MS) como sistema oficial de informações, documentos e processos 
eletrônicos, no âmbito do Ministério da Saúde, e definiu normas e diretrizes para sua utilização. 
168. De acordo com o art. 5º, após a completa implantação do SEI/MS, todos os atos 
processuais relativos aos processos de trabalho deverão ser realizados exclusivamente em meio 
eletrônico, exceto nas situações em que isso for inviável ou em caso de indisponibilidade do SEI/MS, 
cujo prolongamento cause dano relevante à celeridade do processo. Há de se ressaltar que existe 
determinação expressa – parágrafo 2º, art. 6º do referido normativo – para que os documentos 
externos recebidos pelo MS que sejam restritos ou que digam respeito a procedimento licitatório 
sejam encaminhados ao setor competente, que procederá à digitalização e o registro no SEI/MS. 
169. Ademais, o art. 31 da portaria citada estabelece que compete às unidades administrativas 
do Ministério da Saúde utilizar o SEI/MS em suas unidades e produzir, receber, assinar e tramitar os 
processos administrativos eletrônicos por meio do SEI/MS. 
170. Nesse contexto, entende-se que para uma boa governança e gestão de riscos das 
aquisições do Ministério da Saúde é necessário que se promovam medidas a fim de que as instruções 
dos processos de contratação dos insumos estratégicos para saúde sejam realizadas exclusivamente 
no Sistema Eletrônico de Informações SEI/MS, como disposto na Portaria GM/MS 900/2017.  
171. Ante o exposto, propõe-se, com fundamento no art. 4º, inciso I, da Resolução TCU 
315/2020, determinar ao Ministério da Saúde que, no prazo de quinze dias, passe a instruir todos os 
processos de aquisição de insumos estratégicos para saúde no Sistema Eletrônico de Informações 
SEI/MS, conforme exigido pela Portaria GM/MS 900/2017, e que desabilite a funcionalidade de 
instrução de novos processos no Sistema SIN Processos, mantendo apenas funções de consulta, de 
modo a impossibilitar  a sua utilização paralela, visando à obediência aos princípios mencionados 
no art. 2º da Lei 9.784/1999. 
172. A proposta de determinação não foi apresentada aos gestores do Ministério da Saúde na 
reunião realizada dia 2/10/2020, como estabelecido pelo art. 14 da Resolução 315/2020, pois somente 
após a reunião realizada para a apresentação das propostas, a equipe tomou ciência de todos os fatos 
relativos à apresentação do pedido de reconsideração pela licitante, à inserção dos documentos do 
pedido no SEI, enquanto o contrato continuou a ser executado normalmente no SIN Processos, e aos 
indícios de direcionamento da contratação. 
173. Ademais, em relação à proposta de determinação apresentada, entende-se que sua 
apresentação ao gestor pode ser dispensada, de acordo com o art. 14, § 2º, da Resolução 315/2020, 
pois as circunstâncias do processo permitem antecipar a possível proposta de encaminhamento, 
facultando ao Ministério da Saúde manifestar-se sobre a proposta após a emissão do acórdão que 
apreciar o presente relatório. 
174. Chama atenção a deficiência no planejamento das aquisições dos insumos estratégicos 
para a saúde e da política de testagem no enfrentamento da pandemia do novo coronavírus, bem 
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evidenciado no processo de aquisição de reagentes analisado neste acompanhamento, pois, no início 
da sua instrução, o projeto básico previa a aquisição de 15 milhões de reagentes e 10 milhões 
restaram contratados. Na reunião de 2/10/2020, citada no início desta seção, integrante da Dinteg 
relatou que, conforme informações por ela recebidas, três milhões de reagentes talvez sejam 
suficientes para o abastecimento dos Laboratórios Centrais de Saúde Pública (Lacen) das Secretarias 
Estaduais de Saúde.  
175. Apesar de não se ter verificado, em nenhum dos processos de aquisição analisados, 
registros da participação do COE-nCOV como órgão coordenador do planejamento das compras ou 
como responsável pela articulação com os gestores estaduais e municipais, de modo a definir a 
estratégia das aquisições ou de distribuição de medicamentos ou insumos, descumprindo os incisos I e 
III do art. 3º da Portaria GM-MS 188/2020, a equipe do acompanhamento, em 28/9/2020, encaminhou 
ao Secretário Executivo do MS o Ofício de Requisição 17 (peça 174) solicitando agendamento de 
reunião com representantes do Centro para tratar, entre outros, dos seguintes assuntos: i) articulação 
do COE-nCoV com os gestores estaduais, distritais e municipais; ii) elaboração dos planos tático-
operacionais; iii) plano de aquisições de medicamentos, insumos e equipamentos para a atuação na 
pandemia causada pelo novo coronavírus.  
176. Impende, ainda, acrescentar que, quanto ao estabelecimento de estratégias de compras, 
não foram observadas decisões diferenciadas por parte do MS para as aquisições dos insumos, 
serviço ou equipamentos direcionados ao combate da pandemia do coronavírus, considerando a sua 
competência de coordenador e fiscalizador do SUS, consoante disposto no inciso II, art. 1º, Anexo I, 
do Decreto 9.795/2019.  
177.  Uma estratégia que poderia ter sido estabelecida para a contratação dos principais itens 
relacionados ao combate da pandemia, como respiradores e testes, é o Sistema de Registro de Preços 
Nacional, nos moldes do realizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 
Nesse caso, a execução da ata por parte dos entes federativos poderia, eventualmente, ter sido 
utilizada como um dos critérios para a transferência dos recursos. Entretanto, não seria necessário 
vincular a execução da ata ao recurso transferido, a exemplo do que faz o FNDE. O ente estatal 
possui liberdade para contratar com recurso próprio, recurso transferido ou recurso proveniente de 
emenda parlamentar. 
178. Conforme artigo do FNDE, premiado no Concurso Inovação na Gestão Pública Federal 
da Escola Nacional de Administração Pública (Enap), a criação de um modelo centralizado de 
compras, planejado com o intuito de atender a todos os entes subnacionais possui as seguintes 
vantagens 
(https://repositorio.enap.gov.br/bitstream/1/379/1/Registro%20de%20Pre%C3%A7os%20Nacional.pd
f):  

a) Padronização e adequação dos materiais: garantia de compra de bens com 
especificações adequadas;  

b) Redução dos preços: a compra centralizada pressiona os preços para baixo; evita 
disparidade dos preços de compra; 

c) Assistência técnica aos estados e municípios: desoneração da necessidade de 
realização de processos licitatórios e oferta de produtos adequados e de qualidade;  

d) Racionalidade processual: atendimento a todo o território nacional com um único 
procedimento licitatório;  

e) Controle de qualidade: os produtos passam por verificação em relação às normas 
estabelecidas no termo de referência e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 
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f) Transparência e publicidade: uma grande compra gera, automaticamente, o 
acompanhamento dos órgãos de controle, das empresas participantes e da mídia e, por isso, 
consequentemente, é alvo também do controle social.   
179. Cabe aqui registrar como boa prática a atuação do Conass e Conasems, que realizaram o 
rápido levantamento de dados do estoque e do consumo médio mensal dos medicamentos de 
intubação, sedação e anestésicos utilizados pelos estados e municípios e, ainda, realizaram o 
monitoramento dessas informações para a distribuição desses itens. 
 
VI. DO ACOMPANHAMENTO DAS CONTRATAÇÕES - FIOCRUZ 
180. Nas duas primeiras etapas do acompanhamento, foi realizada a análise da conformidade 
de processos de contratações realizadas somente pelo Ministério da Saúde. Nesta oportunidade, serão 
contextualizados também os gastos da Fiocruz, bem como avaliadas algumas das contratações da 
entidade. 
181. Nesse sentido, o orçamento disponibilizado para a Fiocruz na ação 21C0 alcançava, até 
3/9/2020, o valor de R$ 1,19 bilhão para a realização de diversas atividades. Além disso, em 
6/8/2020, foi publicada a MP 994/2020, que destinou mais R$ 1,99 bilhão para a entidade 
especificamente para o financiamento da Encomenda Tecnológica (Etec) celebrada com a empresa 
AstraZeneca UK Limited para fornecimento de Insumo Farmacêutico Ativo para a produção de 100 
milhões de doses de vacinas para a Covid-19 e transferência de tecnologia da produção da vacina 
acabada. 

Tabela 7 - Medidas Provisórias de abertura de créditos extraordinários para a Fiocruz – Covid-19 

MEDIDA PROVISÓRIA - Ação 21C0 - Fiocruz DOTAÇÃO ATUALIZADA (R$) 

MP 924, DE 13 DE MARCO DE 2020 20.000.000,00 

MP 940, DE 2 DE ABRIL DE 2020 457.358.812,00 

MP 967, DE 19 DE MAIO DE 2020 713.200.000,00 

SUB-TOTAL 1.190.558.812,00 

MP 994, DE 06 DE AGOSTO DE 2020  1.994.960.005,00 

TOTAL 3.185.518.817,00 

Fonte: Elaboração própria a partir de consulta ao Siafi  

182.  A Fiocruz elaborou plano estratégico para enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente do coronavírus, publicado em junho de 2020, no qual apresenta a sua tentativa 
“em organizar estrategicamente e comunicar de forma clara e concisa, os esforços institucionais, 
para o enfrentamento da pandemia por COVID-19” (peça 150, p. 15). 
183. O plano expressa a estratégia da entidade por meio de compromissos com a sociedade que 
representam a sua dimensão executiva e detalham os objetivos a serem perseguidos para que se 
alcancem os resultados para a sociedade e deixem um legado para ações futuras, sendo essas as três 
dimensões centrais do plano. 
184. Os compromissos, que são desdobrados em iniciativas das áreas finalísticas da entidade, 
são os seguintes: 

Tabela 8 – Plano Estratégico da Fiocruz – Compromissos com a Sociedade 

1. Capacitar profissionais do SUS; 

2. Ampliar a capacidade assistencial da Fiocruz; 

3. Construir novo Centro Hospitalar de Atenção Especializada e Apoio às pesquisas 
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Clínicas para Pacientes Graves – SARS-CoV-2; 

4. Fornecer testes diagnósticos; 

5. Ampliar a realização de testes diagnósticos; 

6. Capacitar técnicos para rotina laboratorial; 

7. Assegurar a qualidade dos insumos necessários para o diagnóstico; 

8. Aumentar a produção de medicamentos aprovados para tratamento; 

9. Coordenar ensaios clínicos sobre medicamentos de combate ao vírus; 

10. Realizar estudos sobre a relação do Covid-19 com populações vulneráveis; 

11. Definir a agenda estratégica de pesquisa e inovação; 

12. Produzir informações técnicas e científicas para formulação de políticas e tomada de 
decisão; 

13. Esclarecer a sociedade sobre a epidemia e suas consequências; 

14. Fomentar ações de enfrentamento à Covid-19 em populações vulneráveis; 

15. Realização de ações assistenciais. 

185. Registre-se que as tratativas e definições acerca da encomenda tecnológica para 
desenvolvimento da vacina são posteriores ao referido plano estratégico, motivo pelo qual se infere 
não haver menção a essa importante iniciativa no referido documento. 
186. De acordo com documento encaminhado pela Fiocruz, aquele orçamento de R$ 1,19 
bilhão foi alocado em diversas iniciativas durante o primeiro semestre de 2020, conforme tabela 
abaixo (peça 150, p. 43). 

Figura 2 – Síntese Medidas Provisórias para enfrentamento da Covid-19 

 
Doações 
187. Além dos recursos orçamentários advindos da ação 21C0, importa ressaltar que a Fiocruz 
também está realizando atividades relacionadas ao combate à pandemia com recursos advindos de 
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doações diretas de bens/serviços ou de recursos financeiros. As informações acerca dos doadores, dos 
recursos e das ações a serem apoiadas são disponibilizadas no endereço eletrônico 
https://unidos.fiocruz.br/transparencia.html e, até 8/9/2020, alcançavam o valor aproximado de 
R$ 299,3 milhões. 
188. De acordo com informações do referido portal, os recursos estão sendo aplicados 
principalmente na ampliação da capacidade de testagem para Covid-19, tendo sido alocados a essa 
ação o valor de R$ 258 milhões na data da consulta. 
189. Por meio da Portaria 4/2020, da Vice-Presidência de Gestão e Desenvolvimento 
Institucional da Fiocruz, a Fiotec foi autorizada a receber diretamente os recursos financeiros 
oriundos de doações da sociedade civil e de designações da justiça brasileira que comporão o “Fundo 
Fiocruz para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente da Covid-19”. 
190. A portaria prevê que a execução dos recursos financeiros se dará por meio de planos de 
trabalho específicos para cada ação estratégica e relevante aprovada pela Presidência da Fiocruz e 
que a Fiotec deverá disponibilizar relatórios financeiros e contábeis periodicamente sobre os recursos 
recebidos e sua utilização. 
191. Faz-se necessário registrar que, dentre as doações recebidas pela Fiocruz, uma parte tem 
origem em órgãos públicos como Ministério Público do Trabalho (R$ 3,5 milhões) e Ministério 
Público Federal (R$ 26,9 milhões), sendo os valores decorrentes, por exemplo, de penas pecuniárias e 
colaborações premiadas, destinadas em conformidade com a Recomendação Conjunta PRESI-CN 
1/2020 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP).  
Execução Orçamentária 
192. Sobre a execução orçamentária, até 28/9/2020 foram empenhados recursos da ordem de 
R$ 2,35 bilhões, havendo pagamento de R$ 1,98 bilhão. A tabela a seguir apresenta os dez maiores 
empenhos emitidos pela Fiocruz, de acordo com o favorecido, os quais respondem pelo valor 
empenhado de R$ 1.698.381.134,97.  

 Tabela 9 – Dez maiores empenhos emitidos pela Fiocruz em razão da pandemia da Covid-19 

FAVORECIDO NOTA DE EMPENHO VALOR (R$) 

ASTRAZENECA UK LIMITED 254445252012020NE803058 1.284.023.632,94 

FIOTEC 254420252012020NE801521 78.124.283,29 

INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO 
PARANA - IBMP 

254420252012020NE801623 57.366.272,00 

RAC ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 254462252012020NE800369 56.832.173,94 

FIOTEC  254420252012020NE801034 50.000.000,00 

PERKIN ELMER HEALTH SCIENCES INC 254445252012020NE802353 48.402.160,62 

NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA 254445252012020NE802693 40.164.727,79 

QIAGEN GMBH 254445252012020NE801132 34.023.246,48 

INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO 
PARANA - IBMP 

254420252012020NE801660 26.272.896,00 

FIOTEC  254445252012020NE802159 23.171.741,91 

TOTAL 1.698.381.134,97 

193. Entre esses dez maiores empenhos, observam-se três em favor da Fiotec, fundação de 
apoio ligada à Fiocruz, relacionados aos compromissos e iniciativas de disponibilização de testes, 
estruturação e operacionalização de centrais analíticas e operação do Centro Hospitalar, entre 
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outros; e dois empenhos em favor do Instituto de Biologia Molecular do Paraná (IBMP), relacionados 
à produção de testes de diagnóstico.  
194. Observa-se que o assunto testes adquire relevância tanto em relação aos aspectos sociais 
quanto em relação aos aspectos orçamentário-financeiros. Por meio do Ofício de Requisição 9 de 
4/8/2020 (peça 143), solicitou-se ao Ministério da Saúde o encaminhamento da estratégia do 
programa de testagem dos casos suspeitos de Covid-19. A resposta do Ministério é objeto da seção XI 
deste relatório. 
195. A Fiocruz, por sua vez, foi questionada, por meio do Ofício de Requisição 12/2020 (peça 
147), acerca de várias ações e iniciativas constantes do seu Plano Estratégico e relacionadas à 
política de testagem. De forma sintética, pode-se afirmar que, segundo a Fundação (peça 151): 

a) a orientação das políticas de testagem cabe à Secretaria de Vigilância em Saúde do 
Ministério da Saúde, cabendo à Fiocruz, o atendimento e a viabilização das estratégias elaboradas, 
bem como o apoio na construção das referidas políticas; 

b) a Fiocruz contribuiu em cinco grupos de iniciativas para ampliação de testes, por meio 
do fortalecimento da capacidade e tempo de resposta do Laboratório Nacional de Referência em Vírus 
Respiratórios e Sarampo, das capacidades instaladas nos Lacens e laboratórios da Fiocruz 
estabelecidos nos Estados, do apoio à implantação de central analítica no Dasa Diagnósticos da 
América S.A., aquisição de equipamentos e fornecimento de insumos para testes em plataformas 
instaladas em Bio-Manguinhos e fornecimento de equipamentos e de insumos para realização de 
testes em plataformas geridas em parceria com o Instituto de Biologia Molecular do Paraná e 
construção de duas unidades de apoio ao diagnóstico da Covid-19 localizadas no Rio de Janeiro e no 
Ceará; 

c) o compromisso atual é de entregar os resultados dos testes 72 horas após o 
recebimento das amostras, porém os resultados têm sido entregues em 24 a 48 horas, caso as 
amostras sigam os padrões mínimos para recebimento. 
196. Em razão da materialidade dos recursos envolvidos e do objeto, optou-se por analisar, 
dentre as contratações da Fiocruz, as da Fiotec e do IBMP, cujas conclusões são apresentadas 
abaixo. A análise mais detalhada da contratação da fundação de apoio da Fiocruz pode ser 
consultada no Anexo II do presente relatório.  
197. Registre-se que a contratação da empresa RAC Engenharia e Comércio Ltda., que 
responde pelo terceiro maior empenho, é objeto de acompanhamento conduzido pela Secretaria de 
Fiscalização de Infraestrutura Urbana (SeinfraUrbana), no TC 016.795/2020-2, por ser tratar de 
obra pública para a construção do Centro Hospitalar, tema de competência daquela unidade. 
Contratação da Fiotec 
198. Além dos três maiores empenhos acima mencionados, foram identificados diversos outros 
empenhos para a Fiotec no âmbito da ação 21C0. Esses empenhos totalizam R$ 208.070.568,07 em 
sete processos distintos, conforme a tabela a seguir. De acordo com os projetos básicos constantes 
desses processos, as contratações em questão alcançariam o valor de R$ 385.910.841,01. 

Tabela 10 – Empenhos para Fiotec ação 21C0 

Processo - Fiocruz Objeto Valor previsto 
no projeto (R$) 

Valores 
empenhados (R$) 

78.124.283,29 
25380.100444/2020-08 

50.000.000,00 

25380.000771/2020-52 

Ações emergenciais Fiocruz para enfrentamento 
da Pandemia da Doença Causada pelo SARS - 
Cov - 2 (Covid-19) 

149.933.673,47 

9.651.961 
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Fonte: elaboração própria a partir de SEI/Fiocruz e https://public.tableau.com/profile/fiocruz#!/vizhome/Livrodeteste/LOA 

199. O processo 25380.100444/2020-08 e o processo de pagamento correlato 
25380.000771/2020-52 respondem por R$ 142,79 milhões do total de R$ 208,07 milhões empenhados 
em favor da Fiotec até a data da consulta, motivo pelo qual foram selecionados para avaliação mais 
detalhada neste acompanhamento.  
Processo SEI 25380.100444/2020-08  
200. A contratação da Fiotec foi justificada tendo em vista sua finalidade e missão de executar 
atividades de apoio aos projetos desenvolvidos na Fiocruz, nos campos da ciência, tecnologia e 
inovação, nas categorias ensino e pesquisa, produção de insumos para a saúde, informação em saúde 
e desenvolvimento institucional. 
201. Ainda de acordo com o projeto básico, a Fiotec, por ser instituição de direito privado, 
teria maior capacidade de rápida negociação com os fornecedores internacionais, questão que seria 
fundamental para o enfrentamento da pandemia. Além disso, a análise da proposta de execução de 
atividades de apoio cotejada com a expertise da Fiotec indicaria vantajosidade para a Administração 
Pública, ressaltando-se que não haveria cobrança de despesa operacional e administrativa por parte 
da contratada (peça 169, p. 8). 

2.787.344,00 

2.226.737,00 

23.171.741,91 

25386.000323/2020-07 

Execução das atividades de apoio logístico, 
administrativo e gestão financeira do projeto 
“Inovação em Bio-Manguinhos contra a Covid-
19”  

26.815.209,02 
3.643.467,11 

9.244.932,97 

25380.001673/2020-32 

Execução das atividades de apoio logístico, 
administrativo e gestão financeira relacionadas 
às “Ações da Fiocruz para Enfrentamento da 
Pandemia da Doença Causada pelo SARS-CoV-2 
(Covid-19)” 

150.450.743,82 
5.800.141,03 

25380.001438/2020-61 

Execução de atividades de apoio logístico, 
administrativo e gestão financeira para o Projeto 
"Programa Fiocruz de Fomento à Inovação – 
Geração de Conhecimento – Enfrentamento da 
Pandemia e Pós-Pandemia Covid-19 Encomendas 
Estratégicas”  

25.066.254,94 2.490.000,00 

25380.001200/2020-35 

Execução das atividades de apoio logístico, 
administrativo e gestão financeira do projeto 
Ampliação e Reorganização da Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA) – Manguinhos, no contexto da 
pandemia de Covid-19 

7.644.959,76 7.644.959,76 

5.000.000,00 

5.000.000,00 25380.000887/2020-91 
Execução de atividades de apoio logístico, 
administrativo e gestão financeira para o Projeto 
“Programa Fiocruz de fomento à inovação – 
Covid-19 Encomendas Estratégicas”  

16.000.000,00 

160.000,00 

2.125.000,00 

25380.000827/2020-79 

Execução das atividades de apoio logístico, 
administrativo e gestão financeira do projeto 
“Ampliação da capacidade institucional da 
Fiocruz de responder a emergências em saúde 
pública, articulando competências internas, 
externas e a gestão do SUS”.  

10.000.000,00 
1.000.000,00 

 TOTAL 385.910.841,01 208.070.568,07 
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202. Em suma, pode-se dizer que a contratação da Fiotec deu-se, primordialmente, para 
aquisição de equipamentos e insumos e para contratação de pessoal, conforme se observa na tabela a 
seguir, elaborada a partir informações constantes do projeto básico (peça 169, p. 16). 

Tabela 11 – Contrato 54/2020 – Execução Financeira - Fiotec 
Tipo de despesa Valor previsto (R$) 

Insumos (Material de Consumo) 32.000.000,00 

Contratação de Pessoa Física 75.900.000,00 

Contratação de Pessoa Jurídica 6.035.000,00 

Equipamentos (Material Permanente) 33.000.000,00 

Despesa administrativa e operacional 0,00 

Encargos 2.998.673,47 

TOTAL 149.933.673,47 

203. Com o registro de o plano estratégico da Fiocruz para enfrentamento da emergência de 
saúde pública causada pelo novo coronavírus, elaborado em junho de 2020, ser posterior ao contrato 
ora analisado, de abril de 2020, verifica-se a aderência das ações específicas do projeto às diretrizes 
estratégicas da Fiocruz para o enfrentamento da crise de saúde. 
204. As metas do contrato estão sendo financiadas com recursos da ação orçamentária 21C0 e 
é possível afirmar que são coerentes com objetivo da referida ação, uma vez que objetivam a 
operacionalização do centro hospitalar e das centrais analíticas, bem como a disponibilização de 
testes de diagnósticos em consonância com as ações de enfrentamento à pandemia. 
205. Sobre a contratação da Fiotec para a realização dos serviços, o projeto básico informa 
que as metas previstas seriam de natureza predominante de desenvolvimento institucional e de 
desenvolvimento científico e tecnológico. Assim, restaria configurada a hipótese prevista no art. 1º da 
Lei 8.958/1994, que regulamenta as relações entre as instituições federais de ensino superior e de 
pesquisa científica e tecnológica e as fundações de apoio. 
206. Observando-se os aspectos macros da contratação, em especial as quatro metas previstas, 
não se verifica impedimento para a contratação da Fiotec, considerando a estrita relação do objeto 
com a crise enfrentada e as permissões concedidas pelos §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei 8.958/1994 no 
tocante à melhoria da infraestrutura da entidade apoiada, uma vez que o contrato prevê, em grande 
parcela, a aquisição de equipamentos e insumos para projetos específicos da Fiocruz, como o centro 
hospitalar e as centrais analíticas. 
207. Além disso, registre-se que no voto condutor do Acórdão 1.888/2020-TCU-Plenário, 
referente ao ciclo anterior do acompanhamento, foi proferida orientação no sentido de esta unidade 
técnica verificar as contratações da Fiotec e examinar se houve contratação direta da entidade para 
execução de atividades de rotina administrativa, tal como detectado no Acórdão 1.826/2018-TCU-
Plenário, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler. Assim, em cumprimento à orientação, deve-se 
registrar que não se verifica no contrato em tela a contratação de serviços de rotina administrativa, 
vedados pelo §3º do art. 1º da Lei 8.958/1994. 
208. Por derradeiro, entende-se que parte do objeto contratado, como os testes moleculares, 
enquadra-se na hipótese do art. 1º, § 3º-A, da Lei 8.958/1994, a seguir transcrito: 

§ 3º-A. No caso da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), na condição de ICT, o convênio ou 
contrato com a fundação de apoio, de que trata o caput deste artigo, poderá abranger o apoio a 
projetos de produção e fornecimento de vacinas, medicamentos e outros insumos e serviços para a 
saúde, nos termos das competências da Fiocruz, aplicando-se a esses projetos o disposto no § 1º 
do art. 3º desta Lei (Redação dada pela Lei nº 13.801, de 2019).  
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209. Dessa forma, com a ressalva de que não foi feita uma auditoria de fato no processo, mas 
uma análise perfunctória, cabível neste acompanhamento que possui múltiplos objetos de análise, até 
mesmo pela limitação de se efetivar trabalho de campo nesse período de pandemia, destacando-se que 
a unidade jurisdicionada situa-se em outra unidade da federação (Rio de Janeiro), entende-se que as 
contratações previstas de insumos e equipamentos estão inseridas na permissão da Lei 8.958/1994, 
sem haver atesto, entretanto, da conformidade das aquisições realizadas. 
210. Chamam a atenção as contratações de pessoal previstas, as quais respondem por mais da 
metade do valor ajuste. Além da possível verificação da conformidade dessas contratações, seria 
importante uma avaliação de cunho operacional considerando, especialmente, que são contratações 
de caráter temporário. Assim, seria necessário verificar, por exemplo, a adequação do instrumento 
utilizado para efetivação das admissões, bem como a previsão de sustentabilidade das estruturas, 
como o centro hospitalar, ao término do Contrato 84/2020, com vigência até 8/1/2021, e a 
consequente falta de pessoal que daí pode se originar. 
211. Entretanto, antes de qualquer solicitação à Fiocruz, verificou-se no processo analisado 
que a CGU iniciara auditoria para avaliação desse mesmo contrato (peça 168, p 100-101) e, em 
reunião realizada sobre o tema, em 20/8/2020, o órgão de controle interno informou que a auditoria 
estava em fase adiantada de planejamento e que englobaria o tema contratação de pessoal, já tendo 
havido, inclusive, questionamentos acerca dos temas acima mencionados junto à Fiocruz. Por esse 
motivo, optou-se por deixar a referida avaliação a cargo da CGU, evitando a realização de trabalhos 
sobrepostos, de forma que as conclusões da fiscalização sejam encaminhadas posteriormente para 
conhecimento e eventuais ações que possam envolver o controle externo realizado por este Tribunal.  
Outras considerações sobre a relação Fiocruz/Fiotec 
212. Como anteriormente afirmado, foram identificados outros seis processos, por meio dos 
quais a Fiotec foi contratada para apoiar a Fiocruz em ações de enfrentamento à pandemia com 
recursos federais. Os recursos previstos para execução dos objetos desses sete processos alcançaram 
relevantes R$ 385.910.841,01, valor correspondente a cerca de 32% do orçamento destinado para a 
entidade no âmbito da ação 21C0. 
213. Considerando as limitações desta fiscalização na modalidade acompanhamento, que 
engloba diversos objetos e ações a cargo do Ministério da Saúde e suas entidades vinculadas, bem 
como a execução de trabalho de campo, entende-se oportuna a realização, em momento posterior, de 
fiscalização específica na Fiocruz com o objetivo de analisar a relação dessa entidade com a Fiotec, 
por meio da avaliação de aspectos operacionais e de conformidade das contratações realizadas, tendo 
em vista a alta materialidade envolvida. A propósito, anota-se que consta do planejamento 
operacional desta unidade técnica ação programada nesse sentido, com previsão de realização ainda 
sujeita a ajuste, em virtude do impacto que a pandemia do novo coronavírus causou no planejamento 
das unidades vinculadas à Secretaria Geral de Controle Externo (Segecex). 
Contratação IBMP 
214. Outro processo relevante da Fiocruz para a disponibilização de testes à sociedade diz respeito 
à contratação do Instituto de Biologia Molecular do Paraná para a “Produção, Análise de Controle 
de Qualidade e fornecimento do Módulo de Amplificação/Detecção do Kit, Biomol Onestep/Covid-19 
para 96 reações”, de acordo com o Contrato 57/2020 firmado entre as entidades. 
215. De acordo com o seu portal na internet, o IBMP é uma Instituição Científica e Tecnológica 
(ICT), criada em 1999 por meio de uma parceria entre a Fiocruz e o Governo do Estado do Paraná, 
que atua no desenvolvimento tecnológico, inovação e produção industrial de soluções para a saúde, 
com destaque para o Sistema Único de Saúde. 
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216. O contrato supramencionado previa a produção e disponibilização de 4.000.032 de testes 
moleculares RT-PCR (apresentados em kits para 96 reações cada um) ao custo unitário de R$ 52,00 
resultando em uma contratação de R$ 208.001.664,00. 
217. Em consulta ao Processo SEI 25380.000807/2020-06, verificou-se que a execução do contrato 
seria realizada em duas etapas, nas quais seriam disponibilizadas, respectivamente, 2.000.064 e 
1.999.969 reações. 
218. Sobre o objeto, trata-se de insumo de grande relevância no contexto da atual crise de saúde, 
sendo que o contrato em questão responde por parcela significativa da meta prevista pela Fiocruz de 
disponibilização de 11.700.000 testes moleculares. 
219.  Na data de análise do processo, a primeira fase havia sido concluída com o atesto dos 
primeiros 2 milhões de testes, o que resultou em uma execução financeira de R$ 104.003.328,00. A 
segunda etapa teria início em julho de 2020 e se estenderia até dezembro de 2020 com a previsão de 
entrega dos quase 2 milhões de testes adicionais. 
220. Com a ressalva de se tratar de uma análise limitada no contexto deste acompanhamento, ou 
seja, o contrato não foi auditado de fato, não se verificaram indícios de impropriedades na execução 
do ajuste.  
221. Quanto ao preço contratado, consta do processo da Fiocruz que o custo do teste seria reduzido 
em cerca de 50% do valor, devido à escala de produção, tendo sido fixado em R$ 52,00. 
222. Ainda no tocante ao preço, há que se ressaltar que as pesquisas por testes moleculares 
possuem uma dificuldade intrínseca consistente na descrição dos objetos com diversas 
particularidades que dificultam a comparabilidade. Com essa ressalva, menciona-se que o Painel 
Gerencial “Contratações Relacionadas à Covid-19”, desenvolvido pela CGU, apresenta, para os 
testes moleculares, uma mediana de R$ 199,00 e uma média de R$ 217,36, a partir de uma amostra de 
28 contratações no âmbito dos três entes federados. Limitando essa amostra a duas contratações que 
apresentam em sua descrição a apresentação na forma de kits de 96 testes, como no caso em análise, 
foram obtidos preços unitários de R$ 140,62 e R$ 40,00. Assim, considerando o preço unitário de 
R$ 52,00 do contrato ora analisado, não se verificam indícios de sobrepreço. 
VII.  DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS PARA O ENFRENTAMENTO DA COVID-19 PELOS 
ENTES FEDERADOS 
223. O item 9.4.3 do Acórdão 1.888/2020-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Benjamin 
Zymler, determinou que a Segecex avaliasse, a partir de uma interlocução com os Tribunais de Contas 
dos Estados, a possibilidade de realizar auditoria coordenada para avaliação das ações de 
enfrentamento à crise gerada pelo novo coronavírus, bem como os atos referentes à execução de 
despesas públicas. 
224. Conforme ponderado pela unidade técnica em seu segundo relatório parcial (peça 92, p. 39), a 
análise da execução das despesas dos demais entes federativos é fundamental para avaliar se os 
recursos destinados para o combate à pandemia foram suficientes, se foram direcionados para ações 
que pudessem contribuir para o seu enfrentamento e se a estratégia que combinou, ao mesmo tempo, 
centralização e descentralização das aquisições foi efetiva. 
225. Contudo, a análise dos recursos executados pelos demais entes federativos é atividade 
complexa. As transferências transitam por sistemas orçamentários, financeiros e contábeis dos 
diversos entes federados, nem todos os entes subnacionais possuem rubricas que identifiquem os 
recursos destinados ao combate à pandemia da Covid-19, além de possuírem flexibilidade na 
aplicação dos recursos. 
226. No âmbito federal, foi criado o Programa de Trabalho (PT) 10.122.5018.21C0.6500 
(Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do 
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Coronavírus), e foi definido um Grupo de Identificação das Transferências relacionados ao nível de 
atenção ou à finalidade da despesa na saúde dentro dos Blocos de Manutenção e de Estruturação das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (art. 3º da Portaria de Consolidação GM/MS 6/2017). 
227. Nos âmbitos estadual e municipal, conforme alterações originalmente implementadas pela 
Portaria GM/MS 3.992/2017, é permitido aos gestores remanejarem os recursos entre os grupos de 
identificação das transferências em conta corrente específica do respectivo Bloco, desde que ao final 
do exercício seja demonstrada a vinculação aos programas de trabalho do orçamento federal da 
União. Essa dinâmica dificulta o rastreamento dos recursos do programa de trabalho previsto pelo 
governo federal. 
228. Em termos finalísticos, a Nota Técnica de 3/4/2020 editada pelo Conasems e o art. 3º da 
Portaria GM/MS 1.666/2020 definem que os recursos do PT 10.122.5018.21C0.6500 podem ser 
aplicados em: atenção primária, atenção especializada, vigilância em saúde, assistência 
farmacêutica, aquisição de suprimentos, insumos e materiais hospitalares, custeio de tratamentos, 
contratação temporária de pessoal, divulgação de informações à população, bem como na definição 
de protocolos assistenciais específicos. 
229. Assim, não obstante seja recomendável que os recursos do PT 10.122.5018.21C0.6500 sejam 
objeto de uma ação orçamentária específica no orçamento dos entes subnacionais, é difícil segregar 
as transferências para o combate à pandemia das demais transferências ordinárias feitas pelo Fundo 
Nacional de Saúde, em especial considerando a magnitude da pandemia dentro do sistema público de 
saúde brasileiro e as suas potenciais consequências sobre outras áreas de atenção à saúde. 
230. Para acompanhar a execução das despesas dos entes subnacionais, o art. 39 da Lei 
Complementar 141/2012 estabeleceu a obrigatoriedade de o Ministério da Saúde manter sistema de 
registro eletrônico centralizado das informações de saúde referentes aos orçamentos públicos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluída sua execução, garantido o acesso 
público às informações. 
231. Por sua vez, o § 1°, inciso I, do art. 39 da citada lei, determina que o Sistema de Informação 
sobre Orçamento Público em Saúde (Siops), ou outro sistema que venha a substituí-lo, será 
desenvolvido com observância, entre outros requisitos mínimos, da obrigatoriedade de registro e 
atualização permanente dos dados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, além da 
utilização de processos informatizados de declaração, armazenamento e exportação de dados. 
232. De acordo com os arts. 12 e 15 da Portaria GM/MS 53/2013 c/c o art. 52 da Lei 
Complementar 101/2000, os entes subnacionais devem transmitir os dados do Siops bimestralmente, 
em até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, e o descumprimento das diretrizes para o 
funcionamento do Siops, bem como dos prazos para o registro e homologação das informações 
implicará a suspensão das transferências voluntárias entre os entes da federação, conforme art. 39, § 
6°, da Lei Complementar 141/2012. 
233. Posto isso, a presente fiscalização levantou a execução dos orçamentos dos entes subnacionais 
para as despesas orçamentárias da fonte “transferência fundo a fundo de recursos do SUS 
provenientes do governo federal” para todas as subfunções (tendo em vista a dificuldade já abordada 
de rastrear os recursos destinados especificamente para o combate da pandemia de Covid-19), por 
contas contábeis que agreguem as categorias econômicas correntes e capital. 
234. Utilizou-se como critério para apurar a execução de despesas o montante empenhado em 
relação à dotação autorizada. Há de se ressaltar que, de acordo com o Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (MCASP), no empenho ainda não existe o fato gerador da despesa, o que 
ocorre somente no estágio “em liquidação”. 
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235. Não obstante, optou-se por considerar o montante empenhado por ser este o estágio 
estabelecido para apuração dos valores mínimos aplicados em ações e serviços públicos em saúde 
(ASPS), bem como por ter sido o critério utilizado para apurar despesas em saúde na publicação 
“Contas do SUS na Perspectiva da Contabilidade Internacional: Brasil, 2010-2014”, de acordo com 
a metodologia System of Health Accounts (SHA), para reportar gastos em saúde de estados e 
municípios. 
236. Os dados de execução fazem referência ao terceiro bimestre de 2020, e foram extraídos em 
19/8/2020. Foram excluídas das análises os registros de alguns entes subnacionais que apresentaram 
informações orçamentárias com notórias inconsistências (seção X, item Registro da execução de 
despesas pelos entes subnacionais no Siops), tais como despesas executadas sem a correspondente 
dotação e despesas pagas em montante superior às despesas empenhadas. 
237. No geral, constatou-se que os entes federados tiveram uma maior execução de despesas 
classificadas como de natureza corrente e que os municípios apresentaram maior execução 
orçamentária do que os estados (não foi possível avaliar a execução orçamentária do DF, devido à 
inexistência de dados registrados na data de extração). A relação entre empenho e dotação atual ficou 
em aproximadamente 68,3% para municípios e 52,5% para estados. 
238. Até o terceiro bimestre, poucos entes subnacionais – 7,4% dos municípios e nenhum estado – 
tiveram execução superior a 90%, considerando a dotação oriunda de transferências por parte do 
governo federal. Por outro lado, uma quantidade relevante apresentou índices de execução inferior a 
50%, o que pode ser um indício de dificuldades para execução dos orçamentos em saúde durante a 
pandemia. 

Tabela 12: Execução das Transferências do Governo Federal para a Saúde em Estados e Municípios (em R$) 

Empenhado Liquidado Pago
Subtotal c/      

Emp. > 90%
Subtotal c/       

Emp. < 50%

Corrente 55,1% 39,2% 37,1% 0,0% 53,8%
Capital 12,3% 2,9% 2,7% 0,0% 92,3%
Total 52,5% 37,0% 35,1% 0,0% 53,8%

Corrente 70,6% 45,9% 42,8% 9,0% 26,1%
Capital 28,2% 15,2% 13,7% 8,9% 69,5%
Total 68,3% 44,3% 41,2% 7,4% 30,7%

Despesa

Estados

Municípios

 

 Percentuais obtidos a partir de uma amostra de 2.887 municípios e 13 estados. 

  Fonte: Siops. Dados extraídos em 19/8/2020. 

239. Há de se ressaltar que altos índices de execução não necessariamente indicam efetividade nas 
ações de atenção à saúde, havendo de se considerar outros fatores, como perfil de gastos de diferentes 
entes subnacionais, questões logísticas, acesso a insumos estratégicos para combate à pandemia, 
capacidade de gestão, entre outros. 
240. Ante à dificuldade de obtenção de dados da execução orçamentária dos recursos federais 
transferidos aos entes subnacionais, realizou-se uma extração dos valores que foram transferidos a 
Estados, DF e Municípios, e comparou-se com os saldos bancários das contas correntes para os 
depósitos do Fundo Nacional de Saúde, mantidas na Caixa Econômica Federal e no Banco do Brasil. 
241.  Essa extração foi o modo encontrado de analisar a execução de todos os entes subnacionais. 
Não obstante, há de se considerar que o saldo dessas contas não necessariamente indica que o 
recurso esteja sem uma aplicação, pois existe a possibilidade de que os saldos já estejam 
comprometidos com ações e serviços públicos com saúde, mas com as despesas em processo de 
execução (empenho/ liquidação). 
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242. Assim, foram extraídos os saldos bancários classificados como “Custeiosus” e “Investsus”, 
nos dois bancos, por CNPJ, em relação ao total transferido aos respectivos entes. Os códigos 
utilizados para a extração dos dados bancários estão disponibilizados ao público em geral por meio 
da Plataforma Eletrônica de Governança e Accountability do SUS (Pegasus), no portal: 
github.com/SecexSaudeTCU/Pegasus. 
243. Tais contas bancárias foram implementadas a partir de 2018, como consequência da edição da 
Portaria GM/MS 3.992/2017, que reduziu os antes seis blocos de financiamento do SUS para dois 
(esses blocos posteriormente foram renomeados Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde e Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde, conforme Portaria GM/MS 
828/2020). Não obstante a alteração, podem existir saldos disponíveis para utilização na função 
saúde em contas bancárias pretéritas a 2018. Em teoria, tais saldos poderiam ser utilizados pelos 
entes subnacionais para ações de combate à pandemia, desde que mantida a conformidade com o 
plano de trabalho que deu origem ao repasse, conforme diretriz do art. 3º, § 3º, da Portaria de 
Consolidação GM/MS 6/2017. 
244. Realizada a extração dos dados em 19/8/2020, verificou-se que os entes subnacionais tinham 
saldos de aproximadamente R$ 22,1 bilhões, face às transferências recebidas do Fundo Nacional de 
Saúde de cerca de R$ 70,8 bilhões, referentes aos recursos do orçamento regular da saúde e aos 
recursos específicos para o combate à Covid-19, o que indica que remanesciam nas contas cerca de 
31,2% do total de recursos recebidos do orçamento geral e para combate à pandemia. Em termos 
absolutos, esses saldos remanescentes eram maiores do que as próprias transferências que os entes 
subnacionais receberam para a pandemia de Covid-19 (PT 10.122.5018.21C0.6500), de 
aproximadamente R$ 19,4 bilhões. 
245. É importante salientar que a proporção de despesas pagas extraídas dos saldos das contas 
bancárias é menor do que a registrada no Siops, o que indica que a execução real de despesas dos 
entes subnacionais pode ser ainda menor que a registrada no Sistema de Orçamentos Públicos em 
Saúde. 
246. Em termos regionais, observa-se grande discrepância entre os entes federados. Enquanto o 
Estado de Roraima e seus municípios apresentavam aproximadamente 87,5% dos valores recebidos 
por transferências federais parados em suas contas bancárias, no Ceará (estado e municípios) esse 
percentual era de 18,2%. No geral, os entes apresentaram um saldo médio de 56,4% em relação às 
transferências recebidas, e um desvio padrão de 22,21%. 
247. Realizando-se um comparativo entre as taxas de mortalidade por Covid-19 por UF, tendo por 
referência os dados informados pelas Secretarias Estaduais de Saúde em 19/8/2020 e as projeções 
populacionais do IBGE utilizadas pelo TCU para a distribuição das cotas dos fundos de participação, 
com referência 1/7/2020, e os saldos percentuais das transferências nas contas correntes dos 
respectivos entes, não se identificou correlação aparente. 
248. Em tese, poderia ser esperado que os locais que houvessem aplicado mais recursos teriam 
menores taxas de mortalidade e que aqueles que houvessem aplicado menos recursos teriam índices 
maiores. Não obstante, as duas UFs com maiores taxas de mortes por 1.000 habitantes naquela data 
(Roraima e Ceará) apresentaram tendências completamente opostas a essa expectativa, o que pode 
indicar que outras ações podem ser mais efetivas para o controle da pandemia do que a mera 
transferência/execução de recursos. 
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Gráfico 4: Percentual de Recursos Transferidos Pelo Governo Federal em Contas Correntes dos Entes Subnacionais em 
Relação às Taxas de Mortalidade por Covid-19 

 
Fonte: SIOPS, Painel Coronavírus, IBGE. Dados extraídos em 19/8/2020. 

249. É importante mencionar que alguns entes subnacionais possuem portais próprios de 
transparência, com dados de execução orçamentária, inclusive relacionados à pandemia de Covid-19. 
Todavia, análises preliminares realizadas por equipes do TCU indicam que a falta de parametrização 
desses portais dificulta – em alguns casos até inviabiliza – extrapolar os dados para âmbito nacional. 
250. Por fim, deve-se ressaltar que a existência de portais de transparência não exime a 
responsabilidade de os gestores alimentarem os sistemas estabelecidos pela legislação federal, 
havendo de se fortalecer ferramentas já consolidadas para a transparência dos gastos públicos. 
251.  Nos futuros ciclos deste acompanhamento serão mantidas análises sobre este tópico, a fim de 
verificar se a atuação desta Corte de Contas, de outros órgãos de controle e demandas da sociedade 
efetivamente contribuíram para maior transparência e efetividade das despesas em ações e serviços 
públicos de saúde, bem como para oferecer subsídios para análises mais complexas, como padrões de 
gastos de entes subnacionais que tenham se destacado no combate à pandemia. 
VIII. VACINA 
252. Em 27/6/2020, o Ministério da Saúde anunciou que o governo federal aceitou a proposta de 
acordo de cooperação para possibilitar o acesso do Brasil à vacina para Covid-19 em 
desenvolvimento pela Universidade de Oxford e licenciada ao laboratório AstraZeneca.  
253. O acordo preveria, segundo o anúncio, a compra de lotes da vacina e a transferência de 
tecnologia da produção do Insumo Farmacêutico Ativo e da vacina acabada e seria celebrado sob o 
formato de encomenda tecnológica, previsto na Lei 10.973/2004. 
254. O MS designou a Fiocruz, por meio do Ofício 743/2020/DATDOF/CGGM/GM/MS de 
26/6/2020, como o laboratório público nacional vinculado ao MS, com notória competência 
tecnológica e industrial na produção de vacinas, para a absorção da tecnologia e a produção local da 
vacina desenvolvida pela Universidade de Oxford. 
255. Tão logo anunciado o acordo de cooperação, essa equipe de fiscalização dedicou-se a buscar 
mais informações acerca da parceria e, para tanto, foram realizadas reuniões com representantes do 
Ministério da Saúde e da Fiocruz e foram consultados os processos administrativos abertos para 
viabilização da parceria e para destinação de recursos para a Fiocruz.  
256. Destaque-se que para as reuniões foram convidados representantes do Laboratório de 
Inovação do TCU, que acompanhou as fases preliminares da contratação de uma Etec pela Agência 
Espacial Brasileira (AEB), a qual ainda está em curso, como parte da demanda da Presidência do 
TCU, a partir do ano de 2019, de aproximar o controle e os gestores públicos, focando nas 
necessidades desses gestores e no cumprimento da missão do TCU de aprimorar a administração 
pública. 
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257. Abaixo serão apresentados os principais tópicos relativos ao assunto, como o modelo 
contratual e de remuneração adotado, razões para a escolha da vacina de Oxford, principais 
cláusulas contratuais, custos associados à produção da vacina e à transferência de tecnologia de 
produção da vacina acabada e do IFA, o papel do Ministério da Saúde na disponibilização da vacina. 
Da encomenda tecnológica 
258. A Lei 10.973/2004, que dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e 
tecnológica no ambiente produtivo, elenca, dentre os instrumentos de estímulo à inovação, a 
encomenda tecnológica, a qual pode ser utilizada pelos órgãos e entidades da administração pública 
para contratação de instituições públicas ou privadas para a realização de atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação que envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico 
específico ou obtenção de produto, serviço ou processo inovador (arts. 19, § 2º-A, inciso V, e 20). 
259. O Decreto 9.245/2017, que instituiu a Política Nacional de Inovação Tecnológica na 
Saúde, elencou, dentre os instrumentos estratégicos da política, as Encomendas Tecnológicas na Área 
da Saúde. 
260. O conceito de risco tecnológico, por sua vez, é dado pelo Decreto 9.283/2018, que 
regulamenta a Lei 10.973/2004, e, segundo aquele, risco tecnológico é a possibilidade de insucesso no 
desenvolvimento de solução, decorrente de processo em que o resultado é incerto em função do 
conhecimento técnico-científico insuficiente à época em que se decide pela realização da ação (art. 2º, 
inciso III). 
261. Segundo Sumário Executivo produzido pela Subsecretaria de Inovação e Transformação 
Digital do Ministério da Economia (Nota Técnica SEI 24053/2020/ME), toda compra pública possui 
algum nível de risco. Contudo, só as Etecs possuem o risco tecnológico, aquele que é derivado do 
desconhecimento das reais possibilidades tecnológicas e do próprio comportamento da tecnologia na 
aplicação de determinada solução. 
262. Assim, apesar de se conhecer o processo de produção de uma vacina, até o momento uma 
vacina para o novo coronavírus ainda não foi desenvolvida, o que faz com que a Etec de uma vacina 
seja altamente incerta, tanto em termos de prazos, quanto de especificações e de custos associados ao 
seu desenvolvimento. 
263. Desta forma, em razão do risco tecnológico, na contratação por meio de Etec o objeto da 
contratação é o esforço que pode resultar em um produto, serviço ou sistema específico, podendo o 
contrato de Etec prever a opção de compra em escala da solução desenvolvida.  
264. A Fiocruz foi questionada quanto à possibilidade de utilização de outros modelos de 
contratação, como a compra da vacina sem transferência de tecnologia, e, em resposta, informou que 
não trabalha com aquisição de produto para simples repasse ao Ministério da Saúde. Dessa forma, a 
perspectiva de avaliação sempre contemplou a possibilidade de transferência de tecnologia.  
265. Ainda segundo a Fiocruz, a definição do modelo de contratação foi feita pela equipe do 
Ministério da Saúde, considerando que, por não haver produto registrado, a Etec seria o modelo de 
contratação mais adequado (peça 166). 
266. Representantes do Ministério da Saúde, em reunião realizada em 21/8/2020, também 
declararam ter interesse na transferência de tecnologia para desenvolver o parque industrial da 
Fiocruz, que a partir da absorção dessa tecnologia de produção da vacina poderá desenvolver outras 
soluções e produtos para a saúde. 
267. Na ocasião, representantes do Ministério e do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
(Ipea) destacaram que, devido ao grau de incerteza da vacina em relação à possibilidade de mutações 
do vírus e da duração da resposta imunológica induzida pela vacina, a incorporação da tecnologia é 
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necessária para aumentar a capacidade e a velocidade de resposta do Ministério em face dessas 
incertezas. 
Das razões para a escolha da vacina de Oxford/AstraZeneca 
268. O art. 27, § 4º, do Decreto 9.283/2018, dispõe que na fase prévia à celebração do 
contrato, o órgão ou a entidade da administração pública deverá consultar potenciais contratados 
para obter informações necessárias à definição da encomenda e que as consultas e as respostas dos 
potenciais contratados, quando feitas formalmente, deverão ser anexadas aos autos do processo de 
contratação, ressalvadas eventuais informações de natureza industrial, tecnológica ou comercial que 
devam ser mantidas sob sigilo. 
269. Tanto o Ministério da Saúde quanto a Fiocruz relataram que acompanham o panorama 
global de vacinas para o novo coronavírus e, de acordo com o termo de referência da Etec, elaborado 
pela Fiocruz, até 20/8/2020, haviam sido identificadas 278 vacinas em desenvolvimento apenas para 
Covid-19 ou para Covid-19 e outras doenças conjuntamente, entre vacinas preventivas (255) e 
vacinas terapêuticas (23). 
270.  A Nota Técnica 6/2020-SCTIE/GAB/SCTIE/MS de 19/6/2020 do MS destacou que uma 
característica inovadora no cenário de desenvolvimento de vacinas para o novo coronavírus é o 
número e a diversidade de plataformas tecnológicas em avaliação, tendo sido identificadas, pelo 
menos, sete plataformas diferentes. 
271. Segundo o MS, algumas plataformas tecnológicas propostas não foram extensivamente 
testadas quanto à segurança, caso das vacinas de ácidos nucléicos, que ainda não obtiveram sucesso 
no licenciamento para uso humano em tentativas anteriores, e outras já haviam sido licenciadas para 
uso em outras doenças e buscavam dados de eficácia contra o novo coronavírus para solicitar 
reposicionamento. 
272. Segundo a Fiocruz, foram contatadas dezenove empresas e oito acordos de 
confidencialidade foram assinados e foi possível avançar em discussões de modelos de negócio, com 
três laboratórios, cujas candidatas a vacinas foram consideradas as mais avançadas no momento 
específico da interação. 
273. Sobre as razões para escolha da vacina em desenvolvimento pela Universidade de Oxford, 
a Fiocruz informou que, no momento em que foi tomada a decisão de aceitar a proposta de parceria 
apresentada pela Embaixada do Reino Unido, a vacina da Universidade de Oxford/AstraZeneca era 
aquela que se encontrava em estágio mais avançado, segundo a Organização Mundial de Saúde 
(OMS). 
274. A avaliação das oportunidades de parceria, de acordo com a Fiocruz, considerou não 
somente a fase de desenvolvimento das vacinas, mas também as competências e a infraestrutura 
existentes em Bio-Manguinhos, de forma a não somente possibilitar a introdução de uma vacina no 
menor tempo possível, com a qualidade e eficácia necessárias, mas também com o menor investimento 
e mitigando eventuais riscos de concorrência por insumos globalmente. 
275. Bio-Manguinhos é a unidade da Fundação Oswaldo Cruz responsável por pesquisa, 
inovação, desenvolvimento tecnológico e pela produção de vacinas, reativos e biofármacos voltados 
para atender prioritariamente às demandas da saúde pública nacional. 
276. Segundo a Fiocruz, dentre os projetos mais avançados, o da vacina da Universidade de 
Oxford/AstraZeneca foi o que mais atendeu a todos os requisitos avaliados, pois praticamente 
nenhuma adaptação é necessária nas instalações de processamento final, é possível aproveitar o 
mesmo processo, insumos e formatos já adotados nas áreas de processamento final e a Instituição 
brasileira já domina as competências para o cultivo celular em biorreatores e para purificação em 
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equipamentos de cromatografia e purificação, entre outras. Além disso, os estudos clínicos de fase 
três no Brasil já eram financiados por recursos privados.  
277. A Fiocruz aduziu que outros projetos exigiam instalações não existentes em Bio-
Manguinhos, tais como área para inativação viral em grandes volumes e para envasamento em 
seringas, enquanto outros projetos exigiam novas plataformas ainda não existentes no país e que não 
possuem nenhuma vacina para uso humano registrado no mundo até o momento, como o caso da 
plataforma de ácido nucleico. Ainda segundo a Instituição, alguns laboratórios não admitiram a 
possibilidade de transferência de tecnologia, além de requererem financiamento para os estudos 
clínicos de fase três. 
Celebração do contrato de encomenda tecnológica 
278. A Lei 10.973/2004 e o Decreto 9.283/2018 não regulam de modo exaustivo as etapas 
prévias à celebração da encomenda tecnológica. Da mesma forma, o Decreto 9.245/2017 não 
estabelece procedimentos para a celebração de encomendas tecnológicas na área da saúde e, assim, 
as normas gerais de contratação pública aplicam-se às Etecs, salvo quando houver disposição 
contrária na legislação específica reguladora das encomendas ou quando as normas gerais de 
contratação forem incompatíveis com as especificidades da lógica do processo de inovação, como 
destacado pelo documento “Encomendas Tecnológicas no Brasil: Guia Geral de Boas Práticas”, 
elaborado pelo Ipea. 
279. Assim, segundo o Ipea, a Administração Pública deve seguir as etapas do planejamento da 
contratação previstas no art. 20 da Instrução Normativa (IN) 5/2017, da então Secretaria de Gestão 
do  Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e, inicialmente, elaborar estudos 
preliminares, contendo a necessidade da contratação, o levantamento do mercado potencial, os 
resultados pretendidos e as providências para adequação ao ambiente do órgão contratante. 
Posteriormente, deve ser elaborado mapa de riscos da contratação, o qual pode ser atualizado no 
curso do processo de contratação, caso seja necessário, e é recomendável que seja aberto 
procedimento de manifestação de interesse, por meio da publicação de edital de chamamento público.  
280. Ao término dessa etapa deve ser elaborado o termo de referência, contendo as 
necessidades da Administração de modo a permitir que os interessados identifiquem a natureza do 
problema técnico existente e a visão global do produto, do serviço ou do processo inovador passível 
de obtenção. 
281. A fase seguinte da contratação seria a realização da licitação, contudo, nas contratações 
de Etecs, a realização de licitação é dispensável, conforme art. 24, inciso XXXI, da Lei 8.666/1993. 
Assim, na celebração da encomenda poderá ocorrer a negociação com potenciais interessados para 
obtenção de condições mais vantajosas para a contratação (art. 27, § 8º, do Decreto 9.283/2018).  
282. Escolhido o fornecedor, a justificativa da dispensa de licitação deve ser ratificada e 
publicada na Imprensa Oficial e, por fim, o contrato poderá ser assinado.  
283. A figura abaixo, extraída do termo de referência de contratação da Etec da vacina para a 
Covid-19, elaborado pela Fiocruz, ilustra o fluxo processual tradicional para a celebração da 
encomenda e o fluxo do processo no contexto da pandemia, no qual as fases que antecedem a 
assinatura do contrato se sobrepõem.  

Figura 3- Etec tradicional versus Etec em contexto pandêmico 
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 Fonte: Termo de Referência - Encomenda Tecnológica da Vacina candidata para Covid-19 

284. Deve-se destacar que, segundo documento elaborado pela Fiocruz para encaminhamento 
do instrumento contratual para análise da Procuradoria Jurídica da Instituição, a fase de 
chamamento dos interessados por meio de edital não foi realizada, pois atrasaria a produção e a 
disponibilização da vacina, agravando a situação de emergência. 
285. Apesar da ausência do edital, a consulta aos potenciais contratados teria sido realizada 
com base nos trabalhos de prospecção realizados por Bio-Manguinhos, que, conforme respostas da 
Fiocruz, conversou com diversas instituições, tendo assinado oito acordos de confidencialidade, o que 
teria permitido o acesso às informações mais detalhadas em relação às plataformas tecnológicas e às 
vacinas em desenvolvimento contra a Covid-19. 
286. Nesse contexto, cabe informar que o contrato da Encomenda Tecnológica com o 
Laboratório AstraZeneca para o fornecimento de IFA para produção da vacina para a Covid-19 e 
para a transferência de tecnologia do processamento final foi assinado em 8/9/2020. O acordo para a 
transferência de tecnologia da produção do IFA será assinado no prazo de noventa dias após a 
assinatura do contrato da Etec. 
287. O Extrato de Dispensa de Licitação da contratação da Etec, datado de 11/9/2020 e no 
valor global de R$ 1.353.825.601.80, foi publicado no Diário Oficial da União de 15/9/2020. 
Dos custos associados ao contrato de Encomenda Tecnológica 
288. A cláusula nona do contrato de encomenda tecnológica, assinado entre e a Fiocruz e o 
laboratório AstraZeneca, estabeleceu que o valor líquido total da contraprestação devida pela 
Instituição brasileira ao laboratório é US$ 188.000.000,00, sendo US$ 63.000.000,00 para a 
execução dos serviços referentes à produção do IFA e US$ 25.000.000,00 para a transferência do 
conhecimento preexistente relativo ao escalonamento industrial para a produção da vacina.  
289. Pelos termos do contrato, a Fiocruz será responsável pelos pagamentos e retenções de 
quaisquer tributos previstos na legislação brasileira, estando o custo total do contrato estimado em 
US$ 250.666.667,00. Como já registrado neste relatório, a Fiocruz emitiu empenho de 
R$ 1.284.023.632,94, tendo como favorecido a AstraZeneca.  
290. O art. 29, § 1º, do Decreto 9.283/2018 dispõe que os órgãos e as entidades da 
administração pública poderão utilizar diferentes modalidades de remuneração para compartilhar o 
risco tecnológico e contornar a dificuldade de estimar os custos de atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação.  
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291. O contrato assinado entre a Fiocruz e o laboratório AstraZeneca prevê a remuneração 
por preço fixo, a qual, segundo o art. 29, § 3º, do Decreto 9.283/2018, é utilizada quando o risco 
tecnológico é baixo e em situações nas quais é possível antever, com nível razoável de confiança, os 
reais custos da encomenda, hipótese em que o termo de contrato estabelecerá o valor a ser pago ao 
contratado e o pagamento ocorrerá ao final de cada etapa do projeto ou ao final do projeto. 
292. O art. 28, § 5º, do Decreto 9.283/2018, estabelece que na hipótese de o projeto ser 
conduzido nos moldes contratados e os resultados obtidos serem diversos daqueles almejados em 
função do risco tecnológico, o pagamento obedecerá aos termos estabelecidos no contrato. Desta 
forma, a cláusula 9.14 do contrato de Etec estabelece que: 

9.14. Caso os resultados pretendidos sob este Contrato não sejam total ou parcialmente atingidos 
em virtude do Risco Tecnológico (conforme termo definido na cláusula 9.15 abaixo), as 
CONTRATANTES reconhecem e aceitam que (i) não poderão efetuar qualquer glosa no 
pagamento da contraprestação devida à CONTRATADA; (ii) não terão direito ao reembolso de 
quaisquer valores pagos à CONTRATADA ou valores de impostos, tributos ou taxas; e (iii) não 
terão direito a pleitear qualquer compensação, indenização ou penalidade da CONTRATADA. 

9.15. Risco Tecnológico. Esgotado o prazo de conclusão ou de entrega, caso não seja possível 
executar integralmente a etapa ou o Objeto contratual por motivo de Risco Tecnológico, conforme 
descrito no Decreto nº 9.283, de 7 de fevereiro de 2018, a CONTRATADA deverá comunicar o 
fato, por escrito, às CONTRATANTES, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, acompanhado de 
todas as justificativas, materiais e documentação comprobatória disponível. As CONTRATANTES 
também poderão agir de ofício.  

293. A Fiocruz foi questionada acerca das negociações para definição do preço da vacina ou 
da transferência de tecnologia e informou que, quando foi definido que a Instituição ficaria 
encarregada de operacionalizar a produção e a transferência de tecnologia da vacina, os valores 
econômicos já haviam sido discutidos, mas que Bio-Manguinhos participou de discussões sobre o 
custo da vacina com a empresa AstraZeneca em meio às discussões técnicas.  
294. Segundo a Fiocruz, quando do início das trocas de informações foram estimados os custos 
de processamento final, no entanto com base em informações muito preliminares e poucos detalhes 
técnicos disponíveis. A estimativa de custos para a produção do IFA foi realizada com base em 
premissas e experiência com outros produtos e com informações disponíveis no cenário internacional. 
Uma das referências utilizadas teria considerado a experiência internacional anterior do Advanced 
Market Commitement do Gavi, the Vaccine Alliance, e os valores divulgados na mídia do acordo entre 
a AstraZeneca e o Coalition for Epidemic Preparedness, também relacionado à vacina para a Covid-
19 desenvolvida pela Universidade de Oxford. Estes dois parâmetros apresentam preços que variavam 
de US$ 3,50 a US$ 2,50 a unidade. 
295. O Termo de Referência da Encomenda Tecnológica detalha que os valores da Etec foram 
estimados com base nos valores informados pelo fornecedor da tecnologia e é interessante transcrever 
as informações constantes do termo que complementam as informações apresentadas pela Fiocruz: 

Não obstante, segundo informações públicas divulgadas pelas próprias empresas sobre os acordos 
bilaterais com outros governos, é possível fazer uma aproximação do valor por doses. No acordo 
firmado entre a AstraZeneca, o CEPI para assegurar 300Mi doses da vacina desenvolvida pela 
Univerisdade de Oxford, para países de baixa e média renda, o montante divulgado foi de US$ 
750Mi (Blankenship, 2020), ou seja, em torno de US$ 2,50 a dose. Já o acordo com França, 
Alemanha, Holanda e Itália no âmbito do Europe's Inclusive Vaccines Alliance, envolveu 300Mi 
doses no valor total de US$ 843Mi, ou seja, aproximadamente US$ 2,80 dose, sendo que para 
adquirir mais doses, novo acordo/programação deve ser feita país a país (Ellyat, 2020). 

Já a BARDA, dos Estados Unidos, por meio da Operação Warp Speed, celebrou acordo com sete 
empresas desenvolvendo vacinas para COVID-19. No caso da Pfizer/BioNTech, o acordo envolveu 
100Mi doses no valor total de US$ 1,95 Bi, um compromisso de acesso a outros 500Mi de doses. 
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Já com a Novavax, foram acordadas 100Mi doses no valor total de US$ 1,60 Bi. Com a 
AstraZeneca, foram acordadas 300Mi doses no valor total de US$ 1,20bi. Embora não seja 
possível afirmar que o valor total do acordo versus o número de doses informadas, corresponda 
necessariamente ao valor da dose, uma vez que cada projeto encontra-se em fase de 
desenvolvimento diferente, os valores variam de US$ 4,00 no caso do acordo com a AstraZeneca a 
US$ 20/dose no caso do acordo com a Pfizer. No caso das outras 4 empresas a BARDA também 
celebrou acordos, mas os mesmos não informam se havia compromisso de fornecimento e 
quantitativo de doses. Com a Merck & Co. o contrato foi de US$ 38Mi; com a Moderna foram dois 
contratos no valor total de US$ 53,43 Mi; com a Sanofi/Protein Sciences o contrato foi de US$ 
30,76 Mi, e com a Janssen, de US$ 456Mi (BARDA, 2020).  

Os valores relacionados aos acordos acima indicam que a AstraZeneca tem praticado uma faixa 
de preço por dose de vacina US$2,50 a US$ 4,00, compatível com a estratégia de proximidade ao 
custo, como a própria empresa tem anunciado para o período enquanto perdurar a pandemia 
(AstraZeneca, 2020).  

Vale ressaltar que um grupo de especialistas de Bio-Manguinhos realizou um estudo, com base nas 
informações compartilhadas sobre processo produtivo da vacina candidata da 
Astrazeneca/Oxford, e a estrutura de custos para tal processo foi próxima do valor adotado na 
negociação com o Ministério da Saúde (US$3,30 / dose). 

296. Deve-se destacar que o acordo para a transferência de tecnologia da produção do IFA 
(CTT), que será assinado em até noventa dias após a assinatura do contrato da Etec, conforme 
cláusula 15.3.2. deste, definirá “o racional de pagamento de royalties pela licença da patente”. 
297. A MP 994/2020 abriu crédito extraordinário, em favor do Ministério da Saúde, unidade 
Fiocruz, no valor de R$ 1.994.960.005,00 e, conforme exposição de motivos, a medida teve por 
objetivo garantir ações necessárias à produção e disponibilização de possível vacina segura e eficaz 
na imunização da população brasileira contra o novo coronavírus. 
298. Como já abordado anteriormente, US$ 250.666.667,00, os quais correspondem a 
aproximadamente R$ 1,350 bilhão de reais, ao câmbio de R$ 5,40 – o mesmo utilizado pela Fiocruz 
para estimar os recursos necessários para custeio e investimento – , serão destinados à AstraZeneca e 
ao pagamento de tributos, pelos quais a Fiocruz se responsabilizará. 
299. A diferença, de aproximadamente R$ 640 milhões de reais, será utilizada pela Fiocruz. De 
acordo com as respostas ao Ofício de Requisição 11 (peça 166), Bio-Manguinhos estimou em R$ 542 
milhões os recursos para custeio necessários para implementação do processo produtivo, incluindo 
controle de qualidade de insumos e de produto, referentes à produção das 100,4 milhões de doses 
iniciais previstas na Etec, e estimou cerca de R$ 99 milhões para aquisição de equipamentos, 
adequação de instalações da área de produção de IFA, controle de qualidade, área de 
armazenamento do IFA e área de processamento final.  
300. Segundo a Fiocruz, as propostas de valores relativos aos investimentos e aos custos e 
despesas foram apresentados ao Ministério da Saúde para compor a proposta orçamentária 
materializada na Medida Provisória 994/2020, contudo, não houve discussão de planilha de custos, 
devido à ausência de muitas informações técnicas, as quais ainda serão encaminhadas pela 
AstraZeneca, o que teria inviabilizado qualquer estimativa mais acurada. A Fiocruz destacou que 
estimativas mais precisas só serão possíveis após o domínio do processo produtivo e dos volumes de 
doses a serem produzidas. 
Direitos Fiocruz 
301. Faz-se importante destacar que, conforme cláusula 15.3.4 do contrato da Etec, “as partes 
garantem o acesso e as devidas licenças sobre os aperfeiçoamentos relativos à Vacina Covid-19, de 
forma recíproca, durante a vigência do CTT e dos prazos das respectivas patentes”. Assim, eventuais 
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aperfeiçoamentos da vacina que levem a um aumento na efetividade do produto, na redução na 
quantidade de doses de reforço, caso necessárias, serão fornecidas à Fiocruz. 
302. Destaque-se ainda que, conforme cláusula 15.1 do contrato da Etec, o Laboratório 
AstraZeneca transferirá a tecnologia total do processo de produção da vacina para viabilizar a 
produção e o domínio da tecnologia pela Fiocruz, em duas etapas: primeiro para o processamento 
final e, posteriormente, para a produção de IFA. 
303. Dentre as premissas que o CTT, a ser assinado, deverá seguir, está a previsão de 
fornecimento de quantidades definidas de bancos de células de trabalho para suportar o set up de Bio-
Manguinhos, bem como para a produção futura do seu próprio banco de células de trabalho, além do 
fornecimento do lote de banco de células de trabalho (working seed lots) para garantir a produção 
autônoma do IFA pela Fiocruz. 
304. Por fim, faz-se importante destacar que, conforme a cláusula 15.3.6 do contrato da Etec, o 
território de comercialização da vacina pela Fiocruz será o mercado público brasileiro, para 
atendimento da demanda do SUS, e as partes avaliarão a possibilidade de extensão do território no 
período pós-pandemia. 
Capacidade de produção de Bio-Manguinhos 
305. Devido à informação constante do site de Bio-Manguinhos, segundo a qual o Instituto, 
conforme dados de 18/4/2019, tem capacidade para produzir cerca de 150 milhões de doses de 
vacinas bacterianas e virais por ano, a Fiocruz foi questionada quanto à ampliação da capacidade 
para produção de 40 milhões de doses ao mês da vacina da Covid-19, como anunciado, sem 
prejudicar as demais ações da Instituição no âmbito do Programa Nacional de Imunizações (PNI). 
306. A Fiocruz informou que a capacidade mencionada no site está diretamente ligada ao 
“mix” de produtos atualmente produzidos por Bio-Manguinhos e que essa capacidade pode sofrer 
variações conforme o tipo de vacina (vírus vivo atenuado, inativada, subunidade) ou do biofármaco; 
apresentação do produto (líquida, liofilizada, quantidade de doses por frasco, tamanho do frasco, 
vidro ou bisnaga); pelas características específicas do produto (tempo máximo de envasamento após a 
formulação, tempo de limpeza necessária da linha e das instalações). Esses fatores podem determinar 
uma variação muito grande na capacidade de produção.  
307. A Fiocruz exemplificou essa variação, citando a vacina da febre amarela, cuja capacidade 
nominal de processamento é de 5,6 milhões de frascos/ano em apresentação de cinco doses na linha 
do Pavilhão Rockefeller. Nessa mesma linha, a capacidade nominal estimada de processamento da 
vacina de Covid-19 é de 4,2 milhões de frascos/mês. 
308. Segundo a Fundação, a previsão de 40 milhões de doses/mês (8 milhões de frascos/mês) 
para o processamento final foi estimada levando-se em conta diversas variáveis e premissas, dentre as 
quais: 
 a) a situação emergencial demanda ações extraordinárias; 
 b) a vacina poderá ser produzida em dois turnos de trabalho, tanto no período diurno 
quanto no noturno; 
 c) se necessário, serão disponibilizadas duas linhas de envase.  
309. Em relação às suas obrigações no PNI, a Fiocruz ressaltou que a linha de envase do 
Pavilhão Rockefeller é utilizada para a produção da vacina de febre amarela em apresentação de 
cinco doses, que, atualmente, Bio-Manguinhos e Ministério possuem estoques da vacina e que a 
demanda está pequena, mas, caso haja ameaça de desabastecimento da vacina de febre amarela em 
cinco doses, será negociado com o PNI as priorizações de produção.  
Gestão de riscos  
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310. Considerando os atrasos verificados em diferentes processos de transferência de 
tecnologia, a Fiocruz foi questionada quanto à elaboração de gerenciamento de riscos, contemplando 
a probabilidade de ocorrência de cada risco e as ações necessárias para a sua mitigação. 
311. A Instituição informou que está em elaboração um Plano de Gerenciamento de Riscos, 
seguindo o Guia de Gestão de Riscos para Etec e o Manual de Gestão de Riscos da Fiocruz. 
Registro da vacina na Anvisa 
312. A cláusula 1.6.3 do contrato da Etec estabelece que, no prazo de até trinta dias contados 
da assinatura do contrato, as partes celebrarão o Anexo VI - Acordo de Atividades Regulatórias, com 
o objetivo de, entre outros, disciplinar a interação das partes em relação à estratégia de registro da 
vacina. 
313. O Termo de Referência da contratação destacou que, no que se refere ao registro 
sanitário de vacinas e às boas práticas de fabricação, os atuais marcos regulatórios são as RDCs 
Anvisa 55/2010 e 301/2019, devendo, contudo, ser observadas as normas aprovadas em virtude da 
pandemia causada pelo novo coronavírus, entre elas, a RDC 346/2020, que define os critérios e os 
procedimentos extraordinários e temporários para a certificação de boas práticas de fabricação para 
registro e alterações pós-registro de IFA, medicamento e produtos para a saúde; e a RDC 400/2020, 
que define os critérios e os procedimentos extraordinários e temporários para a aplicação de 
excepcionalidades a requisitos específicos de rotulagem e bulas de medicamentos. 
314. O Termo de Referência destacou que há pontos para discussão com a Anvisa, os quais 
referem-se a requisitos obrigatórios, que demandam tempo, como por exemplo, os estudos de 
estabilidades de lotes comerciais e os dados clínicos necessários para comprovação da segurança e 
eficácia. 
315. Em relação aos estudos de estabilidade, segundo o Termo, o fabricante aguardaria pelo 
menos seis meses após a fabricação do lote para submissão do registro, porém no atual cenário, essas 
informações não estarão disponíveis na ocasião do pedido do registro, havendo a expectativa de que, 
tão logo os lotes sejam produzidos, já estejam aptos para o uso. 
316. Quanto aos dados clínicos para comprovação da segurança e eficácia, o Termo de 
Referência destaca que os estudos clínicos da fase três, que demanda um grande número de 
voluntários, não estarão finalizados na data da submissão do registro e que o art. 23 da RDC 
55/2010, que prevê que no caso de produtos biológicos utilizados no tratamento ou prevenção de 
doenças graves e/ou de alta mortalidade, poderá ser requerido o registro com os dados parciais dos 
estudos clínicos de fase três. Neste caso, o solicitante do registro se compromete a apresentar os 
resultados finais conforme cronograma estabelecido, além de monitorar e avaliar continuamente a 
segurança e eficácia do produto, pelo sistema de farmacovigilância, atendendo à legislação vigente.  
317. A Fiocruz informou que, desde junho, tem interações contínuas com a Anvisa, já tendo 
sido realizadas reuniões com a área técnica e com toda a Diretoria Colegiada da Agência.  
Pontos de destaque do contrato 
318. Documento elaborado pela Fiocruz para encaminhamento do instrumento contratual para 
análise da Procuradoria Jurídica da Instituição destacou alguns aspectos do contrato, os quais pela 
sua relevância merecem ser mencionados no presente relatório. 
319. O documento observou que o período pós-pandemia marca o início da exclusividade 
conferida pela Fiocruz à AstraZeneca, pois, de acordo com a cláusula 15.3.7, as contratantes 
conferem à contratada exclusividade na celebração de encomenda tecnológica, licenciamento ou 
transferência de tecnologia, objetivando projeto de produção similar ao previsto no contrato da Etec 
para o período pós-pandemia no território.  
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320. Segundo o documento, a expressão "projeto de produção similar" deve compreender as 
iniciativas cujos objetos contenham a produção e a comercialização de vacinas para o novo 
coronavírus que tenham uso nas mesmas populações aprovadas no registro da vacina, a exemplo de 
população pediátrica e adulta. Essa exclusividade cessará imediatamente no caso de não atingimento 
dos resultados pretendidos, em virtude do risco tecnológico ou inadimplemento da AstraZeneca, ou no 
caso de não obtenção do registro sanitário para a vacina.  
321. O documento ressalta que, à primeira vista, a concessão de tal exclusividade, em um 
contexto de pandemia, pode parecer incongruente, por limitar as possibilidades de parceria da 
Fiocruz, contudo observa que a Instituição não está impedida de desenvolver seus próprios projetos 
de pesquisa e desenvolvimento de vacinas, negociar acordos de parceria, que não envolvam produção, 
e negociar contratos que envolvam a produção de vacina para outras populações, não venham a ser 
abrangidas pelo registro da vacina.  
322. Destaca ainda que, do ponto de vista estratégico, não faz sentido Bio-Manguinhos investir 
na produção de duas vacinas para atender às mesmas populações, devido aos altos investimentos 
necessários para a absorção de uma nova vacina e devido à ocupação da capacidade produtiva e de 
recursos do Instituto que poderiam ser dedicados a um outro produto.  
323. O documento destaca ainda que o contrato prevê que a Fiocruz indenizará e isentará a 
AstraZeneca por todos e quaisquer danos e responsabilidades relacionados ou decorrentes do uso ou 
administração da vacina acabada e que a responsabilidade da AstraZeneca por descumprimento do 
contrato ou relativamente a qualquer reclamação baseada no contrato, decorrente de culpa, não 
excederá os valores efetivamente pagos pelas Fiocruz à AstraZeneca. 
324. Segundo o documento, a discussão de tais cláusulas representou o ponto mais controverso 
da negociação, uma vez que a proposta da Fiocruz, que previa reciprocidade quanto aos direitos e 
deveres das partes, não foi aceita pela AstraZeneca. A Instituição brasileira, contudo, optou por 
aceitar tais termos e condições, tendo em vista o interesse público envolvido no acesso à vacina e por 
considerar que a cláusula não a sujeita a riscos relevantes. 
325. Por fim, o documento destaca que o contrato da Etec não apresenta a garantia da 
AstraZeneca de que a tecnologia a ser transferida não infringirá os direitos de propriedade intelectual 
ou outros direitos de terceiros, bem como poderá ser explorada livremente em todas ou quaisquer 
partes do território. Não teria sido possível obter tais declarações e garantias da AstraZeneca, sob o 
argumento de que a vacina é um produto novo, ainda em fase de desenvolvimento, eivado de 
incertezas e imprecisões técnicas acerca da formatação final que chegará ao mercado.  
326. Não obstante, consta do Anexo III – Fornecimento de Tecnologia, declaração da 
AstraZeneca de que, no seu melhor conhecimento, até a data de assinatura do contrato, a tecnologia a 
ser transferida não infringe propriedade intelectual de terceiros no território.  
327. Destaque-se ainda que, conforme cláusula 7.2, II, do contrato, a Fiocruz declara que tem 
conhecimento de que a AstraZeneca e a Universidade de Oxford firmaram contrato, tendo como 
objeto, entre outros, a pesquisa para o desenvolvimento da vacina Covid-19 e o licenciamento de 
patentes e know-how, denominado Contrato AZUK-OUI, razão pela qual a continuidade do contrato 
da Etec está condicionada à continuidade desse, sendo que o término ou a rescisão do Contrato 
AZUK-OUI implicará, automática e obrigatoriamente, na rescisão da Etec, por justa causa (cláusula 
19.7, IV). 
Ministério da Saúde 
328. O MS designou a Fiocruz como o laboratório público nacional para a absorção da 
tecnologia e a produção local da vacina desenvolvida pela Universidade de Oxford. Em que pese essa 
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designação, o órgão ministerial mantém o seu papel de formulador de políticas e articulador no 
âmbito do Programa Nacional de Imunizações. 
329. Em reunião realizada no dia 21/8/2020, o MS foi questionado quanto à articulação com os 
Governos dos Estados de São Paulo e do Paraná, que anunciaram parcerias com outros laboratórios 
para a produção de vacina.  
330. O MS declarou que tem articulado com outros laboratórios e com os Estados que 
firmaram parcerias com outros laboratórios para fornecimento de vacina para a Covid-19 e que 
estavam sendo estudadas formas de apoio a essas parcerias, além da possibilidade de inclusão dessas 
vacinas no PNI, no caso de sucesso no desenvolvimento dos produtos. 
331. Deve-se registrar que, em 23/9/2020, o Governador do Estado de São Paulo anunciou que 
o Ministério da Saúde liberou R$ 80 milhões para o Instituto Butantan, os quais serão destinados à 
ampliação da fábrica do Instituto para produção da vacina da Covid-19, objeto da parceria do 
governo do Estado. 
332. Registre-se ainda que, em 24/9/2020, foi assinada a Medida Provisória 1.003/2020, que 
autoriza o Poder Executivo federal a aderir ao Instrumento de Acesso Global de Vacinas Covid-19 - 
Covax Facility, administrado pela Aliança Gavi (Gavi Alliance), com a finalidade de adquirir vacinas 
contra a Covid-19.  
333. Conforme art. 2º, § 2º, da MP, a adesão ao Instrumento Covax Facility não implica a 
obrigatoriedade da aquisição das vacinas, que dependerá de análise técnica e financeira para cada 
caso, observadas as regras de reembolso dos valores aportados previstas no acordo de compromisso, 
na modalidade de acordo de compra opcional. 
334. O art. 2º, § 5º, por sua vez, estabeleceu que os recursos destinados ao Instrumento Covax 
Facility poderão englobar o custo de compra de vacinas, eventuais tributos associados, o prêmio de 
acesso, a mitigação de risco e os custos operacionais do referido Instrumento, inclusive por meio de 
taxa de administração. 
335. O MS, consoante art. 3º, adotará as medidas necessárias para a execução do disposto na 
Medida Provisória, inclusive para a celebração do acordo de compromisso, na modalidade de acordo 
de compra opcional, e dos contratos de aquisição. 
336. Em razão do apoio à parceria celebrada pelo Governo do Estado de São Paulo e da 
autorização para adesão ao Instrumento Covax Facility, a equipe do acompanhamento encaminhou 
ao Ministério o Ofício de Requisição 16/2020 de 28/9/2020, solicitando informações relativas aos 
processos administrativos concernentes.  
337. O Ministério foi igualmente questionado quanto ao mapeamento das ações, prazos e 
responsáveis por cada atividade necessária para análise do pedido de incorporação da vacina pela 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec) e para 
registro do preço junto à CMED. 
338. O Ministério da Saúde afirmou que tem se reunido com a Anvisa e com a CMED e que os 
órgãos caminham no sentido de realizar análises paralelas, cada um no seu âmbito de atuação. Assim, 
tão logo seja obtido o registro da vacina na Anvisa, a CMED já analisaria a questão do preço e a 
Conitec já estaria pronta para pautar no plenário o pedido de incorporação da vacina no SUS, 
encaminhar para consulta pública e, posteriormente, o pedido retornaria para a Comissão finalizar os 
procedimentos para a incorporação. Representantes do Ministério destacaram que procedimento 
semelhante já foi utilizado com medicamento para hepatite. 
339. O Ministério foi igualmente questionado quanto à articulação para mitigar a possibilidade 
de desabastecimento de insumos para a vacina e a Coordenação do Programa Nacional de 
Imunizações informou que foi realizada audiência pública com fornecedores nacionais que 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 65967272.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 014.575/2020-5 

49 

asseguraram poder fornecer o quantitativo necessário de agulhas e seringas, contudo não no prazo 
mencionado pelo Ministério, que seria o mês de dezembro. 
340. Teriam sido iniciadas, então, discussões com o mercado internacional para fornecimento 
de 40 milhões de seringas e agulhas por meio de fundo rotatório da Organização Pan Americana de 
Saúde. Esse procedimento, na data da reunião, estaria na fase de elaboração do termo de referência 
(justificativas e especificações técnicas). Ademais, o Ministério deve publicar uma ata de registro de 
preços, à qual os Estados poderão aderir para facilitar a aquisição por esses entes. 
341. A Coordenação do PNI informou que a realização de campanhas publicitárias é 
responsabilidade da Assessoria de Comunicação do Gabinete do Ministro, cabendo à área técnica o 
fornecimento de informações técnicas às secretarias de saúde. 
342. O Ministério também foi questionado quanto à logística necessária para a distribuição da 
vacina e a Coordenação do PNI informou que já há uma rede criada para recebimento de vacinas: o 
laboratório produtor envia as vacinas para o almoxarifado central do Ministério da Saúde, que 
realiza a distribuição para os Estados pelas vias áreas e terrestres e os Estados realizam a 
distribuição para os Municípios, que vão abastecer as cerca de 37.000 salas de vacinação existentes.  
343. A Coordenação destacou que o PNI está fazendo diagnóstico da rede de frio para verificar 
se está pronta para o recebimento da vacina, contudo, destacou que, desde 2012, têm sido feitos 
investimentos na rede de frio, que totalizam aproximadamente R$ 166 milhões de reais. Necessário 
esclarecer que, conforme Nota Técnica 6/2020-SCTIE/GAB/SCTIE/MS, há orientação de 
armazenamento da vacina em temperatura de -80ºC. 
344. Por fim, o Ministério foi questionado quanto ao modelo de acompanhamento da execução 
dos contratos firmados entre a Fiocruz e o laboratório AstraZeneca, de forma a assegurar a 
transferência de tecnologia da produção da vacina da Covid-19 e do IFA. Representantes do 
Ministério afirmaram que foi identificada a necessidade de ações de medidas de mitigação de riscos 
no âmbito da Fiocruz, como definição de mecanismos de gestão de projetos e de estruturas de 
governança e que os contratos serão acompanhados a partir da identificação de pontos chaves, cujos 
marcos serão acompanhados. 
345. O Ministério não foi questionado quanto à definição do público alvo para imunização, 
considerando que a equipe do acompanhamento teve acesso ao processo administrativo aberto no 
âmbito do Ministério da Saúde relativamente à Etec. No processo constam duas notas técnicas, 
segundo as quais a Coordenação-Geral do PNI realizou análise técnica para estimativa de 
necessidade de doses para uma eventual vacina para a Covid-19, considerando diferentes estratégias, 
pressupostos, cenários e fatores como características da vacina (efetividade, esquema de 
administração, número de doses, tipo de resposta imune), objetivo da estratégia empregada e 
percentual de perdas esperadas. Nesse contexto, o Ministério optou pelo atendimento inicial aos 
grupos prioritários de vacinação para Covid-19, realizada pelo PNI e disponível na Nota Técnica 
6/2020-SCTIE/GAB/SCTIE/MS. 
346. Os próximos ciclos desta fiscalização continuarão a se debruçar sobre as ações do 
Ministério da Saúde e da Fiocruz para viabilizar a transferência de tecnologia e a produção e 
disponibilização da vacina no território nacional, incluindo a divulgação do público alvo da vacina; 
ações para mitigar os riscos de desabastecimento de insumos necessários para a vacinação; e 
articulação com Estados que firmaram acordos com diferentes laboratórios para produção e 
disponibilização da vacina no país. 
Transparência das iniciativas relativas à vacina da Covid-19 
347. O contrato de encomenda tecnológica cita como um dos fundamentos normativos para sua 
celebração a Lei 13.979/2020. Como destacado na Seção X. Transparência deste relatório, as 
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aquisições ou contratações realizadas com base na Lei 13.979/2020 devem ser disponibilizadas no 
prazo máximo de cinco dias úteis, contado da realização do ato, em site oficial específico na internet, 
contendo as informações exigidas pelo art. 4º, § 2º, da Lei 13.979/2020. Todavia, o contrato de Etec 
possui cláusulas protegidas pelo dever de confidencialidade entre as partes. 
348. Ante o exposto, propõe-se, com fundamento no art. 4º, inciso I, da Resolução TCU 
315/2020, determinar à Fundação Oswaldo Cruz que, no prazo de quinze dias, informe em site 
específico as informações exigidas pelo art. 4º, § 2º, da Lei 13.979/2020, relativamente ao contrato 
de Encomenda Tecnológica firmado com o Laboratório AstraZeneca para o fornecimento de 
Insumo Farmacêutico Ativo para a produção de 100 milhões de doses de vacinas para a Covid-19 e 
transferência de tecnologia da produção da vacina acabada, naquilo que não violar as obrigações 
de confidencialidade estipuladas pelas partes. 
349. O documento “Encomenda Tecnológica - Projeto de Contratação de Inovação para a 
Administração Pública”, produzido pelo TCU no âmbito do trabalho mencionado no início desta 
seção, aponta como boa prática a divulgação de informações sobre a Etec, na fase de planejamento 
da contratação, como apresentação do problema a ser solucionado, guia do Ipea, vídeo explicativo, 
legislação, documentos referentes a cada etapa, Frequently Asked Questions – FAQ (em português 
Perguntas frequentes), no portal do contratante ou a criação de hotsite específico, inclusive com 
dados sobre a equipe responsável e canal de comunicação. 
350. A Agência Espacial Brasileira, por exemplo, apresenta em seu site informações relativas 
ao projeto de contratação de encomenda tecnológica (https://www.gov.br/aeb/pt-br/programa-
espacial-brasileiro/encomenda-tecnologica-etec).  
351. Não foram encontradas iniciativas semelhantes nos portais da Fiocruz ou de Bio-
Manguinhos. Todavia, é necessário ponderar que a divulgação das informações indicada pelo 
documento do TCU estão direcionadas a dar publicidade à intenção do órgão público em fazer a 
contratação e a apresentar o problema a ser solucionado para atrair potenciais interessados na 
formalização da Etec e que a contratação da encomenda tecnológica da vacina não apresentou a 
lógica padrão de uma Etec, como já apontado neste relatório. 
352. A encomenda tecnológica é um instrumento novo, pouco conhecido e pouco utilizado. De 
acordo com o levantamento constante na Nota Técnica 53 da Diretoria de Estudos e Políticas 
Setoriais de Inovação e Infraestrutura do Ipea, de 2010 a setembro de 2019, foram realizadas 75 
Etecs por órgãos públicos federais, que totalizam o montante mínimo de R$ 330 milhões a preços de 
2019,  segundo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), e é fundamental que os 
órgãos públicos que utilizam o instrumento tanto contribuam para a difusão de informações atinentes 
ao instrumento, quanto assegurem a transparência que o instrumento requer. 
353. Não é possível esquecer que o art. 3º da Lei 12.527/2011, com o fito de assegurar o direito 
fundamental de acesso à informação, estabeleceu como diretrizes do fornecimento de informações 
pelos órgãos públicos: a observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; a 
divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações; a utilização de 
meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; o fomento ao desenvolvimento da 
cultura de transparência na administração pública; e o desenvolvimento do controle social da 
administração pública. 
354. Ante o exposto, propõe-se, com fundamento no art. 4º, inciso I, da Resolução TCU 
315/2020, determinar à Fiocruz que, no prazo de quinze dias, observando as diretrizes estabelecidas 
pelo art. 3º da Lei 12.527/2011, as boas práticas apontadas pelo documento “Encomenda 
Tecnológica - Projeto de Contratação de Inovação para a Administração Pública”, produzido pelo 
TCU, e o exemplo da Agência Espacial Brasileira, dê ampla publicidade à Encomenda Tecnológica 
celebrada com o Laboratório AstraZeneca e com o Instituto de Tecnologia em Imunobiológicos. 
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355. A transparência de iniciativas relativas à vacina da Covid-19, contudo, não pode ficar 
restrita à divulgação de documentos preliminares e de instrumentos contratuais. Diversas iniciativas 
para a produção e fornecimento de vacinas no Brasil têm sido divulgadas ou, no mínimo, especuladas 
e não são observadas iniciativas do Ministério da Saúde para esclarecer a população em relação a: o 
que são essas iniciativas e qual a probabilidade dos seus produtos serem oferecidos à população 
brasileira; quais as incertezas envolvidas em cada iniciativa; quando será possível afirmar, com 
segurança, quando serão aplicadas as primeiras doses de vacina; quando será possível definir, com 
razoável grau de segurança, o público alvo e de quais localidades receberão as primeiras doses de 
vacina; o que é necessário para aprovar uma vacina no país e poder fornecê-la à população; qual o 
papel do Ministério da Saúde em cada iniciativa e no Programa Nacional de Imunização. 
356. Em consulta ao portal do Ministério da Saúde, na data de 30/9/2020, é possível verificar 
que na página inicial há link  para a notícia “Ministério da Saúde adere a esforço internacional por 
vacinas contra a Covid-19”, segundo a qual o Ministério aderiu ao Instrumento de Acesso Global de 
Vacinas Covid-19 (Covax Facility), o qual é uma ação internacional coordenada prioritariamente 
pela Aliança Gavi, com o objetivo de promover a produção e o acesso global a um imunizante contra 
a Covid-19. Caberá à Gavi negociar com os laboratórios fabricantes valores e prazos de entrega. 
357. A notícia não esclarece o que é Aliança Gavi, com quais laboratórios a Gavi irá negociar, 
as doses a serem fornecidas por cada laboratório, quantos e quais países já aderiram à iniciativa, se 
há países com prioridade no recebimento das doses e estimativas de quantidades. 
358. A nota menciona ainda que o Governo Federal investirá R$ 2,5 bilhões para aderir ao 
instrumento, enquanto a Exposição de Motivos da Medida Provisória 1.004/2020, documento que não 
é de leitura corrente pela maioria da população brasileira, detalha que se estima o pagamento inicial 
de R$ 711,6 milhões, a garantia de compartilhamento de riscos de R$ 91,8 milhões e o pagamento 
adicional de R$ 1,7 bilhão para acesso às doses de vacina, sem também esclarecer a que, exatamente, 
se refere cada um desses valores. 
359. Segundo a Exposição de Motivos, ainda, esses montantes consideram o fornecimento de 
vacinas para até 10% da população brasileira, proporção que considera a existência de outras 
estratégias de acesso a vacinas em andamento. 
360. No portal do Ministério da Saúde, não foram encontradas informações acerca do 
fornecimento da vacina por meio da Fundação Oswaldo Cruz ou por meio das iniciativas, já 
anunciadas, dos governos dos Estados de São Paulo, Paraná e Bahia, pois, embora as iniciativas 
sejam dos governos estaduais, cabe ao Ministério da Saúde a elaboração e a coordenação do 
Programa Nacional de Imunizações, que definirá as vacinações, inclusive as de caráter obrigatório 
(arts. 3º e 4º da Lei 6.259/1975). 
361. Como já destacado neste relatório, os órgãos públicos, na divulgação de informações, 
devem observar, entre outras diretrizes, a publicidade como regra geral e o sigilo como exceção e 
divulgar informações de interesse público, independentemente de solicitações. O acesso à informação 
compreende o direito de obter informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, 
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços, e de informação relativa à 
implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e 
entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos (art. 7º da Lei 12.527/2011). 
362. Ante o exposto, propõe-se, com fundamento no art. 4º, inciso I, da Resolução TCU 
315/2020, determinar ao Ministério da Saúde, considerando seu papel de coordenador do Programa 
Nacional de Imunizações, definido pelos arts. 3º e 4º da Lei 6.259/1975, em articulação com a 
Fundação Oswaldo Cruz, que, no prazo de quinze dias, observando as disposições da Lei 
12.527/2011, dê ampla transparência em seu site às iniciativas relativas à vacina da Covid-19 
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existentes no país, indicando, entre outras informações, qual o papel do Ministério da Saúde em 
cada iniciativa e as tratativas para incorporação dos produtos no PNI. 
363. As propostas de determinação desta seção foram apresentadas aos gestores da Fiocruz e 
do Ministério da Saúde que não formularam objeções quanto ao seu atendimento. 
IX. NOTIFICAÇÃO DE CASOS CONFIRMADOS DE COVID-19 PELOS ENTES FEDERADOS 
364. O sistema de vigilância em saúde pode ser compreendido como um conjunto de estratégias 
sistemáticas de coleta, consolidação e disseminação de dados sobre eventos relacionados à saúde, 
com o objetivo de subsidiar o planejamento e a implementação de medidas de saúde pública para a 
prevenção e controle de riscos, agravos e doenças, bem como para a promoção da saúde (BRASIL, 
2017). 
365. O contexto da pandemia internacional causada pelo novo coronavírus trouxe especial 
atenção a este tópico, pois, conforme já abordado no segundo ciclo do presente acompanhamento 
(peça 92, p. 33), localidades que apresentaram estratégias reconhecidas no combate ao Sars-CoV-2 se 
mostraram muito eficientes em identificar grupos de contágio, testar pessoas potencialmente 
infectadas e isolá-las. Ações dessa natureza demandam efetividade do sistema de vigilância em saúde. 
366. O principal sistema de vigilância em saúde do Brasil é o Sistema de Informações de 
Agravos e Notificação (Sinan), desenvolvido na década de 1990 com o objetivo de fornecer 
informações sobre o perfil de morbidade em todo o território nacional. Tal sistema é alimentado 
principalmente pelos agravos que constam da lista nacional de doenças de notificação compulsória 
(Capítulo I do Anexo V da Portaria de Consolidação GM/MS 4/2017), sem prejuízo de outros agravos 
que os entes subnacionais julguem relevantes. 
367. Com o advento da pandemia de Covid-19, foi instituído um novo sistema de vigilância, 
denominado e-SUS VE (Vigilância Epidemiológica), também chamado e-SUS Notifica 
(notifica.saude.gov.br), previsto originalmente na Portaria GM/MS 758/2020, para o registro 
obrigatório de internações hospitalares dos casos suspeitos e confirmados de Covid-19. 
Posteriormente, por meio da Portaria GM/MS 1.792/2020, foi incluída a obrigatoriedade de 
notificação de todos os testes diagnósticos. 
368. O sistema e-SUS VE/Notifica possibilita informações detalhadas sobre os pacientes 
infectados, como idade, sintomas e data de início dos primeiros, data de confirmação do diagnóstico, 
condições preexistentes, unidade em que foi atendido, bem como o endereço de residência do paciente 
e a evolução do caso. Trata-se de importante insumo para o planejamento de ações emergenciais, bem 
como para a alocação de insumos físicos e recursos financeiros. 
369. De acordo com as portarias do Ministério da Saúde, a obrigatoriedade de notificação no 
referido sistema é dos gestores responsáveis dos respectivos estabelecimentos, sob a fiscalização dos 
gestores de saúde local. A inobservância poderá ser caracterizada como infração sanitária, sujeita às 
penalidades previstas na Lei 6.437/1977. 
370. Nesse contexto, o presente relatório buscou avaliar, a partir da análise de dados, a 
notificação de casos de Covid-19 pelos entes subnacionais, considerando dados do sistema de 
notificação compulsória e os casos reportados diretamente pelas Secretarias de Saúde dos entes 
federados. 
371. Para tal, comparou-se a quantidade de casos confirmados de Covid-19 informados pelas 
Secretarias de Saúde com os registros do sistema e-SUS VE/Notifica, extraídos do portal Open 
Datasus, que possuem o campo “resultado Teste” com valor positivo, por unidade da federação 
(casos subsistema e-Sus/casos Secretarias de Saúde). É de se esperar que a razão entre essas duas 
variáveis seja 1 (100%), hipótese em que todos os casos informados pela respectiva Secretaria de 
Saúde teriam sido registrados no sistema nacional de vigilância. 
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372. Percentuais menores que 100% tendem a indicar subnotificação de casos registrados no 
subsistema do e-SUS. Já percentuais maiores que 100% podem identificar subnotificação de casos 
informados pelas Secretarias Estaduais de Saúde, possíveis duplicidades de registros no e-SUS 
VE/Notifica, bem como situações residuais em que a notificação pode ter se dado fora do domicílio de 
residência do infectado. 
373. No geral, observou-se que oito Estados e o Distrito Federal apresentaram índices de 
alimentação do e-SUS VE inferiores a 90%, treze Estados apresentaram índices que oscilaram entre 
90% a 110% e outras cinco UFs apresentaram os respectivos índices superiores a 110%. Em termos 
nacionais, na data de extração dos dados, havia 4.382.263 casos de Covid-19 confirmados pelas 
Secretarias Estaduais de Saúde, e 4.023.115 registrados no sistema e-SUS VE (91,8% dos 
reportados). 

Gráfico 5: Percentual de Pacientes com Testes Positivos para Covid-19 Cadastrados no e-SUS VE em Relação aos 
Casos Informados pela respectiva SES 

 
 Fonte: Painel Coronavírus, Open Datasus. Dados extraídos em 16/9/2020. 

374. Uma limitação destacada pelo portal Open Datasus é que os dados disponíveis podem não 
apresentar informações de estados e municípios que utilizam sistemas próprios de notificação de 
casos suspeitos de Covid-19. Todavia, entende-se que essa faculdade de os entes subnacionais 
possuírem sistemas próprios de vigilância não exclui a necessidade de alimentação do sistema 
nacional, dado seu caráter universal e transversal, conforme previsto nas próprias portarias do 
Ministério da Saúde. 
375. Ademais, análises individuais dos milhões de registros oriundos da base e-SUS VE 
revelam algumas situações inusitadas – possivelmente decorrentes de erros de registro ou de 
alimentação dos dados – tais como pacientes que tiveram o teste RT-PCR com valor positivo, mas 
cujo encerramento foi como um caso “descartado” de Covid-19. 
376. A despeito dessas situações, entende-se que um efetivo sistema de vigilância em saúde 
poderia, com baixos custos, em muito contribuir para o enfrentamento da pandemia. Um legado 
positivo que o Sars-CoV-2 pode deixar é justamente o fortalecimento de um sistema nacional de 
vigilância – o que depende não só do governo federal, mas também de gestores estaduais, distritais e 
municipais, bem como de responsáveis por estabelecimentos privados.  
377. Nesse contexto, é fundamental que o Ministério da Saúde exija dos entes subnacionais o 
registro obrigatório de casos confirmados de Covid-19, nos estabelecimentos de saúde públicos e 
privados que prestam serviços ao SUS (art. 8º-A da Portaria GM/MS 356/2020).  
378. Todavia, apesar da relevância do registro de todos os resultados de testes diagnóstico 
para detecção da Covid-19, seria temerário exigir, neste momento em que o país ainda registra uma 
elevada quantidade de pessoas contaminadas pelo novo coronavírus, o que demanda uma grande 
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dedicação dos profissionais de saúde e de todos aqueles envolvidos na administração dos 
estabelecimentos de saúde, uma conduta mais incisiva do MS de forma a exigir dos estabelecimentos o 
registro tempestivo de todos os resultados dos testes.  
379. Desta forma, faz-se necessário que o Ministério da Saúde se articule , junto com os 
conselhos de saúde, responsáveis pelo controle da execução da política de saúde na instância 
correspondente (art. 1º, § 2º, da Lei 8.142/1990), para mitigar subnotificações de registros no sistema 
e-SUS VE/Notifica, bem como para dar ampla publicidade da relação dos entes que não estejam 
alimentando o sistema de vigilância, com vistas a fomentar o controle social, de acordo com a diretriz 
estabelecida no art. 3º, inciso V, da Lei 12.527/2011. 
380. Logo, propõe-se, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 315/2020, recomendar 
ao Ministério da Saúde que dê ampla publicidade, inclusive por meios digitais, do nome dos entes 
subnacionais que não estejam notificando no sistema e-SUS VE/Notifica, ou outro que venha a 
substituí-lo, os casos confirmados de Covid-19 diagnosticados em seu território com base em dados 
disponibilizados pelas Secretarias Estaduais de Saúde no portal covid.saude.gov.br, bem como dê 
ciência desse fato aos Conselhos de Saúde responsáveis pelo controle da execução da política de 
saúde na instância correspondente, conforme art. 1º, § 2º, da Lei 8.142/1990. 
381. A equipe de fiscalização inicialmente formulou uma proposta de determinação no tocante 
ao tópico acima. Contudo, muito embora gestores do MS tenham se manifestado favoravelmente à 
proposta, reconhecendo a obrigatoriedade de alimentação do sistema e o prejuízo às políticas do 
Ministério, devido à ausência das informações exigidas, também foram apontados entraves 
relativamente ao esforço que seria exigido para extração dos dados, que o Ministério não possuiria 
ferramentas para a verificação, chegando a afirmar que tal medida seria trabalhosa, burocrática e 
inexequível. Assim, por uma questão de prudência, optou-se por transformar a proposta de 
determinação em uma recomendação.  
382. Há de se ressaltar, sem prejuízo da proposta de deliberação dirigida ao MS, que a relação 
de municípios que não estão notificando no sistema e-SUS VE/Notifica pode ser obtida por qualquer 
pessoa a partir da comparação de dados públicos do próprio órgão ministerial, dos portais 
covid.saude.gov.br e opendatasus.gov.br e que a não notificação dos casos confirmados de Covid-19, 
conforme art. 8º-A da Portaria GM/MS 356/2020, pode constituir infração sanitária, sujeitando o 
infrator às penalidades previstas na Lei 6.437/1977, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
383. É bom destacar que a simples notificação dos casos já registrados pelas Secretarias 
Estaduais de Saúde é uma das condutas mínimas que se pode esperar dos gestores, mas não garante, 
por si só, a efetividade do sistema de vigilância. Ainda podem persistir problemas como a 
subnotificação de casos por ausência de diagnóstico nas unidades federadas. 
384. Um indicador que pode retratar a falta de diagnóstico é a comparação entre taxa de 
mortalidade por Covid-19, em termos populacionais, com as taxas de casos confirmados da doença. 
Seria de se esperar que as localidades com maiores taxas de mortalidade tenham mais pessoas 
infectadas (e por consequência mais casos confirmados). Por dedução, as territorialidades onde a 
mortalidade é menor tendem a ter menos casos confirmados. 
385. Contudo, extraindo-se dados de casos confirmados e de mortalidade de Covid-19 em 
Municípios com mais de 100.000 habitantes, não se observa uma necessária correlação. Embora os 
entes com menores taxas de mortalidade de fato tendam a ter menos casos confirmados de Sars-CoV-
2, a recíproca não é verdadeira; a maior parte das cidades analisadas com mais de 80 mortes por 100 
mil habitantes possui menos de 30 casos confirmados por mil habitantes, conforme mostra o gráfico 
abaixo.  

Gráfico 6: Correlação entre Taxa de Mortalidade e Casos Confirmados de Covid-19  
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 Eixo X (abcissas): Mortalidade por Covid-19 por 100.000 habitantes 

 Eixo Y (ordenadas): Casos Confirmados de Covid-19 por 1.000 habitantes 

 Fonte: Painel Coronavírus. Dados extraídos em 3/9/2020. 

386. Nos âmbitos estadual e distrital, considerando dados das Secretarias de Saúde, e as 
estimativas populacionais do IBGE encaminhadas para o TCU, com referência 1/7/2020, também não 
se observa necessária correlação. O Rio de Janeiro, por exemplo, apresentou a segunda maior taxa de 
mortalidade por Covid-19, mas tem a quarta menor taxa de casos confirmados; já Santa Catarina 
possui a quarta menor taxa de mortalidade, e possui taxa de casos confirmados superior às taxas de 
quinze outros estados, conforme pode ser constatado no gráfico seguinte. 

Gráfico 7: Taxas de Mortalidade e de Casos Confirmados de Covid-19 por UF 

 
 Fonte: Painel Coronavírus, IBGE. Dados extraídos em 3/9/2020. 

387. Análises mais aprofundadas sobre essas discrepâncias tendem a ser realizadas em futuros 
ciclos do acompanhamento, nos quais se pretende, por meio de análises de dados, identificar padrões 
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e correlações entre estratégias bem-sucedidas de combate ao novo coronavírus. Os entes 
subnacionais adotaram diferentes ações para lidar com a Covid-19 e encontram-se em diferentes 
estágios da pandemia, mas todos dependem de um sistema de vigilância transversal que auxilie na 
organização de fluxos e redes de atenção, o que demanda qualidade de dados. 
388. Assim como no capítulo anterior, é recomendável que o próximo ciclo de 
acompanhamento dessa ação de controle mantenha análises sobre este tema, a fim de verificar se a 
recomendação proposta pelo TCU efetivamente contribuiu para um maior controle social e 
efetividade do sistema nacional de vigilância em saúde, bem como para avaliar possíveis legados 
relacionados a este tópico. 
X. TRANSPARÊNCIA 
Transparência das contratações do Ministério da Saúde 
389. O segundo relatório do acompanhamento avaliou a transparência das ações, informações 
e dados no âmbito do Ministério da Saúde. Observou-se que o MS disponibilizou link específico para 
consulta dos contratos e, após recebimento do excerto do relatório, passou a disponibilizar o número 
do processo de contratação ou aquisição e a informação, no cabeçalho do quadro informativo, que 
para ter acesso aos processos na íntegra, o interessado deveria realizar seu cadastro como Usuário 
Externo, por meio do link disponibilizado. 
390. Posteriormente à sessão plenária que apreciou o segundo relatório, a Lei 14.035/2020 
alterou o art. 4º da Lei 13.979/2020, trazendo novas exigências com relação à transparência nas 
contratações destinadas ao combate do novo coronavírus. Desta forma, todas as contratações 
realizadas com base na Lei 13.979/2020 devem ser disponibilizadas, no prazo máximo de cinco dias 
úteis, contados da realização do ato, em site oficial específico na internet. 
391. Também devem ser disponibilizadas as seguintes informações: o ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato (inciso I); a discriminação do bem adquirido 
ou do serviço contratado e o local de entrega ou de prestação (inciso II); o valor global do contrato, 
as parcelas do objeto, os montantes pagos e o saldo disponível ou bloqueado, caso exista (inciso III); 
as informações sobre eventuais aditivos contratuais (inciso IV); a quantidade entregue em cada 
unidade da Federação durante a execução do contrato, nas contratações de bens e serviços (inciso V). 
392. Em nova consulta às informações disponibilizadas por meio do link 
https://www.saude.gov.br/contratos-coronavirus, em 29/9/2020, verificou-se que o Ministério da 
Saúde não inseriu as novas informações exigidas pela Lei 14.035/2020 e mantém a divulgação 
somente das seguintes informações: valor total, número e prazo de vigência do contrato, nome e 
CNPJ do contratante e número do processo de contratação. 
393. Deve-se destacar que, enquanto a Lei 14.035/2020 exige a disponibilização do extrato do 
contrato, o Ministério da Saúde disponibiliza todo o contrato. 
394. Verificou-se ainda que o Ministério da Saúde não disponibilizou nenhuma informação 
exigida pela Lei 13.979/2020 relativamente a alguns contratos, entre eles, os Contratos 19/2020 e 
20/2020, relativos à contratação de serviço de atendimento pré-clínico (Processo SEI 
25000.035465/2020-64) e à contratação de prestação de serviços para realização de ligações 
automatizadas (Processo SEI 25000.039379/2020-21).  
395. Tampouco verificou-se a disponibilização das informações legalmente exigidas quanto aos 
contratos firmados para aquisição dos chamados kits anestésicos – por meio do processo de 
requisição administrativa e por meio de importação de laboratórios localizados no Uruguai 
(“operação Uruguai”) – e quanto aos contratos firmados com a Organização Pan-Americana de 
Saúde, tendo como objeto, por exemplo, a aquisição de kits de intubação e de testes para detecção de 
Covid-19.  
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396. Foi possível constatar a inserção no portal https://localizasus.saude.gov.br/ do “Painel de 
Compras e Contratos Covid-19”, o qual apresenta, segundo descrição do portal, dados de pregões, 
dispensas e inexigibilidades de licitação cadastradas no ComprasNet tendo como fundamento legal o 
art. 4º da Lei 13.979/2020, bem como contratações com base em outras hipóteses legais, mas que 
contenham alguma palavra-chave (Covid, Corona, pandemia, enfrentamento e Sars-Cov-2) 
relacionadas ao enfrentamento da pandemia nos objetos e nas justificativas da compra. 
397. Verificou-se que a ferramenta apresenta informações muito mais detalhadas que as 
existentes na página do Ministério da Saúde, como: número do contrato, modalidade de compra, link 
para o edital, objeto, valor unitário e total da compra, razão social e CNPJ do contratado, link para a 
nota de empenho no Portal da Transparência, existência de aditivos.  
398. Uma vantagem do Painel em relação ao link do site do Ministério da Saúde é que aquele 
apresenta informações de outros órgãos da Administração Pública Federal, como Fiocruz e 
Comandos Militares, e até de entes subnacionais. Além disso, a ferramenta permite o download de 
dados para análises. 
399. Ao que parece, a ferramenta ainda está em desenvolvimento, pois, na data de consulta ao 
portal (7/9/2020), não foi possível fazer pesquisas; os links para consulta aos processos de 
contratação deram erro em todas as tentativas; muitos contratos apresentavam datas de dezembro e 
novembro/2020 como datas de assinatura e início da vigência ou informavam datas de assinatura 
posteriores às datas de início da vigência. 
400. Ante o exposto, propõe-se, com fundamento no art. 4º, inciso I, da Resolução TCU 
315/2020, determinar ao Ministério da Saúde que, no prazo de trinta dias, informe em site específico 
todas as aquisições ou contratações realizadas com base na Lei 13.979/2020, acompanhadas das 
informações exigidas pelo art. 4º, § 2º, incisos I a V, do diploma legal, inclusive para os Contratos 
19/2020, 20/2020, para os contratos firmados para aquisição dos chamados kits anestésicos – por 
meio do processo de requisição administrativa e por meio de importação de laboratórios localizados 
no Uruguai (“operação Uruguai”) – e quanto aos contratos firmados com a Organização Pan-
Americana de Saúde, tendo como objeto, por exemplo, a aquisição de kits de intubação e de testes 
para detecção de Covid-19.  
401. Registre-se que os gestores do Ministério da Saúde, na reunião realizada para 
apresentação das propostas, não apresentaram objeções à determinação e somente solicitaram a 
extensão do prazo inicialmente previsto para cumprimento da determinação, de quinze para trinta 
dias, como constou na proposta formulada no parágrafo anterior. 
Transparência das Contratações da Fiocruz 
402. No curso do acompanhamento, verificou-se que a Fiocruz utiliza o Tableau Public, 
ferramenta de business intelligence, para criar e divulgar painéis informativos de dados relativos à 
execução de recursos recebidos em razão do combate à pandemia causada pelo novo coronavírus 
(https://public.tableau.com/profile/fiocruz#!/vizhome/Livrodeteste/LOA). 
403. São apresentadas informações relativas aos valores empenhados, empenhados a liquidar, 
liquidados e pagos por unidade responsável pela execução e por fornecedor.  
404. No campo execução por fornecedor, também é apresentado o número da nota de empenho 
e, ao selecionar o fornecedor, é possível visualizar o número do processo de contratação associado e 
a data de emissão da nota de empenho. 
405. Diante da constatação de que a página não disponibilizava todas as informações relativas 
às contratações, exigidas pelo art. 4º, § 2º, da Lei 13.979/2020, a Fiocruz foi questionada, por meio 
do Ofício de Requisição 12/2020 (peça 147), quanto ao fato de que a disponibilização das 
informações não observava o estabelecido no dispositivo legal acima citado. 
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406. A Fiocruz informou que disponibilizou na seção de transparência do seu portal e na 
página da Coordenação-Geral de Administração links relativos a todas as licitações, dispensas e 
contratos e mencionou a utilização do Tableau Public para demonstrar a execução orçamentária e 
financeira (peça 151, p. 10). 
407. Deve-se reconhecer o trabalho da Fiocruz para assegurar a transparência das suas 
contratações e da sua execução orçamentária. Contudo, tal forma de divulgação não obedece ao 
disposto na legislação, pois as aquisições ou contratações realizadas com base na Lei 13.979/2020 
devem ser disponibilizadas no prazo máximo de cinco dias úteis, contados da realização do ato, em 
site oficial específico na internet, contendo, entre outras informações: prazo e valor do contrato; 
respectivo processo de aquisição ou contratação; ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato; discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local de 
entrega ou de prestação; valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e o 
saldo disponível ou bloqueado, caso exista; informações sobre eventuais aditivos contratuais. 
408. Ante o exposto, propõe-se, com fundamento no art. 4º, inciso I, da Resolução TCU 
315/2020, determinar à Fundação Oswaldo Cruz que, no prazo de quinze dias, informe em site 
específico todas as aquisições ou contratações realizadas com base na Lei 13.979/2020, 
acompanhadas das informações exigidas pelo art. 4º, § 2º, incisos I a V, do diploma legal citado. 
409. Registre-se que os gestores da Fundação Oswaldo Cruz, na reunião realizada para 
apresentação das propostas, não apresentaram objeções ao cumprimento da determinação. 
410. A Fiocruz foi igualmente questionada acerca dos mecanismos para assegurar a 
transparência das aquisições e contratações feitas pela Fiotec com recursos recebidos da Fiocruz ou 
de doações em razão da pandemia causada pelo novo coronavírus (peça 147).  
411. A Fundação informou que as aquisições e contratações realizadas pela Fiotec com 
recursos oriundos da Fiocruz atendem ao disposto no art. 4º-A da Lei 8.958/1994 e podem ser 
encontradas no endereço: https://www.fiotec.fiocruz.br/acesso-a-informacao. 
412. O dispositivo legal acima citado estabelece que devem ser divulgados, na íntegra, em sítio 
mantido pela fundação de apoio na internet os contratos firmados com Instituições Federais de Ensino 
Superior e demais Instituições Científicas, bem como com a Financiadora de Estudos e Projetos 
(Finep), o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPQ) e as Agências 
Financeiras Oficiais de Fomento. 
413. O dispositivo legal também determina a divulgação, em relação aos contratos acima 
mencionados, das seguintes informações, entre outras: íntegra dos relatórios semestrais de execução 
dos contratos, indicando os valores executados, as atividades, as obras e os serviços realizados, 
discriminados por projeto, unidade acadêmica ou pesquisa beneficiária e a relação dos pagamentos 
efetuados a servidores ou agentes públicos de qualquer natureza e a quaisquer outras pessoas físicas 
e jurídicas (art. 4º-A, incisos II e III, da Lei 8.958/1994). 
414. Em consulta ao endereço eletrônico indicado pela Fiocruz, foram encontrados oito 
projetos contendo Covid no título e a publicação dos instrumentos contratuais firmados com a Fiocruz 
e dos termos de convênio firmados com a Finep e com a Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito 
Federal e dos relatórios de pagamentos feitos a servidores da Fiocruz, celetistas, bolsistas, 
profissionais sem vínculo empregatício (RPA), pessoas jurídicas e diárias. 
415. Não foram encontrados os relatórios semestrais de execução dos contratos contendo 
Covid nos títulos. Contudo, conforme a data dos instrumentos contratuais, as avenças informadas 
ainda não possuem seis meses de execução.  
416. A divulgação em site oficial específico das aquisições ou contratações realizadas com base 
na Lei 13.979/2020 não se aplica às fundações de apoio, pois este diploma normativo estabeleceu 
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novas regras para dispensa de licitação e flexibilizou procedimentos licitatórios e as fundações de 
apoio não estão obrigadas a realizar. De acordo com o art. 3º da Lei 8.958/1994, na execução de 
convênios, contratos, acordos e demais ajustes que envolvam recursos provenientes do poder público, 
as fundações de apoio adotarão regulamento específico de aquisições e contratações de obras e 
serviços, a ser editado por meio de ato do Poder Executivo de cada nível de governo.  
417. A Fiocruz informou que as aquisições e contratações realizadas pela Fiotec com recursos 
captados no Programa “Unidos contra a Covid-19” são apresentadas no próprio site do Programa 
(https://unidos.fiocruz.br/ ), contudo ainda de forma sintética; que a execução detalhada do recurso é 
informada especificamente para cada doador, conforme termo de doação; e que um relatório 
completo do Programa será disponibilizado, em formato digital, em outubro (peça 167, p. 2). 
Registro da execução de despesas pelos entes subnacionais no Siops 
418.  Na extração de dados para acompanhamento da execução das despesas relativas à 
Covid-19 pelos entes subnacionais, verificou-se a falta de registro das informações obrigatórias no 
Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde, desenvolvido para ser um instrumento 
para o acompanhamento do cumprimento do dispositivo constitucional que determina, em 
orçamento, a aplicação mínima de recursos em ações e serviços públicos de saúde. 
419. Mais de quinze dias após a data limite para a apresentação de dados orçamentários de 
despesas de saúde no Siops (seção VII), treze dos 27 estados (considerando o DF) e 2.570 dos 5.569 
municípios não tinham apresentado os dados. Soma-se a isso a existência de outros 112 municípios e 
um estado que apresentavam dados com flagrantes erros de preenchimento. 
420. Esclareça-se que embora Fernando de Noronha seja contabilizado nas estimativas do 
IBGE como município, totalizando 5.570 municípios no país, na prática é um distrito estadual e não 
consta da base de dados do Siops. 
421. A falta de registro de dados no Siops é ainda mais preocupante se observarmos que 
mesmo para dados do segundo bimestre de 2020, que já deveriam ter sido apresentados há mais de 
dois meses, 1.516 municípios, cinco estados, além do Distrito Federal, não possuíam dados 
informados na data da extração. 

Gráfico 8: Transparência de Dados Sobre Execução Orçamentária das Transferências Federais para a Saúde 

 
Fonte: Siops. Dados extraídos em 19/8/2020. 
422. Em relação aos estados, Amapá, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte e Santa 
Catarina, além do DF, não tinham apresentado dados de execução orçamentária nos dois últimos 
bimestres. Somam-se a esses Acre, Ceará, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Sergipe e 
Tocantins, que não apresentaram informações relativas ao terceiro bimestre. 
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423. No que concerne aos municípios, mais de 80% dos situados nos estados do Amapá, 
Roraima, Piauí, Amazonas e Acre não tinham dados de execução orçamentária para o terceiro 
bimestre informados até 19/8/2020. Por outro lado, os municípios do estado de Sergipe apresentaram 
índices elevados de informações sobre execução orçamentária no Siops – todos os municípios 
apresentaram dados para o segundo bimestre de 2020, e apenas cinco municípios de um total de 75 
(6,67%) não tinham apresentado dados do terceiro bimestre. 
Gráfico 9: Percentual de Municípios que Não Apresentaram Dados Sobre Execução Orçamentária das Transferências 

Federais para a Saúde 

 
 Fonte: SIOPS. Dados extraídos em 19/8/2020. 

424. Há de se destacar que essa é uma avaliação meramente quantitativa dos dados extraídos, 
não tendo sido analisada a qualidade dos dados informados. 
425. A despeito da pandemia causada pelo novo coronavírus, entende-se que transparência 
desses dados não é uma mera faculdade de gestor, tampouco deriva de um mero dever moral. A 
transparência é uma obrigação legal dos agentes públicos, estabelecida pelo art. 39, § 2º, da Lei 
Complementar 141/2012, c/c os arts. 12 e 15 da Portaria GM/MS 53/2013, art. 52 da Lei 
Complementar 101/2000 e art. 7º, inciso VI, da Lei 12.527/2011. 
426. No caso do descumprimento dos referidos dispositivos, o art. 39, § 6º, da Lei 
Complementar 141/2012 estabelece a suspensão das transferências voluntárias, estando, por força do 
art. 25, § 3º, da Lei Complementar 101/2000, não abrangidos os recursos do Sistema Único de Saúde, 
bem como aqueles que decorram de determinação constitucional ou legal. Em complemento, o art. 19 
da Portaria GM/MS 53/2013 considera esse descumprimento uma presunção de não aplicação dos 
percentuais mínimos em ações serviços públicos de saúde. 
427. A fiscalização da correta execução orçamentária e financeira dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios não compete ao Tribunal de Contas da União; sem prejuízo, compete a esta 
Casa fiscalizar o Ministério da Saúde, e entende-se que aquele órgão deve ter uma postura mais ativa 
no sentido de garantir a observância do art. 39, § 2º, da Lei Complementar 141/2012, c/c o art. 7º, 
inciso VI, da Lei 12.527/2011, considerando inclusive o disposto no art. 23 da Portaria GM/MS 
53/2013. 
428. Com vistas a garantir maior transparência das despesas em saúde e fomentar o controle 
social, conforme art. 3º, inciso V, da Lei 12.527/2011, respeitando a autonomia dos demais entes e dos 
órgãos fiscalizadores, entende-se cabível determinar  ao Ministério da Saúde que dê ampla 
publicidade dos entes que não estejam cumprindo o seu dever legal de disponibilização tempestiva dos 
dados de execução de despesas em saúde e dê ciência desse fato aos respectivos órgãos de controle. 
429. Nesse sentido, propõe-se, com fundamento no art. 4º, inciso I, da Resolução TCU 
315/2020, determinar ao Ministério da Saúde que, no prazo de trinta dias dê ampla publicidade, 
inclusive por meios digitais, do nome dos entes subnacionais que não tenham disponibilizado 
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tempestivamente os dados de execução de despesas em saúde, referentes aos orçamentos públicos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por meio do Sistema de Informação sobre 
Orçamento Público em Saúde, bem como dê ciência aos Conselhos de Saúde responsáveis por 
fiscalizar os referidos entes, por força do art. 1º, § 2º, da Lei 8.142/1990, e aos respectivos Tribunais 
de Contas e ao Ministério Público, em atenção às disposições dos arts. 39, § 2º, da Lei 
Complementar 141/2012, arts. 12, 15 e 23 da Portaria GM/MS 53/2013. 
430. Registre-se que os gestores do Ministério da Saúde, na reunião realizada para 
apresentação das propostas, não apresentaram objeções ao cumprimento da determinação. 
431. O Siops apresenta, contudo, um grande atraso na divulgação de dados, em decorrência de 
a sua alimentação ocorrer em caráter periódico. Embora esse atraso seja compreensível, não é 
desejável, pois impossibilita acompanhamento em tempo real das despesas, com informações 
qualificadas sobre o destino dos recursos. Na prática, a sistemática de alimentação periódica do 
sistema dificulta o rastreamento dos recursos transferidos pelo Governo Federal para ações e 
serviços públicos de saúde, bem como o acompanhamento das políticas públicas, além de dificultar o 
combate à corrupção e o controle social. 
432. Tal situação ofende ao disposto no art. 48, § 1º, inciso II, da Lei Complementar 101/2000 
(com redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 2016), que estabelece que a transparência será 
assegurada pelo acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público. Com o atual 
desenvolvimento das ferramentas de tecnologia da informação é de se esperar que os órgãos e 
entidades da administração pública façam registros simultâneos da execução dos seus orçamentos. 
433. A pandemia de Covid-19 trouxe à tona a falta de transparência das aquisições dos entes 
subnacionais, em flagrante descumprimento aos referidos dispositivos. A falta de transparência, em 
muitos casos, pode ajudar a encobrir eventuais desvios na aplicação dos recursos, em um contexto de 
emergência de saúde pública, com elevados reflexos econômicos e sociais para o país. Assim, torna-se 
imperativa a necessidade de atualizar o sistema de registro eletrônico centralizado que trata o art. 39 
da Lei Complementar 141/2012, no sentido de atender ao arts. 48, inciso II e III, e 48-A da Lei 
Complementar 101/2000. Não obstante, como não é factível a implementação de medidas imediatas 
nesse sentido, propõe-se a elaboração de plano de ação, o qual deve ser responsabilidade do 
Ministério da Saúde, haja vista ser o ente responsável pela manutenção do sistema de registro 
eletrônico centralizado das informações de saúde referentes aos orçamentos públicos, nos termos do 
art. 39, caput, da Lei Complementar 141/2012. Sem prejuízo, é recomendável que haja participação 
do Conselho Nacional de Secretários de Saúde e do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de 
Saúde, tendo em vista que o art. 14-B da Lei 8.080/1990 estabelece que são as entidades 
representativas dos entes subnacionais para tratar de matérias referentes à saúde. 
434. Logo, propõe-se determinar ao Ministério da Saúde, com base no art. 7º, § 3º, inciso I, 
da Resolução TCU 315/2020, que elabore, no prazo de sessenta dias, em parceria com o Conselho 
Nacional de Secretários de Saúde e com o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde, 
plano de ação com vistas a possibilitar que o sistema de registro eletrônico centralizado de que trata 
o art. 39 da Lei Complementar 141/2012 atenda ao disposto no art. 48, § 1º, incisos II e III, c/c o art. 
48-A, incisos I e II, da Lei Complementar 101/2000, de modo que, sem prejuízo das atuais 
funcionalidades, possibilite: 

a) disponibilização, em tempo real, de dados da execução orçamentária e financeira das 
receitas e das despesas com ações e serviços públicos em saúde; 

b) no que tange às despesas, identificação do bem fornecido ou do serviço prestado, da 
pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com a identificação do respectivo número do 
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Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), e, quando for o 
caso, do procedimento licitatório realizado; 

c) no que tange às receitas, todos os lançamentos e recebimentos das unidades gestoras, 
inclusive referente a recursos extraordinários. 
435. A equipe de fiscalização inicialmente formulara proposta de recomendação para que o 
Ministério da Saúde avaliasse a conveniência e a oportunidade de oferecer, por meio de cooperação 
técnica com Estados, Distrito Federal e Municípios, soluções que permitam acompanhar, em tempo 
real, a execução dos orçamentos em saúde pelos diversos entes federados, sem prejuízo da 
obrigatoriedade de que os entes apresentem, no mínimo, dados bimestrais de execução de despesas em 
saúde. 
436. A proposta foi apresentada aos gestores do Ministério da Saúde, que não formularam 
objeção e destacaram que estudariam formas de operacionalizar o conteúdo da recomendação. Não 
obstante, após melhor estudar a legislação sobre transparência de dados por entes subnacionais, 
considerando comentários de gestores do próprio MS que relataram a impossibilidade de verificar 
como os recursos destinados ao combate à pandemia estavam sendo utilizados por Estados, DF e 
Municípios e a necessidade de participação do Conass e do Conasems em eventual proposta, optou-se 
por reformular a deliberação, no sentido de propor a elaboração do plano de ação. 
Painel de Leitos 
437. Por meio do item 9.3 do Acórdão 1.888/2020-TCU-Plenário, recomendou-se ao Ministério 
da Saúde que, no prazo de quinze dias a contar da ciência da deliberação, disponibilizasse, em 
articulação com as demais unidades da federação, no portal Localiza SUS, informações relativas à 
taxa de ocupação de leitos de enfermaria e de leitos de UTI, de acordo com a sua destinação – para 
tratamento de Covid-19 e para tratamento das demais enfermidades. 
438. O Ministério da Saúde, por meio do Ofício 969/2020/CDOC/CGCIN/DINTEG/MS de 
25/8/2020 (peça 153), informou que todos os estabelecimentos de saúde devem alimentar o e-SUS 
Notifica, consoante o determinado pela Portaria GM/MS 758/2020 e que, apesar de a taxa de 
ocupação poder ser visualizada no painel de monitoramento (gestaoleitos.saude.gov.br) e no Open 
Datasus via formato API (https://opendatasus.saude.gov.br/dataset/registro-de-ocupacao-hospitalar), 
providenciaria a inclusão da informação no Painel de Monitoramento de Leitos no portal Localiza 
SUS. 
439. Segundo o Ministério, mesmo com os esforços junto ao Conas e ao Conasems, as unidades 
de saúde não têm mantido atualizados de forma tempestiva e confiável os dados referentes à taxa de 
ocupação dos leitos de enfermaria e de UTI, o que fragiliza a qualidade da informação, prejudicando 
as análises dos gestores de saúde e contraindicando a divulgação desses dados. 
440. A Portaria GM/MS 758/2020 estabelece que o registro de internações hospitalares de 
casos suspeitos e confirmados de Covid-19 é obrigatório, devendo ser realizado diariamente, por 
todos os estabelecimentos de saúde públicos e privados que realizarem internações de pacientes 
suspeitos ou confirmados com a Covid-19.  
441. O registro deve conter, no mínimo, as seguintes informações: o número de internações de 
pacientes em leitos clínicos/enfermaria e/ou leitos intensivos com suspeita ou confirmação de Covid-
19; o número de altas hospitalares de pacientes suspeitos e confirmados para Covid-19; e quantidade 
de leitos clínicos/enfermaria e/ou leitos intensivos existentes no estabelecimento de saúde disponíveis 
para Covid-19 (art. 2º, § 2º, da Portaria GM/MS 758/2020). 
442. Com relação à afirmação do Ministério, segundo a qual as unidades de saúde não têm 
mantido atualizados de forma tempestiva e confiável os dados referentes à taxa de ocupação dos leitos 
de enfermaria e de UTI, o art. 4º da Portaria GM/MS 758/2020 estabelece que a inobservância das 
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obrigações estabelecidas na Portaria será considerada infração sanitária grave ou gravíssima e 
sujeitará o infrator às penalidades previstas na Lei 6.437/1977, sem prejuízo das demais sanções 
penais cabíveis. 
443. Todavia, apesar da relevância do registro dos dados de ocupação dos leitos hospitalares, 
seria temerário exigir, neste momento em que o país ainda registra uma elevada quantidade de 
pessoas contaminadas pelo novo coronavírus, o que demanda uma grande dedicação dos profissionais 
de saúde e de todos aqueles envolvidos na administração dos estabelecimentos de saúde, uma conduta 
mais incisiva do MS de forma a exigir dos estabelecimentos o registro tempestivo das informações 
sobre ocupação de leitos hospitalares, como ponderado na seção IX deste relatório.  
444. Quanto aos instrumentos de transparência citados pelo MS, é importante pontuar que, 
consultando o Painel de Leitos do Localiza SUS, em 7/9/2020, não se verificou a divulgação da taxa 
de ocupação de leitos de enfermaria e, em relação ao formato API utilizado pelo Open Datasus, deve-
se considerar que o conhecimento de ferramentas de programação não é um conhecimento corrente, 
restringindo o acesso à informação.  
445. Em consulta ao painel de monitoramento (gestaoleitos.saude.gov.br), em 7/9/2020, citado 
na resposta do Ministério da Saúde, foi possível consultar a taxa de ocupação de leitos de alguns 
estabelecimentos escolhidos aleatoriamente, muito embora não tenha sido possível aferir a 
confiabilidade de tais dados. 
446. Assim, é possível entender adequada a transparência dada pelo Ministério da Saúde aos 
dados de ocupação e considerar cumprida a recomendação do item 9.3 do Acórdão 1.888/2020-
TCU-Plenário, com a divulgação da taxa de ocupação no painel de monitoramento 
(gestaoleitos.saude.gov.br), citado na resposta do Ministério da Saúde.  
XI. POLÍTICA DE TESTAGEM 
447. Como registrado no segundo relatório do acompanhamento (peça 92), ao que tudo indicava 
teria havido uma alteração no objeto das aquisições do MS direcionadas ao combate da pandemia, 
pois, em um primeiro momento, procedeu-se à aquisição de ventiladores pulmonares, equipamentos 
de proteção individual e, posteriormente, verificou-se a abertura de processos administrativos para 
aquisição de insumos para testes e de testes para detecção da Covid-19. 
448. Por meio do Acórdão 1.888/2020-TCU-Plenário, determinou-se a realização de diligência 
para que o MS informasse acerca da definição da estratégia de aquisições para o combate à 
pandemia, desde o seu início em março de 2020, e se houve mudança na estratégia (item 9.2.2). 
449. Apesar da determinação, solicitou-se, por meio do item “a” do Ofício de Requisição 9 de 
4/8/2020 (peça 143), o encaminhamento de informações específicas sobre a estratégia do programa 
de testagem dos casos suspeitos de Covid-19, incluindo estimativa de testes a serem realizados, ações 
a serem executadas (a exemplo de realização de processos licitatórios, logística de distribuição dos 
testes e insumos adquiridos, ações de treinamento e capacitação, estruturação de centrais de 
diagnóstico), prazos para execução das ações, instâncias responsáveis, critérios para distribuição dos 
testes para Estados, Municípios e Distrito Federal. 
450. O Ministério da Saúde, por meio do Ofício 940/2020/CDOC/CGCIN/DINTEG/MS de 
17/8/2020 (peça 144), encaminhou despacho do Dlog/MS de 7/8/2020 que enumerou os contratos de 
aquisição de insumos para realização de testes de casos suspeitos de Covid-19 firmados e ressaltou 
que caberia à área demandante, além das funções de gestão e fiscalização dos contratos, a análise dos 
demais questionamentos. 
451. Em consulta ao processo SEI 25000.073011/2020-91, relativo às demandas do 
acompanhamento em curso, identificou-se a emissão do Parecer 69/2020-CGLAB/DAEVS/SVS/MS de 
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11/8/2020, emitido pela Coordenação-Geral de Laboratórios, subordinado à Secretaria de Vigilância 
em Saúde, que não havia sido encaminhado pelo MS (peça 171). 
452. A CGLAB é responsável, de acordo com o parecer, pela Rede Nacional de Laboratórios de 
Saúde Pública (RNLSP), formada pelos Laboratórios Centrais de Saúde Pública, pela rede 
descentralizada, localizada nos 26 Estados e no DF, e pelo Instituto Evandro Chagas, sob gestão 
federal. 
453. Segundo a Coordenação, a resposta laboratorial à pandemia, em um primeiro momento, foi 
realizada pelos Laboratórios de Referência Nacional e Regional, que também são os Centros 
Nacionais de Influenza, formados pelo Laboratório de Vírus Respiratórios e Sarampo da Fiocruz, pelo 
Instituto Adolfo Lutz e pelo Instituto Evandro Chagas, os quais foram responsáveis pela implantação 
do diagnóstico da Covid-19 por RT-qPCR no país e pela capacitação dos profissionais dos Lacens.  
454. A CGLAB afirmou ser responsável pela aquisição e distribuição de insumos laboratoriais 
estratégicos e de testes moleculares de RT-qPCR para os 27 Lacens, vinculados às Secretarias de 
Saúde de cada UF, cabendo a essas ou aos Lacens a distribuição interna no Estado. 
455. Segundo a Coordenação, o objetivo é a realização de 24 milhões de testes de RT-qPCR para 
detecção de Covid-19 e destacou que, de forma excepcional, o Ministério iniciou processo de 
aquisição de 25 milhões de swabs e de 24 milhões de tubos, utilizados para coleta de amostras de 
material para testes. 
456. A CGLAB elencou as ações realizadas com o objetivo de ampliação da capacidade de 
diagnóstico laboratorial da Covid-19 que incluiriam ainda: repasse aos Estados de R$ 
120.000.000,00, conforme Portaria GM/MS 1.841/2020, para aquisição de equipamentos para os 
Lacens; compartilhamento temporário de insumos e equipamentos de extração RNA da Rede de Carga 
Viral de HIV nos Lacens e de mais 55 laboratórios da rede descentralizada; parcerias com 
laboratórios públicos e privados para a realização de 30.000 exames/dia. 
457. Por fim, a CGLAB apresentou tabelas das ações, aquisições de insumos, testes, 
descentralização de recursos, para realização de testes para diagnóstico da Covid-19, que 
totalizariam R$ 1.900.724.642,62, e da distribuição aos Estados de kits de amplificação, coleta, 
extração, apresentando o quantitativo de testes realizados por Estado. Destaque-se a previsão de 
aquisição de 22.896.560 testes RT-qPCR, por meio da Organização Pan-Americana da Saúde e da 
Fiocruz, ao custo de aproximadamente R$ 1,15 bilhão. 
458. Desta forma, constatou-se que o MS não atendeu ao solicitado no Ofício de Requisição e, por 
meio do item “a” do Ofício de Requisição 13 de 19/8/2020 (peça 148), reiterou-se o conteúdo do 
Ofício de Requisição 9, para que o Ministério encaminhasse a estratégia ou o programa de testagem 
dos casos suspeitos de Covid-19, incluindo informações, como estruturação de centrais de 
diagnóstico, logística de distribuição dos testes e insumos adquiridos, ações de treinamento e 
capacitação, prazos para execução das ações, instâncias responsáveis, critérios para distribuição dos 
testes para Estados, Municípios e Distrito Federal, prazo para realização dos 24 milhões de testes RT-
qPCR estimados, meta e prazos para realização dos testes sorológicos estimados, capacidade diária 
de testagem, prazo para obtenção dos resultados, critérios para definição da meta de testagem, 
população alvo da política de testagem e critérios para sua definição. 
459. Por meio de Despacho de 26/8/2020, assinado pelo Secretário-Executivo e pelos Secretários 
de Vigilância em Saúde e de Atenção Especializada à Saúde, foram apresentadas as informações 
abaixo, de acordo com o ofício de requisição (peça 156): 

a) em relação às centrais de diagnóstico: para atender à demanda da testagem de 24 
milhões de exames RT-qPCR foram implementadas Centrais de Diagnóstico, as quais 
podem aumentar a capacidade nominal de processamento de amostras em 40.500 mil 
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amostras/dia. Esta ação integra a mobilização da Fiocruz. O Ministério também abriu 
chamamento público para contratação emergencial de empresa privada para 
realização de serviço de processamento de amostras respiratórias, por meio de RT-
qPCR (biologia molecular). No projeto, a empresa recebe apoio do MS com o 
fornecimento de insumos e equipamentos em regime de comodato para a realização de 
exames e produção de laudos da Covid-19. 

b) em relação à logística de distribuição dos testes e insumos adquiridos: a solicitação é 
feita pelo Lacen, por meio do Sistema de Insumos Estratégicos (Sies). A CGLAB 
consolida os pedidos e insere o registro dos pedidos no Sistema Integrado de 
Administração de Material (Sismat), que contempla os registros de estoque, validade, 
entradas, saídas e dispensações do almoxarifado Central do Ministério da Saúde. Esse 
sistema é gerido pelo Dlog, que avalia as solicitações e autoriza o envio dos kits, 
prioritariamente por via aérea, e, preferencialmente, aos serviços de almoxarifado das 
Secretarias de Saúde Estaduais ou do Laboratório Central, aos quais caberão o 
encaminhamento dos testes aos Municípios solicitantes. 

c) das ações de treinamento e capacitação: foram prestadas as mesmas informações 
constantes no Parecer 69/2020 da CGLAB, os laboratórios de referência implantaram 
o teste por RT-PCR no país e capacitaram os profissionais dos Lacens de todas as 
unidades federativas. 

d) das instâncias responsáveis: informou que a estratégia de coleta dos exames compete 
à Vigilância Epidemiológica, que define o quantitativo que será coletado, o público 
alvo de testagem e as metas do número de coletas. O quantitativo de 24 milhões de 
testes foi definido pelo programa Diagnosticar para Cuidar, criado pela Secretaria de 
Vigilância Sanitária. 

e) critérios para distribuição dos testes: em um primeiro momento, a distribuição dos kits 
teria sido realizada avaliando os dados de exames realizados, por meio da ferramenta 
Gerenciamento do Ambiente Laboratorial (GAL), utilizada nos laboratórios para 
cadastro de exames e liberação dos resultados. Com a finalização dos treinamentos e 
descentralização do diagnóstico, a distribuição dos kits é realizada, por meio do 
Sistema de Informação de Insumos Estratégicos, no qual cada Estado realiza seu 
pedido e um técnico da CGLAB valida a demanda. 

f) prazo para execução das ações: de acordo com o Programa Diagnosticar para 
Cuidar, o prazo para realização dos 24 milhões de testes previsto é até janeiro/2021. 

g) metas e prazos para realização dos testes: estão vinculados com a estratégia de 
testagem e prazos definidos pela Vigilância Epidemiológica. 

h) prazos para obtenção dos resultados: em mais de 50% dos exames solicitados, o 
tempo de liberação do resultado é de até cinco dias. 

i) critérios para definição da meta de testagem: de acordo com a ação “Confirma 
Covid-19” serão testadas pessoas doentes com quadros leves, moderados ou graves, 
na fase aguda da doença, atendidas nos serviços do SUS, e alguns grupos de pessoas 
assintomáticas. Serviços de saúde como Unidades Básicas de Saúde e de Saúde 
Indígena, Unidade de Pronto-Atendimento 24h (UPA 24h), Serviços de Atenção 
Domiciliar (SAD), Consultório na Rua, Centros de Atendimento de Referência para 
Enfrentamento da Covid-19 e outros serviços existentes localmente devem coletar 
material para testes, conforme capacidade local, priorizando pacientes com Síndrome 
Gripal dentre os grupos de trabalhadores de serviços de saúde e segurança; pessoas 
em condições de risco, segundo os fatores definidos no Guia de Vigilância 
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Epidemiológica para Infecção Humana pela Covid-19; população privada de 
liberdade; idosos residentes em instituições de longa permanência; e grupos de 
interesse para a saúde pública, como crianças até cinco anos de idade, indígenas, 
grávidas no terceiro trimestre de gestação e puérperas. 

j) capacidade diária de testagem: a capacidade atual, considerando os Lacens, é de 
68.170 amostras/dia. 

460. Após o envio de dois ofícios de requisição de informações, sendo que o segundo contou com a 
expressa menção à reiteração do pedido de envio de informações, o Ministério da Saúde não 
apresentou a política ou a estratégia de testagem de casos suspeitos de Covid-19. Foram apresentadas 
algumas informações relativas aos itens constantes nos ofícios de requisição que deveriam constar de 
uma política de testagem e foram citados os programas ou ações, “Diagnosticar para Cuidar” e 
“Confirma Covid-19”, sem a apresentação de qualquer detalhamento. 
461. As informações apresentadas pelo Ministério não permitem vislumbrar como foi definido o 
quantitativo de testes a ser realizado, quais os objetivos do Ministério com a realização dessa 
quantidade de testes, se as aquisições de insumos e o prazo de entrega definidos nos contratos são 
compatíveis com o prazo para realização dos testes, critérios para distribuição dos testes e 
priorização de Estados e Municípios a serem atendidos.  
462. Deve-se ainda destacar que o Ministério previu a realização de 24 milhões de testes RT-PCR 
até janeiro de 2021 e informou que a capacidade diária de testagem, incluindo os Lacens, é de 68.170 
amostras por dia. Entretanto, com essa capacidade, seriam necessários 352 dias para a realização 
dos testes. 
463. A avaliação da viabilidade do cumprimento da meta no prazo estipulado resta inviabilizada 
sem a apresentação de informações quanto à estimativa de ampliação da capacidade de testagem, por 
meio da parceria com laboratórios privados ou por meio da ampliação da capacidade dos 
laboratórios públicos. Por sua vez, a avaliação da política de testagem do Ministério também restou 
inviabilizada pela ausência de informações relativas ao planejamento, execução e acompanhamento 
das ações exigidas para cumprimento da política. 
XII.  DA DOCUMENTAÇÃO DAS BASES DE DADOS DOS SISTEMAS RELATIVOS À 
PANDEMIA DE COVID-19 (ITEM 9.3 DO ACÓRDÃO 2.092/2020-TCU-PLENÁRIO) 
464. O item 9.3 do Acórdão 2.092/2020-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Vital do Rêgo, 
solicitou à SecexSaúde que avaliasse a conveniência de recomendar ao Ministério da Saúde que passe 
a documentar e tornar públicas todas as alterações realizadas nas bases de dados relativas aos 
sistemas que tratam das informações relativas à Covid-19, com vistas a facilitar a sincronização e a 
troca de informações com os demais órgãos públicos de outras esferas de governo. 
465. De acordo com o voto do referido acórdão, tal deliberação foi embasada por recentes notícias 
veiculadas na mídia que trouxeram ao conhecimento público que a extração de informações acerca do 
número de mortes pela Covid-19 deixou de ser realizada tempestivamente pela equipe técnica do 
governo do Estado de São Paulo em razão de modificações no sistema de notificação do Ministério da 
Saúde. 
466. No caso, informe da Secretaria de Estado de Saúde de São Paulo (SES-SP), apresentado em 
reportagem pelo portal de notícias G1 do dia 28/7/2020, denominada “Governo de SP relata 
dificuldade para extrair dados e não divulga boletim de mortes por Covid-19 antes de balanço 
nacional”, destacou que: 

A Secretaria de Estado da Saúde informa que os dados de casos de Covid-19 desta terça-feira (28) 
estão em reprocessamento pelas equipes de Tecnologia da Informação e Vigilância 
Epidemiológica. Foi necessário readequar a rotina de extração das informações do SIVEP, uma 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 65967272.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 014.575/2020-5 

67 

vez que o Ministério da Saúde inseriu novos campos no sistema de notificação dos casos graves, e 
esta alteração impactou o processo de extração automatizada realizada diariamente pela 
Secretaria. Mantendo o compromisso com a transparência e com informações corretas e 
qualificadas, a pasta divulgará os números tão logo haja normalização destes processos. 

467. A despeito dessa situação, segundo a mesma reportagem, o Ministério da Saúde teria 
informado que: 

Os campos foram atualizados atendendo pactuação feita com o Conselho Nacional de Secretários 
de Saúde (CONASS) e Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS). O 
Ministério da Saúde está à disposição de gestores que necessitem de auxílio com o sistema. O 
sistema de registro de notificações e-SUS Notifica não apresentou nenhuma indisponibilidade ou 
lentidão nesta terça-feira (28). 

468. O Ministro Vital do Rêgo ressaltou, em seu voto, ser natural que sistemas informatizados 
passem por melhorias informacionais, resultando na criação ou alteração de campos de dados, mas 
que as estruturas das bases de dados federais podem ser utilizadas por órgãos estaduais, hipótese em 
que dependem de prévia definição da estrutura de dados, razão pela qual seria recomendável que o 
Ministério da Saúde tornasse públicas todas as alterações nas bases informacionais relativas à Covid-
19, caso ainda não o faça. 
469. A despeito da situação reportada, há de se inicialmente ressaltar que o Sistema de Informação 
da Vigilância Epidemiológica (Sivep) acompanha casos da Síndrome Respiratória Aguda Grave 
(SRAG), incorporando a vigilância para casos de Covid-19. Sem prejuízo, existe também o e-SUS VE 
(Vigilância Epidemiológica)/ Notifica, mencionado na Seção IX, que registra os casos de síndrome 
gripal suspeitos ou confirmados de Covid-19. 
470. Dados do portal opendatasus.gov.br indicam que esses dois sistemas possuem dados públicos 
de dicionários de dados e fichas de notificação, com respectivas datas de criação, datas de 
atualização dos dados e dos metadados, formato, licença identidade do pacote e de revisão, fluxo de 
atividades, área responsável, frequência de atualização, cobertura e granularidade, dentre outras 
variáveis. 
471. A título exemplificativo, em relação aos dados do Sivep/SRAG, consta do portal 
opendatasus.gov.br que a atualização do dicionário de dados se deu em 31/7/2020 e dos metadados 
em 22/7/2020, tendo como autor o Datasus, a granularidade por município/dia, área responsável a 
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações, com o contato 
dadosabertos@saude.gov.br. 
472. Entende-se que tais funcionalidades não indicam necessidade de se propor uma recomendação 
específica para o Ministério da Saúde documentar e tornar públicas todas as alterações realizadas 
nas bases de dados relativas à Covid-19, visto que a pasta já realiza ações nesse sentido. Ademais, 
não existem elementos que indiquem que o reprocessamento realizado pelas equipes de tecnologia da 
informação e vigilância epidemiológica de São Paulo tenha sido motivado por falta de documentação 
ou de publicidade. 
473. Independentemente disso, o Ministério da Saúde pode aperfeiçoar as ferramentas de 
documentação da estrutura da base de dados, incorporando, por exemplo, versões antigas de 
dicionários de dados e os códigos que foram utilizados para sua atualização, de modo a atender as 
diretrizes constantes do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) 2019-
2021 e da Política Nacional de Informação e Informática em Saúde (PNIIS), constante do Anexo XLII 
da Portaria de Consolidação GM/MS 2/2017. 
474. A esse respeito, o PDTIC estabelece como princípios orientadores das atividades de 
governança digital, dentre outros, a transparência e o compartilhamento de dados e da capacidade de 
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serviços. Já a PNIIS estabelece em seu art. 4º, inciso VII, a disseminação da informação em saúde 
para atender às necessidades de compartilhamento de dados e às especificidades regionais e locais. 
475. Nesse contexto, propõe-se dar ciência ao Ministério da Saúde, nos termos do art. 9º, inciso 
II, da Resolução TCU 315/2020, da necessidade de documentar e tornar públicas todas as alterações 
realizadas nas bases de dados relativas aos sistemas de informação do Ministério da Saúde, de modo 
a dar efetividade aos princípios e diretrizes constantes do Plano Diretor de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Ministério da Saúde e da Política Nacional de Informação e 
Informática em Saúde. 
XIII. CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS 
Representação TC 025.298/2020-8  
476. Ainda sobre o tema execução orçamentária, o TC 025.298/2020-8 foi apensado aos presentes 
autos para análise em conjunto. 
477. Esse processo cuida de representação formulada por Deputados e Senadores da República 
acerca de possíveis irregularidades na execução orçamentária e aplicação dos recursos públicos 
destinados ao enfrentamento da pandemia da Covid-19 no âmbito do Ministério da Saúde. 
478. Em suma, as irregularidades apontadas dizem respeito à baixa execução orçamentária das 
ações relacionadas à Covid-19 no âmbito do Ministério da Saúde, em relação às aplicações diretas e 
às transferências intergovernamentais. Além disso, alegam a existência de irregularidades nos 
repasses que estariam sendo travados em razão de negociações políticas entre o Executivo e 
parlamentares como forma de barganha para apoio político ao Presidente da República. 
479. Concluiu-se, na análise daqueles autos, que as consultas realizadas nos sistemas de execução 
orçamentária e financeira da União indicariam, de fato, a baixa execução do orçamento 
disponibilizado ao Ministério da Saúde. No entanto, para que fosse possível a formação de juízo 
acerca de possível irregularidade e de consequente necessidade de responsabilização, seria 
necessário obter elementos que evidenciassem as suas causas incluindo o devido conhecimento acerca 
da estratégia ministerial em relação às aquisições diretas e em relação às transferências aos entes 
subnacionais, oportunidade em que se poderia averiguar, inclusive, os critérios de distribuição dos 
recursos descentralizados. 
480. Assim, levando-se em consideração a conexão do assunto com as questões tratadas neste 
acompanhamento, o Ministro Relator determinou o referido apensamento para análise em conjunto. 
481. A partir das novas consultas realizadas no Siafi e registradas na Seção II. Aspectos 
Orçamentários e Financeiros, observou-se relevante incremento da execução dos recursos pelo 
Ministério da Saúde, especialmente em relação às transferências intergovernamentais, de forma que 
resta afastado o apontamento acerca da baixa execução orçamentária. 
482. Entretanto, como já ressaltado no presente relatório, a baixa ou alta execução orçamentária e 
financeira, por si só, não é parâmetro suficiente para avaliar a eficiência ou a eficácia da condução 
da política de enfrentamento à atual crise de saúde pelo Ministério da Saúde, havendo, na realidade, 
uma questão anterior e talvez mais importante que diz respeito ao desconhecimento da estratégia e do 
planejamento das ações de enfrentamento da crise no âmbito do órgão ministerial. 
483. Na análise da representação, registrou-se que o orçamento deve expressar e materializar um 
planejamento e a ele deve estar associado e que o planejamento deve detalhar o caminho a ser 
percorrido para o alcance de um objetivo. Assim, o orçamento do Ministério da Saúde previsto e 
detalhado na ação 21C0 deveria refletir a estratégia adotada pela pasta para o enfrentamento à 
pandemia do coronavírus. O conhecimento de tal estratégia e dos respectivos planos deveria 
evidenciar o que o Ministério pretendia realizar e adquirir, como fazê-lo, quando e por quanto. 
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484. A SecexSaúde está acompanhando as ações do Ministério da Saúde desde o mês de março de 
2020 e, até momento, não conseguiu acesso a planos ou documentos afins que identifiquem e 
formalizem de forma clara a estratégia de enfrentamento à crise e sua operacionalização. 
485. Conclui-se, portanto, que a questão da baixa execução orçamentária resta superada, com a 
ressalva acerca da dificuldade da evidenciação e análise da estratégia do Ministério da Saúde quanto 
às ações de combate ao coronavírus. 
486. Quanto à possível influência irregular de fatores políticos no processo de descentralização de 
recursos para os entes da federação, a Seção IV. Dos critérios das transferências de recursos para os 
entes federados do presente relatório se dedicou a avaliar os critérios de transferências de recursos 
para os entes federados definidos por meio da Portaria GM/MS 1.666/2020 e, conforme a análise 
realizada, os cálculos relativos aos recursos destinados estão coerentes com os critérios explicitados 
pelo Ministério da Saúde e, embora esses critérios sejam passíveis de críticas, mostram-se razoáveis, 
estando dentro dos limites de discricionariedade dos gestores.  
487. Como destacado na seção IV, mesmo com a edição da Portaria GM/MS 1.666/2020, parte 
relevante dos recursos destinados aos entes subnacionais para o enfrentamento da pandemia de 
Covid-19 segue outras lógicas de financiamento, como a destinação por meio de emendas 
parlamentares, que somente para o combate à pandemia totalizaram cerca de R$ 2 bilhões de reais no 
contexto de 31,6 bilhões a serem transferidos aos entes federados ao combate à pandemia, o que 
representa pouco mais de 6% do valor total da dotação da ação 21C0. 
488. Considerando que se confirmou que a transferência de recursos observou critérios técnicos, 
que as emendas respondem por apenas 6% da dotação destinada a estados e municípios, e mesmo 
assim, são elementos pertinentes no jogo democrático e que a atividade de controle do TCU é baseada 
precipuamente em dados e documentos e não permite identificar as alegadas negociações indevidas 
entre executivo e legislativo, não se verificam evidências das alegadas irregularidades. 
489. Assim, propõe-se conhecer a representação objeto do TC 025.298/2020-8, apensada aos 
autos, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no art. 237, inciso III, do 
Regimento Interno deste Tribunal, para, no mérito, considerá-la improcedente e encaminhar cópia 
da decisão que vier a ser prolatada no julgamento deste relatório aos Senadores e Deputados 
signatários da representação apensada. 
Representação TC 026.904/2020-9 
490. O Ministério Público junto ao TCU protocolou representação com o objetivo de propor 
acompanhamento das ações, contratos e demais providências adotadas pelo Ministério da Saúde no 
intuito de suprir a falta de medicamentos essenciais para os pacientes internados em estado grave por 
conta de complicações causadas pela Covid-19. 
491. Por meio do Acórdão 2.142/2020-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler, o 
Tribunal conheceu a representação e determinou o seu apensamento aos autos do acompanhamento, 
tendo em vista que a representação trata de matéria atinente ao objeto de análise desta fiscalização. 
492. Considerando toda a análise empreendida na seção V acerca das ações do Ministério da 
Saúde para adquirir os chamados kits anestésicos, que o representante não apontou irregularidades 
nas ações do Ministério da Saúde e que o Tribunal adotou ações com o fito de acompanhar as 
providências adotadas pelo MS no intuito de suprir a falta dos citados medicamentos anestésicos, 
propõe-se considerar a perda do objeto da representação e encaminhar cópia da decisão que vier a 
ser prolatada no julgamento deste relatório ao representante. 
Representação TC 011.651/2020-2 
493. O Ministério Público junto ao TCU protocolou representação para que o TCU adotasse 
medidas para conhecer e avaliar a regularidade da execução orçamentária e a efetividade no uso dos 
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recursos públicos destinados ao combate do novo coronavírus no Brasil, inclusive com o objetivo de 
construir leitos de Unidades de Terapias Intensiva.  
494. Por meio do Acórdão 740/2020 – TCU – Plenário, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler, 
o Tribunal conheceu a representação e determinou o seu apensamento aos autos do acompanhamento. 
Em seu voto, o Ministro Relator recordou que autorizou, em 17/3/2020, a proposta de fiscalização 
efetuada pela Secretaria Geral de Controle Externo com o objetivo de: “Avaliar a estrutura de 
governança montada pelo Ministério da Saúde para o combate à crise gerada pelo coronavírus, e os 
atos referentes à execução de despesas.” 
495. Ademais, o Plenário dessa Casa aprovou o Plano Especial de Acompanhamento das Ações de 
Combate à Covid-19, que prevê a forma de trabalho da Corte de Contas no acompanhamento das 
medidas adotadas pela administração pública federal nesse momento de emergência de saúde pública 
e ações de fiscalização, entre as quais destaca-se  o acompanhamento: das aquisições públicas 
voltadas ao enfrentamento do Covid-19; das medidas adotadas pelo Ministério da Saúde (inclusive 
órgãos e entidades vinculados) para o combate à crise gerada pelo coronavírus; e das contratações 
atinentes às edificações da área de saúde para ampliação do atendimento emergencial no combate à 
Covid-19. 
496. Dessa forma, é possível verificar que essa Corte de Contas vem adotando várias ações que vão 
ao encontro do pedido do representante de adoção de medidas para avaliar a regularidade da 
execução orçamentária e a efetividade do uso que tem sido dado aos recursos públicos destinados ao 
combate da pandemia causada pelo novo coronavírus. 
497. Ante o exposto, visto que o Tribunal adotou ações com o fito de acompanhar as providências 
adotadas pelo Ministério da Saúde, entre outros, para combater a pandemia causada pelo novo 
coronavírus e seus efeitos, propõe-se, considerar a perda do objeto da representação e encaminhar 
cópia da decisão que vier a ser prolatada no julgamento deste relatório ao representante. 
XIV. CONCLUSÃO 
498. Este terceiro ciclo de acompanhamento das ações do Ministério da Saúde e suas entidades 
vinculadas no combate à pandemia causada pelo novo coronavírus constatou a deficiência do 
planejamento das ações da pasta no tocante ao tema. 
499. Ainda na fase de elaboração do relatório referente ao segundo ciclo do acompanhamento, a 
equipe, a partir da análise do Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo 
coronavírus, verificou a necessidade de analisar os planos tático-operacionais, referente a alguma 
das ações constantes do Plano de Contingência, que desdobrassem as ações ali previstas, definindo 
ações, prazos, responsáveis, atividades, procedimentos, etapas, atores envolvidos, estimativas de 
custo, sistemas informatizados. 
500. Após uma primeira informação de que os referidos planos haviam sido elaborados, contudo 
não haviam sido tornados públicos, o Ministério da Saúde informou que deu início à condução do 
processo de elaboração de Plano de Ação para os itens apontados no Acórdão 1.888/2020-TCU-
Plenário e à revisão do Plano de Contingência (Seção II. Governança). 
501. Como destacado no relatório, sem a definição dos elementos que deveriam constar de planos 
tático-operacionais é possível afirmar que o Ministério não possui uma estratégia minimamente 
detalhada para combater os efeitos da pandemia. 
502. Essa falta de planejamento resta também evidenciada nas aquisições, nas descentralizações de 
recursos, na política de testagem e na atuação das estruturas de governança criadas para o combate à 
crise. 
503. As respostas do Ministério da Saúde à diligência determinada no item 9.2 do Acórdão 
1.888/2020-TCU-Plenário, relativa à lógica de financiamento dos fundos estaduais e municipais de 
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saúde, bem como quanto à definição da estratégia de aquisições para o combate à Covid-19 (Seção 
III. Aspectos Orçamentários e Financeiros), apenas informaram superficialmente o que seria 
realizado, como a aquisição de equipamentos e testes, não tendo sido apresentados desdobramentos 
em planos estratégicos e operacionais ou documentos afins, não sendo possível evidenciar o que o 
Ministério pretendia realizar e adquirir, como fazê-lo, quando e por quanto. 
504. Admite-se que, em um primeiro momento, o cenário era de imprevisibilidade, o que 
impossibilitava a definição cirúrgica das ações a serem implementadas. No entanto, decorridos mais 
de oito meses da declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, por meio da 
Portaria GM/MS 188/2020, era de se esperar, a esta altura, uma definição dos objetivos e ações em 
nível macro correspondentes ao valor alocado e, com uma maior assimilação do cenário, o 
detalhamento das atividades ou dos projetos a serem desenvolvidos.  
505. Também em relação à estratégia de testagem dos casos suspeitos de Covid-19 (Seção XI. 
Política de Testagem), foram apresentadas informações genéricas, sem o detalhamento necessário que 
permita vislumbrar como foi definido o quantitativo de testes a ser realizado, quais os objetivos do 
Ministério com a realização dessa quantidade de testes, se as aquisições de insumos e o prazo de 
entrega definidos nos contratos são compatíveis com o prazo para realização dos mesmos, os critérios 
para distribuição e priorização de Estados e Municípios a serem atendidos. 
506. Quanto às estruturas de combate à crise, nas avaliações dos processos de aquisição e na 
elaboração da política de testagem, não há informação de qualquer tipo de atuação do Centro de 
Operações de Emergências em Saúde Pública, o mecanismo nacional da gestão coordenada da 
resposta à emergência no âmbito nacional. 
507. Ademais, em relação às instâncias interministeriais de combate à crise, muito embora o 
Ministério da Saúde tenha informado acerca da decisão de revogar o artigo do Decreto 10.277/2020 
que determina a atuação coordenada do Comitê de Crise para Supervisão e Monitoramento dos 
Impactos da Covid-19 com o Grupo Executivo Interministerial de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional e Internacional, o Grupo Executivo é a instância competente para, entre outros: 
propor, acompanhar e articular medidas de preparação e de enfrentamento às emergências em saúde 
pública de importância nacional e internacional; propor e acompanhar a alocação de recursos 
orçamentário-financeiros para execução das medidas necessárias em casos de emergências em saúde 
pública; estabelecer as diretrizes para a definição de critérios locais de acompanhamento da 
implementação das medidas de emergência em saúde pública de importância nacional e 
internacional. 
508. Neste terceiro ciclo do acompanhamento foi possível verificar, outrossim, que a dificuldade do 
acompanhamento dos gastos dos Estados, Distrito Federal e Municípios com a pandemia, decorre, 
entre outros fatores, de deficiências na alimentação de dados no Sistema de Informação sobre 
Orçamento Público em Saúde (Seção VII. Da execução das despesas para o enfrentamento da covid-
19 pelos entes federados), além da própria periodicidade estabelecida para inserção dos dados (Seção 
X. Transparência). 
509. Na prática, a sistemática de alimentação periódica do sistema dificulta o rastreamento dos 
recursos transferidos pelo Governo Federal para ações e serviços públicos de saúde, bem como o 
acompanhamento das políticas públicas, além de dificultar o combate à corrupção e o controle social, 
sendo necessário o estabelecimento de medidas para cumprimento do disposto no art. 48, § 1º, inciso 
II, da Lei Complementar 101/2000, que estabelece que a transparência será assegurada pela 
acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a 
execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público. 
510. Constatou-se, outrossim, a necessidade atuação mais incisiva do Ministério da Saúde de forma 
a divulgar a relação dos entes subnacionais que não estejam notificando no sistema e-SUS 
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VE/Notifica os casos confirmados de Covid-19 diagnosticados em seu território, bem como de dar 
ciência desse fato aos Conselhos de Saúde responsáveis pelo controle da execução da política de 
saúde na instância correspondente (Seção IX. Notificação de casos confirmados de covid-19 pelos 
entes federados). A ausência da inserção das informações no sistema de vigilância sanitária prejudica 
o planejamento e o acompanhamento das políticas do Ministério da Saúde, além de infringirem o 
direito fundamental de acesso à informação. 
511. Este terceiro ciclo de acompanhamento, que se dedicou a analisar os critérios das 
transferências de recursos para Estados e Municípios definidos pela Portaria GM/MS 1.666/2020 
(Seção IV. Dos critérios das transferências de recursos para os entes federados), constatou que esses, 
embora passíveis de críticas, mostram-se razoáveis e que, as emendas parlamentares, apesar do seu 
caráter legítimo, podem provocar uma distorção nos recursos de financiamento da saúde, não 
somente para a Covid-19, caso não observem as dimensões epidemiológica, demográfica, 
socioeconômica, espacial, a capacidade de oferta de ações e serviços de saúde no respectivo ente e 
características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área, bem como a progressiva redução 
de disparidades regionais, como determinado pelos arts. 35 da Lei 8.080/1990, 17 da Lei 
Complementar 141/2012 e 198, § 3º, inciso II, da Constituição Federal. 
512.  Com o intuito de aumentar a efetividade das políticas públicas de saúde, este relatório 
elaborou proposta de recomendação para que o Ministério da Saúde avalie a conveniência e a 
oportunidade de considerar, quando da definição dos recursos a serem transferidos aos entes 
subnacionais via Fundo Nacional de Saúde, com embasamento no art. 33 da Lei 8.080/1990, o valor 
já destinado a esses entes por meio de emendas parlamentares aprovadas pelo Poder Legislativo. 
513. Na análise das aquisições do Ministério da Saúde, além das deficiências no planejamento, a 
equipe constatou problemas na transparência dos processos de compra e no monitoramento e 
avaliação pelos controles interno e externo, em razão da utilização de diferentes sistemas eletrônicos 
para instrução e condução dos processos administrativos de contratações (Seção V. Do 
acompanhamento das contratações do Ministério da Saúde). 
514. Desta forma, este relatório apresenta medidas de aprimoramento da atuação do Ministério da 
Saúde que extrapolam o assunto Covid-19, mas que, na visão da equipe, são essenciais para o 
aprimoramento das políticas de saúde e dos procedimentos do Ministério também voltados para o 
combate da pandemia. 
515. Este relatório apresentou uma análise perfunctória das contratações da Fundação Oswaldo 
Cruz, em razão das limitações desta fiscalização na modalidade acompanhamento, que engloba 
diversos objetos e ações a cargo do Ministério da Saúde e suas entidades vinculadas e das 
dificuldades para execução de trabalho de campo (Seção VI. Do acompanhamento das contratações – 
Fiocruz). 
516. Desperta preocupação a adequação do instrumento utilizado para efetivação das admissões, 
com a previsão de sustentabilidade do Centro Hospitalar de Atenção Especializada e Apoio às 
Pesquisas Clínicas para Pacientes Graves – Sars-Cov-2, ao término do Contrato 84/2020, com 
vigência até 8/1/2021, e a consequente falta de pessoal que daí pode se originar. 
517. Destaque-se a constatação acerca da relevância da realização, em momento posterior, de 
fiscalização específica na Fiocruz com o objetivo de analisar a relação dessa entidade com a Fiotec, 
por meio da avaliação de aspectos operacionais e de conformidade das contratações realizadas. Ou 
seja, também em relação à Fiocruz, é necessário um acompanhamento das suas ações que extrapola o 
objeto do presente acompanhamento. 
518. A análise da Encomenda Tecnológica firmada entre a Fiocruz e o Laboratório AstraZeneca 
para o fornecimento de Insumo Farmacêutico Ativo para a produção de 100 milhões de doses de 
vacinas para a Covid-19 e para a transferência de tecnologia da produção da vacina acabada 
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demonstrou a necessidade de dar transparência aos documentos preliminares à contratação e ao 
instrumento contratual, naquilo que não violar as obrigações de confidencialidade estipuladas pelas 
partes. 
519. Verificou-se, outrossim, a necessidade de que o Ministério da Saúde dê transparência às 
diversas iniciativas em curso para viabilizar o acesso da população brasileira à vacina, indicando, 
inclusive, o papel do Ministério da Saúde em cada iniciativa e as tratativas para incorporação dos 
produtos no PNI. 
520. Os próximos ciclos desta fiscalização continuarão a se debruçar sobre as ações do Ministério 
da Saúde e da Fiocruz para viabilizar a transferência de tecnologia e a produção e disponibilização 
da vacina no território nacional, incluindo a divulgação do público alvo da vacina; ações para 
mitigar os riscos de desabastecimento de insumos necessários para a vacinação; e articulação com 
Estados que firmaram acordos com diferentes laboratórios para produção e disponibilização da 
vacina no país. 
521. Faz-se necessário, outrossim, em atenção à Lei 13.979/2020, aprimorar a disponibilização das 
informações concernentes às contratações da Fiocruz e do Ministério da Saúde (Seção X. 
Transparência). 
522. Em atenção ao item 9.3 do Acórdão 2.092/2020-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Vital 
do Rêgo, a equipe do acompanhamento verificou que o Ministério da Saúde adota ações para 
documentar e tornar públicas todas as alterações realizadas nas bases de dados relativas à Covid-19. 
Contudo, o MS pode aperfeiçoar as ferramentas de documentação da estrutura da base de dados, 
incorporando, por exemplo, versões antigas de dicionários de dados e os códigos que foram utilizados 
para sua atualização (Seção XII. Da documentação das bases de dados dos sistemas relativos à 
pandemia de covid-19).  
523. Por fim, na Seção XIII. Considerações adicionais foram apresentadas propostas de mérito com 
relação às representações apensadas aos autos do presente acompanhamento. 
XV. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
524. Diante do exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo ao Tribunal: 
 I – Determinar ao Ministério da Saúde: 
 a) com fundamento no art. 4º, inciso I, da Resolução-TCU 315/2020, que: 
 a.1) no prazo de quinze dias, contados da ciência da deliberação, passe a instruir todos os 
processos de aquisição de insumos estratégicos para saúde no Sistema Eletrônico de Informações 
SEI/MS, conforme exigido pela Portaria GM/MS 900/2017, e desabilite a funcionalidade de instrução 
de novos processos no Sistema SIN Processos, mantendo apenas funções de consulta, de modo a 
impossibilitar  a sua utilização paralela, visando à obediência aos princípios mencionados no art. 2º 
da Lei 9.784/1999 (parágrafo 172); 
 a.2) no prazo de quinze dias, contados da ciência da deliberação, considerando seu papel de 
coordenador do Programa Nacional de Imunizações, definido pelos arts. 3º e 4º da Lei 6.259/1975, 
em articulação com a Fundação Oswaldo Cruz, observando as disposições da Lei 12.527/2011, dê 
ampla transparência em seu site às iniciativas relativas à vacina da Covid-19 existentes no país, 
indicando, entre outras informações, qual o papel do Ministério da Saúde em cada iniciativa e as 
tratativas para incorporação dos produtos no PNI (parágrafo 363); 
 a.3) no prazo de trinta dias, contados da ciência da deliberação, informe em site específico 
todas as aquisições ou contratações realizadas com base na Lei 13.979/2020, acompanhadas das 
informações exigidas pelo art. 4º, § 2º, incisos I a V, do diploma legal, inclusive para os Contratos 
19/2020, 20/2020, para os contratos firmados para aquisição dos chamados kits anestésicos – por 
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meio do processo de requisição administrativa e por meio de importação de laboratórios localizados 
no Uruguai (“operação Uruguai”) – e quanto aos contratos firmados com a Organização Pan-
Americana de Saúde, tendo como objeto, por exemplo, a aquisição de kits de intubação e de testes 
para detecção de Covid-19 (parágrafo 401); 
 a.4) no prazo de trinta dias, contados da ciência da deliberação dê ampla publicidade, 
inclusive por meios digitais, do nome dos entes subnacionais que não tenham disponibilizado 
tempestivamente os dados de execução de despesas em saúde, referentes aos orçamentos públicos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por meio do Sistema de Informação sobre 
Orçamento Público em Saúde, bem como dê ciência aos Conselhos de Saúde responsáveis por 
fiscalizar os referidos entes, por força do art. 1º, § 2º, da Lei 8.142/1990, e aos respectivos Tribunais 
de Contas e ao Ministério Público, em atenção às disposições dos arts. 39, § 5º, da Lei Complementar 
141/2012, arts. 12, 15 e 23 da Portaria GM/MS 53/2013 (parágrafo 430). 
 b) com fundamento no art. 7º, § 3º, inciso I, da Resolução TCU 315/2020, que elabore, no 
prazo de sessenta dias, contados da ciência da deliberação, em parceria com o Conselho Nacional de 
Secretários de Saúde e com o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde, plano de ação 
com vistas a possibilitar que o sistema de registro eletrônico centralizado de que trata o art. 39 da Lei 
Complementar 141/2012 atenda ao disposto no art. 48, § 1º, incisos II e III, c/c o art. 48-A, incisos I e 
II, da Lei Complementar 101/2000, de modo que, sem prejuízo das atuais funcionalidades, possibilite 
(parágrafo 435): 
 i) disponibilização, em tempo real, de dados da execução orçamentária e financeira das 
receitas e das despesas com ações e serviços públicos em saúde; 
 ii) no que tange às despesas, identificação do bem fornecido ou do serviço prestado, da pessoa 
física ou jurídica beneficiária do pagamento, com a identificação do respectivo número de Cadastro 
de Pessoa Física ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, e, quando for o caso, do procedimento 
licitatório realizado; 
 iii) no que tange às receitas, todos os lançamentos e recebimentos das unidades gestoras, 
inclusive referente a recursos extraordinários. 
 II – Determinar à Fundação Oswaldo Cruz, com fundamento no 4º, inciso I, da Resolução-
TCU 315/2020, que, no prazo de quinze dias contados da ciência da deliberação: 

a) informe em site específico as informações exigidas pelo art. 4º, § 2º, da Lei 
13.979/2020, relativamente ao contrato de Encomenda Tecnológica firmado com o Laboratório 
AstraZeneca para o fornecimento de Insumo Farmacêutico Ativo para a produção de 100 milhões de 
doses de vacinas para a Covid-19 e transferência de tecnologia da produção da vacina acabada, 
naquilo que não violar as obrigações de confidencialidade estipuladas pelas partes (parágrafo 349); 

b) observando as diretrizes estabelecidas pelo art. 3º da Lei 12.527/2011, as boas práticas 
apontadas pelo documento “Encomenda Tecnológica - Projeto de Contratação de Inovação para a 
Administração Pública”, produzido pelo TCU, e o exemplo da Agência Espacial Brasileira, dê ampla 
publicidade à Encomenda Tecnológica celebrada com o Laboratório AstraZeneca e com o Instituto de 
Tecnologia em Imunobiológicos (parágrafo 355); 

c) informe em site específico todas as aquisições ou contratações realizadas com base na 
Lei 13.979/2020, acompanhadas das informações exigidas pelo art. 4º, § 2º, incisos I a V, do diploma 
legal citado (parágrafo 409). 

III – Recomendar ao Ministério da Saúde, com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 
315/2020, que: 

a) avalie a conveniência e a oportunidade de considerar, quando da definição dos 
recursos a serem transferidos aos entes subnacionais via Fundo Nacional de Saúde, com 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 65967272.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 014.575/2020-5 

75 

embasamento no art. 33 da Lei 8.080/1990, o valor já destinado a esses entes por meio de emendas 
parlamentares aprovadas pelo Poder Legislativo, a fim de garantir o atendimento ao disposto no 
inciso II do § 3º do art. 198 da Constituição Federal, no art. 35 da Lei 8.080/1990 e no art. 17 da Lei 
Complementar 141/2012 (parágrafo 123); 

b) implemente, no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde, mecanismos de extração 
gerencial de dados relativos aos recursos transferidos aos entes subnacionais por meio de emendas 
parlamentares, considerando diretrizes constantes dos incisos I, II, IV e V do art. 3º da Lei 
12.527/2011 e o disposto no art. 1.150 da Portaria de Consolidação GM/MS 6/2017 (parágrafo 130); 

c) dê ampla publicidade, inclusive por meios digitais, do nome dos entes subnacionais que 
não estejam notificando no sistema e-SUS VE/Notifica, ou outro que venha a substituí-lo, os casos 
confirmados de Covid-19 diagnosticados em seu território, com base em dados disponibilizados pelas 
Secretarias Estaduais de Saúde no portal covid.saude.gov.br, bem como dê ciência desse fato aos 
Conselhos de Saúde responsáveis pelo controle da execução da política de saúde na instância 
correspondente, conforme art. 1º, § 2º, da Lei 8.142/1990 (parágrafo 381). 

IV – Dar ciência ao Ministério da Saúde: 
a) com fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução TCU 315/2020: 
a.1) de que os critérios de transferências de recursos para enfrentamento da pandemia de 

Covid-19, constantes do art. 2º da Portaria GM/MS 1.666/2020, não foram apresentados de modo a 
suficientemente indicar como foi feito o rateio de recursos entre os diversos entes subnacionais, o que 
impossibilita o controle social sobre as transferências e afronta as diretrizes constantes do art. 3º, 
incisos I, II, IV e V, da Lei 12.527/2011 (parágrafo 105); 

a.2) de que, considerando o item 9.3.9 do Acórdão 2.026/2020-TCU-Plenário, utilizar a 
incidência de Covid-19 como critério para transferência de recursos, com base em dados declarados 
pelas Secretarias Estaduais de Saúde, pode incentivar a supernotificação do número de casos da 
doença, havendo a necessidade de validação, pelos gestores federais, dos dados informados 
(parágrafo 110). 

b) com fundamento no art. 9º, inciso II, da Resolução TCU 315/2020, da necessidade de 
documentar e tornar públicas todas as alterações realizadas nas bases de dados relativas aos sistemas 
de informação do Ministério da Saúde, de modo a dar efetividade aos princípios e diretrizes 
constantes do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação do Ministério da Saúde e 
da Política Nacional de Informação e Informática em Saúde (parágrafo 476). 
 V – Considerar atendidas as recomendações constantes dos itens 9.2.1 do Acórdão 
1.335/2020-TCU-Plenário e 9.3 do Acórdão 1.888/2020-TCU-Plenário, ambos de relatoria do 
Ministro Benjamin Zymler (parágrafos 104 e 447). 

VI – Considerar “em cumprimento” as determinações constantes dos itens 9.1.1, 9.1.4 e 9.1.5 
do Acórdão 1.888/2020–TCU–Plenário (parágrafos 24, 33 e 45). 

VII – Conhecer a representação objeto do TC 025.298/2020-8, apensada aos autos, uma vez 
satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no art. 237, inciso III, do Regimento Interno 
deste Tribunal, para, no mérito, considerá-la improcedente e encaminhar cópia da decisão que vier a 
ser prolatada no julgamento deste relatório aos Senadores e Deputados signatários da representação 
(parágrafo 490). 

VIII – Considerar a perda do objeto das representações, objeto dos TCs 026.904/2020-9 e 
011.651/2020-2, e encaminhar cópia da decisão que vier a ser prolatada no julgamento deste 
relatório ao representante (parágrafos 493 e 498). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 65967272.
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IX – Encaminhar, por meio do endereço eletrônico pgr-gabinetecovid19@mpf.mp.br, cópia do 
relatório e da deliberação que vier a ser proferida à Coordenadoria Nacional Finalística do Gabinete 
Integrado de Acompanhamento à Epidemia do Coronavírus-19 (GIAC-COVID19) da Procuradoria-
Geral da República;  

X – Encaminhar cópia deste Acórdão à Secretaria-Executiva do Ministério da Saúde, 
destacando que o Relatório e o Voto que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos e que, caso tenham interesse, o Tribunal pode encaminhar-lhe 
cópia desses documentos sem quaisquer custos.” 

É o relatório. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 65967272.
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